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Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
Republicado Por Incorreção
REAVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial n. 067/2017
Processo Licitatório n° 097/2017
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, n.º 900, torna 
público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL, 
para o seguinte:
OBJETO: “Aquisição de Intercap, Solupan e Shampoo, destinados para a limpeza dos veículos, maquinas e 
equipamentos de todas as secretarias, do Município de Alto Paraíso conforme especificado no Anexo I deste edital. 
Os produtos serão retirados de acordo com a necessidade do município, o prazo de entrega não excederá a 48 
(quarenta e oito) horas; seguindo as condições particulares deste Edital”. Exclusiva para Micro Empresas, Empresas 
de Pequeno Porte e Micro Empreendedores Individuais.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro poderá negociar com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
DATA DE ABERTURA: 20/06/2017 – 08h00m – Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, e respectivos Decretos regulamentadores, Lei n.º 8.078/1990 (Código 
de Defesa do consumidor), Decreto Federal 3.931/2001 e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 Lei Complementar 
123/06 e 147/2014 e alterações posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 8:00 às 11:00 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de Junho de 2017.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 250/2017
SÚMULA: Concede Adicional Estímulo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e com base nos 
dispositivos legais.
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder nos termos do Art. 83, inciso III, da Lei Complementar nº. 008/94, alterada pela Lei Complementar 
0019/2009, a cota de 15% (quinze por cento), a título de ADICIONAL ESTÍMULO, a servidora TALITA DALLA SANTINI 
AVANCI, portador da Carteira de Identidade RG nº 8.184.527-1, sobre o nível de seus vencimentos, a partir de 02 
de Junho de 2017.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 02 (dois) dias do mês de 
Junho de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

conselho MuniciPal dos direitos 
da criança e do adolescente – cMdca

DELIBERAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
DELIBERAÇÃO nº 002/2017
Sumula: Valida a Folha de Rosto – Para o fortalecimento do atendimento às crianças e aos adolescentes vítimas de 
violência e aos autores de violência.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA - Lei nº 237/2015 de Alto Piquiri - Paraná 
no uso de suas deliberações: 
RESOLVE:
Art. 1º Validar as informações contidas na Folha Rosto (Anexo - I) formulário para a solicitação de recursos para 
o fortalecimento do atendimento às crianças e aos adolescentes vítimas de violência e aos autores de violência - 
Deliberação N° 051/2016.
Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, PR. 02 de Junho de 2017.
Juceli Bezerra Ramos
Presidente do CMDCA

conselho MuniciPal dos direitos 
da criança e do adolescente – cMdca

DELIBERAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
DELIBERAÇÃO nº 001/2017
Sumula: Valida a Folha de Rosto – Programa Liberdade Cidadã - Município de Alto Piquiri.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA - Lei nº 237/2015 de Alto Piquiri - Paraná 
no uso de suas deliberações: 
RESOLVE:
Art. 1º Validar as informações contidas na Folha Rosto (Anexo - II) formulário para a solicitação de Recursos do 
Programa Liberdade Cidadã - Deliberação N° 054/2016
Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, PR. 02 de Junho de 2017.
Juceli Bezerra Ramos
Presidente do CMDCA

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
CONVITE
A Secretaria Municipal da Saúde e Conselho Municipal de Saúde convidam todos os servidores e população em geral 
para Audiência Pública de Prestação de Contas referente ao Primeiro Quadrimestre de 2017. 
Data: 07 de Junho de 2017 (QUARTA-FEIRA)
Local: CRAS
Horário: 14h30min
Contamos com sua presença.

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná                 
PORTARIA Nº176/2017
SÚMULA: Nomeia em estágio probatório e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
I - NOMEAR, em ESTÁGIO PROBATÓRIO, DE 01/06/2017 A 31/05/2020, o servidor que abaixo descrimina, em 
virtude de habilitação no CONCURSO PÚBLICO EDITAL 01-2015 de 27/05/2015.
NOME FUNÇÃO GARGA  HORÁRIA CPF RG
HELENA SAVELLI CUNICO DOS SANTOS CUIDADORA SOCIAL 40 HORAS 023.086.099-07 
6.567.729-6-SSP/PR
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo a partir de 01 de Junho de 2017.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 02 DE JUNHO DE 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná  
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 082/2016
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS objetivando à Contratação de Empresa para fornecimento de Lubrificantes e 
Filtros, para Manutenção da Frota Municipal.
VALOR MÁXIMO: R$ 135.864,05 (cento e trinta e cinco mil oitocentos e sessenta e quatro reais e cinco centavos)
EMISSÃO DO EDITAL: Terça Feira, 30 de maio de 2017
ABERTURA: Quarta-Feira, 14 de junho de 2017 ÀS 08:30 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia,PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD ou 
disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até 
o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante o pagamento da taxa 
de edital, fixado no valor de R$-30,00 –(trinta reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil 
Agência 1427-3 C/C nº10.583-X.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia,PR, aos 30 de maio de 2017
PREGOEIRO

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná  
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 031/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 081/2016
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS objetivando à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS (DIESEL, DIESEL S-10, ETANOL E GASOLINA), PARA MANUTENÇÃO DA 
FROTA MUNICIPAL.
VALOR MÁXIMO: R$ 608.361,00 (seiscentos e oito mil trezentos e sessenta e um reais)
EMISSÃO DO EDITAL: Segunda-Feira, 29 de maio de 2017
ABERTURA: Terça-Feira, 13 de junho de 2017 ÀS 09:00 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia,PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD ou 
disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até 
o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante o pagamento da taxa 
de edital, fixado no valor de R$-30,00 –(trinta reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil 
Agência 1427-3 C/C nº10.583-X.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia,PR, aos 29 de maio de 2017
PREGOEIRO

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná  
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 082/2016
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS objetivando à Contratação de Empresa para fornecimento de Lubrificantes e 
Filtros, para Manutenção da Frota Municipal.
VALOR MÁXIMO: R$ 125.977,02 (cento e vinte e cinco mil novecentos e setenta e sete reais e dois centavos)
EMISSÃO DO EDITAL: Terça-Feira, 30 de maio de 2017
ABERTURA: Quarta-Feira, 14 de junho de 2017 ÀS 08H:30MIN 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD ou 
disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até 
o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante o pagamento da taxa 
de edital, fixado no valor de R$-30,00 –(trinta reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil 
Agência 1427-3 C/C nº10.583-X.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 30 de maio de 2017
PREGOEIRO

Prefeitura MuniciPal de Brasilândia do sul
Estado do Paraná  
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal, sem que tenha havido impugnação e recursos, já adjudicado as licitantes vencedoras 
anteriormente, declaro homologado o presente Processo Licitatório nº 025/2017 - Pregão Presencial nº 016/2017, para 
que produza os devidos efeitos legais e jurídicos esperados, para as empresas seguintes:
*CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA - ME CNPJ- 07.923.463/0001-74
*VS DUTRA - COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA EIRELI - ME
A fim de REGISTRO DE PREÇO para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSUMO (tecido, colchões e gêneros alimentícios), PARA ATENDER O “PROGRAMA BRASIL CARINHOSO” NO 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, objeto deste certame, para suprir as necessidades da Administração Pública.
Brasilândia do Sul-PR, 02 de junho de 2017.
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito do Município

Prefeitura MuniciPal de Brasilândia do sul
Estado do Paraná  
AVISO DE PRORROGAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2017
TIPO: Menor Preço por Item
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS TIPO KOMBI OU SIMILAR, USADAS, EM BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO.
A Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul – PR ora denominada licitadora, através de seu Pregoeiro, torna público 
a todos os interessados  que o PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2017 com abertura marcada para o dia 05/06/2017 às 
09:30 horas, fica PRORROGADA para o dia 12 de junho de 2017 às 09:15 horas a entrega dos envelopes e às 09:30 
horas a abertura do processo licitatório.
MOTIVO: Para maior divulgação, tendo em vista a deficiência da procura pelo edital para participação no certame, 
e por interesse público.
Brasilândia do Sul, 02/06/2017
Luciângela Barion
Pregoeira

Prefeitura MuniciPal de Brasilândia do sul
Estado do Paraná  
 EXTRATO CONTRATUAL PL 022/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 72/2017
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL 
VILLARES CONSTRUTORA E METALURGICA LTDA. - CNPJ: 05.863.476/0001-70
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO PRÉ-MOLDADO 
DESTINADO AO CENTRO DE RECICLAGEM NO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
 VALOR TOTAL: R$ 45.900,00 (QUARENTA E CINCO MIL E NOVECENTOS REAIS).
 FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/1993 e alterações posteriores.
MARCIO JULIANO MARCOLINO                       
PREFEITO MUNICIPAL      
VALDECIR VILLA
VILLARES CONSTRUTORA E METALURGICA LTDA. 
02/06/2017
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

Prefeitura MuniciPal de Brasilândia do sul
Estado do Paraná  
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal, sem que tenha havido impugnação e recursos, já adjudicado as licitantes vencedoras 
anteriormente, declaro homologado o presente Processo Licitatório nº024/2017 - Pregão Presencial nº 015/2017, para 
que produza os devidos efeitos legais e jurídicos esperados, para as empresas seguintes:
*GASSIS COMÉRCIO DE GÁS LTDA. - ME - CNPJ: 01.552.370/0001-02
A fim de REGISTRO DE PREÇO para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE RECARGA 
DE GÁS/GLP COM 13 KG, PARA ATENDER A NECESSIDADE DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, objeto deste certame, para suprir as necessidades da Administração Pública.
Brasilândia do Sul-PR, 02 de junho de 2017.
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito do Município

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
PORTARIA N° 095/2017, DE 1º DE JUNHO DE 2017
SÚMULA: NOMEIA FRANCIELE DE SOUZA BUSNARDO PARA O CARGO DE ENFERMEIRA, EM VIRTUDE DE 
HABILITAÇÃO EM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais de 
conformidade com a Lei Complementar nº 020/2015, de 25 de fevereiro de 2015 e suas alterações e, CONSIDERANDO 
o Processo Seletivo Simplificado - PSS, aberto através do Edital nº 16/2017, de 10 de abril de 2017; o Edital nº 
24/2017, datado de 09 de maio de 2017 - Homologação do Resultado Final; e o Edital n.º 26/2017, de 19 de maio de 
2017 – Convocação da Candidata;
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, a partir de 02 de junho de 2017, a Srtª. FRANCIELE DE SOUZA BUSNARDO, inscrita na CI/RG 
sob nº 10.291.6267-5-SSP/PR e CPF sob nº 061.378.539-85, sob o Regime Estatutário, no Cargo de Provimento 
Temporário de ENFERMEIRA – carga horária de 40 horas, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, com 
remuneração inicial de R$ 2.601,00 (dois mil e seiscentos e um reais), de conformidade com a Lei Complementar nº 
010/2010, de 24 de fevereiro de 2010 e suas alterações.
Art. 2º - A nomeação dar-se-á em caráter temporário, a fim de suprir necessidades inadiáveis da Administração 
Pública, em caráter excepcional, pelo prazo de 01 (um) ano, encerrando-se em 1º de junho de 2018, podendo ser 
prorrogado por igual período no interesse da administração.  
Art. 3º - A Secretaria Municipal de Saúde, através da Divisão de Recursos Humanos, providenciará o assentamento 
nos registros funcionais em cumprimento a presente Portaria.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, ao 1º dia do mês de junho de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
PORTARIA N° 096/2017, DE 1º DE JUNHO DE 2017
SÙMULA: NOMEIA COMISSÃO PARA ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAFEZAL DO SUL 
– QUADRIÊNIO 2018-2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso das suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por lei, e Considerando a necessidade de planejar, organizar, programar as 
ações e os serviços de saúde do município,
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear Comissão para elaboração o Plano Municipal de Saúde – 2018-2021 – do município de Cafezal do 
Sul-PR.
 Art. 2º - A comissão será composta por representantes da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Saúde, 
sob a coordenação da Secretária Municipal de Saúde, composta por: 
VANIA MITIKO MISAWA DA SILVA – Secretária Municipal de Saúde;
CAMILA COIADO ORCELLI – Enfermeira do Progr. Estratégia Saúde da Família;
FRANCIELE DE SOUZA BUSNARDO – Enfermeira da Vigilância Epidemiológica;
JAQUELINE MODENA DOS SANTOS – Divisão de Vigilância em Saúde;
GRACIELE MARTINS DE OLIVEIRA ROMANO – Farmacêutica;
BRUNA CAROLINE KOTRIK DO CARMO – Psicóloga;
KEYLA ARIANE CIRÍACO – Nutricionista;
RENAN CARLOS EVANGELISTA – Diretor de Contabilidade e Finanças;
CARLA CAROLINE FORMAGGI SALES – Cirurgiã Dentista;
HELEN DE ALBUQUERQUE BERGÁMO - Cirurgiã Dentista.
Art. 3º - Compete à Comissão desenvolver as seguintes atribuições:
I. Estabelecer cronogramas de atividades para elaboração do Plano Municipal de Saúde 2018-2021;
II. Articular-se com diversos setores da Secretaria, para subsidiar as diretrizes que comporão o Plano Municipal de 
Saúde 2018-2021;
III. Elaborar o final para apresentação ao Conselho Municipal de Saúde, para análise, apreciação e aprovação.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, ao 1º dia do mês de junho de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
PORTARIA N° 097/2017, DE 1º DE JUNHO DE 2017
SÚMULA: NOMEIA BELIZA APARECIDA TEIXEIRA DE MELLO PARA O CARGO DE ENFERMEIRA, EM VIRTUDE 
DE HABILITAÇÃO EM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais de 
conformidade com a Lei Complementar nº 020/2015, de 25 de fevereiro de 2015 e suas alterações e, CONSIDERANDO 
o Processo Seletivo Simplificado - PSS, aberto através do Edital nº 16/2017, de 10 de abril de 2017; o Edital nº 
24/2017, datado de 09 de maio de 2017 - Homologação do Resultado Final; e o Edital n.º 26/2017, de 19 de maio de 
2017 – Convocação da Candidata;
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, a partir de 02 de junho de 2017, a Srª. BELIZA APARECIDA TEIXEIRA DE MELLO, inscrita na CI/
RG sob nº 6.573410-9-SSP/PR e CPF sob nº 019.177.879-60, sob o Regime Estatutário, no Cargo de Provimento 
Temporário de ENFERMEIRA – carga horária de 40 horas, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, com 
remuneração inicial de R$ 2.601,00 (dois mil e seiscentos e um reais), de conformidade com a Lei Complementar nº 
010/2010, de 24 de fevereiro de 2010 e suas alterações.
Art. 2º - A nomeação dar-se-á em caráter temporário, a fim de suprir necessidades inadiáveis da Administração 
Pública, em caráter excepcional, pelo prazo de 01 (um) ano, encerrando-se em 1º de junho de 2018, podendo ser 
prorrogado por igual período no interesse da administração.  
Art. 3º - A Secretaria Municipal de Saúde, através da Divisão de Recursos Humanos, providenciará o assentamento 
nos registros funcionais em cumprimento a presente Portaria.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, ao 1º dia do mês de junho de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 31/2017, DE 1º DE JUNHO DE 2017
CONVOCA CANDIDATA CLASSIFICADA NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 16/2017.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com 
o Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 16/2017, datado de 10 de abril de 2017 e Edital nº 24/2017, datado de 09 
de maio de 2017, que homologou o resultado final, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado em 11.05.2017 – Edição 
nº 10.965, resolve,
I – CONVOCAR a candidata, abaixo identificada, classificada no Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital 
nº 16/2017, para contratação temporária de 01 (uma) vaga de ENFERMEIRO e 01 (uma) vaga de TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM, com formação de cadastro de reserva, para atendimento da Secretaria Municipal de Saúde:
CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM
INSC. CANDIDATO   DOC./RG  CLASSIF.
06 SYLVANA PENA VILA GASQUES 8.473.683-0/PR  1º
II – A candidata convocada por este Edital deverá providenciar os exames abaixo relacionados, para realização de 
exames periciais para comprovação de suas condições físicas e mentais, consubstanciados em laudo de sanidade e 
capacidade emitido pela Perícia Médica:
- RAIO X DO TÓRAX
- URINA I
- HEMOGRAMA
III – Após aprovação nos Exames Médicos, deverá comparecer a Divisão de Recursos Humanos na Prefeitura 
Municipal de Cafezal do Sul – Paraná, sito na Av. Italo Orcelli n° 604, Centro, cidade de Cafezal do Sul-PR, munidos 
da seguinte documentação:
a) Cédula de Identidade Civil (RG) e Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
b) Título Eleitoral;
c) Comprovante de estar quite com a Justiça Eleitoral;
d) Comprovante de Conta Corrente ou Conta Salário no Banco Bradesco;
e) Declaração Pessoal de não acumulação de cargos, exceto as previstas pela Constituição Federal;
f) Comprovante de Residência;
g) Comprovação de Regularidade Fiscal com o Estado, mediante a exibição de Certidão Negativa de Débito, 
atualizada até mês da assinatura do contrato temporário;
h) Apresentar certidões de regularização junto à justiça eleitoral e à justiça estadual (antecedentes criminais) que 
comprovem não ter qualquer restrição de ordem criminal que impeça o livre exercício de direitos.
i) Apresentar Atestado de Saúde Ocupacional, considerando apto para o cargo objeto da contratação;
j) Apresentar a Carteira de Trabalho e Previdência Social;
k) Apresentar habilitação profissional para o cargo.
IV – O não comparecimento das candidatas convocadas sem causa justificada no prazo de 05 (cinco) dias, acarretará 
a perda do direito de contratação.
V – Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, ao 1º dia do mês de junho de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

sindicato rural de altÔnia
CNPJ 77.870.160/0001-16
Rua Getúlio Vargas, 675 Cx.P. 205 CEP 87550-000 FONE (044) 3659-1779 - ALTÔNIA – PR
Fax: (044) 3659-1779 – e-mail: saltonia@brturbo.com.br
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Pelo presente Edital ficam convocados todos os Associados em pleno gozo de seus direitos sindicais, para se reunirem 
em Assembléia Geral Extraordinária no próximo dia 07 de junho de 2.017, às 9:00 horas, na sede desta entidade 
sindical, sito a Rua Getúlio Vargas, 675 – Altônia-Pr, para tomarem conhecimento e deliberarem sobre a seguinte: 
Pauta do Dia:
2-Leitura e Aprovação da Prestação de contas do exercício 2.016;
3-Assuntos Gerais.
Não havendo na hora acima indicada número suficiente de associados para a instalação dos trabalhos em primeira 
convocação a Assembléia realizar-se-á às 9:30 horas em segunda convocação com qualquer número de associados 
presentes. 
Altônia – Pr, 02 de Junho de 2.017.
Braz Reberte Pedrini
Presidente

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná  
PORTARIA Nº.124/2017-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
LEANDRO SILVESTRE DE OLIVEIRA, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Elias Gonzaga, Motorista Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo 
em vista solicitação formulada, a concessão de 5 (cinco) diária  no valor de R$75,00 cada e  10(dez) diarias no valor 
de R$50,00, totalizando o valor de R$875,00 para transporte de pacientes para a cidade de Cascavel, Arapongas, 
Londrina, Cianorte e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AO 02 (DOIS) DIAS 
DE JUNHO DE 2017.
LEANDRO SILVESTRE DE OLIVEIRA                                    
Secretário Municipal da Saúde
JOSÉ RONALDO FERREIRA FERNANDES
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Elias Gonzaga
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Ruy Barboza, 1564.
CPF
555.508.439-00 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA 20.495-2
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Por um período de 40 dias QT. DIÁRIAS
5 diárias
10 diarias  VALOR UNITÁRIO
75,00
50,00 VALOR TOTAL
875,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

câMara MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná  
DECRETO LEGISLATIVO Nº 17/2017
HOMOLOGAÇÃO
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório PROCESSO DE DISPENSA 
10/2017, dando outras providências.   
O Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 005/2017 
de 05 de janeiro de 2017, sobre o PROCESSO DE DISPENSA 10/2017, que tem por objeto AQUISIÇÃO 03 (TRÊS) 
BANDEIRAS EM NYLON MARÍTIMO 2.0 PANOS (0,90X1,28 METROS) BORDADA EM DUAS FACES COM 
APLICAÇÕES DE ALTO RELEVO, REFORÇOS ANTI DESFIAMENTO NAS EXTREMIDADES, COM ILHOSES, 
SENDO 01 (UMA) BANDEIRA DO BRASIL, 01 (UMA) DO ESTADO DO PARANÁ E 01 (UMA) DO MUNICÍPIO DE 
CRUZEIRO DO OESTE.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada:
Vencedores do lote
Participante/Vencedor Valor R$ Valor R$ por extenso Condições de pagamento Lote
CANAA COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA – ME 2.950,00 Dois mil novecentos e cinquenta 
reais. 15 dias após a emissão da NFS-e 001
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CÂMARA MUNICIPAL, 02 de Junho de 2017.
MÁRCIO TADASHI MATSUMOTO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICPAL

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná  
EDITAL N.º 13/2017
CONVOCA CANDIDATA APROVADA NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS, ABERTO ATRAVÉS DO 
EDITAL N.º 001/2017, DE 07/03/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONVOCA a candidata abaixo relacionada para assumir o cargo que se especifica, aprovada em Processo Seletivo 
Simplificado-PSS, aberto através do Edital n.º 001/2017, mediante apresentação, à Divisão de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal, dos documentos necessários elencados no item 10.4 do referido edital de abertura.
Cargo: EDUCADOR INFANTIL
INSCR NOME DO CANDIDATO CPF CLAS. 
017 Cleide Meirieli Gonçalves 061.857.719-00 7º
A candidata classificada e convocada que não tiver interesse nas aulas ofertadas, ou não se apresentar no prazo de 
05 (cinco) dias úteis será remetida para o final da lista.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dois dias do mês de junho do ano de dois mil e dezessete. 
(02/06/2017).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

conselho MuniciPal de saÚde de cruzeiro do oeste – Pr
RESOLUÇÃO Nº 005/2017
SÚMULA – Aprova o Relatório Quadrimestral do 1º 
quadrimestre de 2017
O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CRUZEIRO DO OESTE – PR, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI Nº 013/2015, CONFORME DELIBERAÇÃO EM REUNIÃO DE 31 DE MAIO DE 2017.
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o relatório referente ao 1º quadrimestre de 2017 do Município de  Cruzeiro do Oeste.
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Cruzeiro do Oeste, 01 de Junho de 2017.
Cleicy Ferreira de Souza
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

conselho MuniciPal de saÚde de cruzeiro do oeste – Pr
DELIBERAÇÃO Nº 001/2017 – CMS
SÚMULA – Aprova o transporte sanitário para o município de Cruzeiro do Oeste.
O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CRUZEIRO DO OESTE – PR, NO  USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI Nº 013/2015,
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o transporte sanitário referente ao 9º lote de 2017 no município de  Cruzeiro do Oeste-PR;
Art. 2º - Esta deliberação entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as  disposições em contrário.
Cruzeiro do Oeste, 03 de Abril de 2017. 
CLEICY FERREIRA DE SOUZA
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
DECRETO Nº 72/2.017, DE 02 DE JUNHO DE 2.017
Súmula: Declara luto oficial de três dias em razão do falecimento do Sr. Walter Bergamaschi.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
DECRETA
Art. 1º. É declarado luto oficial em todo o Município de Douradina/PR, por 03 (três) dias, a partir desta data, em sinal 
de pesar e respeito pelo falecimento do Ilustríssimo Senhor WALTER BERGAMASCHI.
Art. 2º. Remeta-se cópia do presente Decreto à todas as Secretarias e Departamentos Públicos Municipais para 
publicação em Edital.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Douradina/PR, 02 de junho de 2.017.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de esPerança nova
Estado do Paraná                    
DECRETO N° 088/2017
SÚMULA: Nomeia o Sr. PAULO DA SILVA TEDARDI para Cargo em Comissão de Chefe da Seção de Serviços 
Urbanos.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica nomeado o Sr. Paulo da Silva Tedardi, brasileiro, Casado, portador do RG nº 7.356.500-6-SSP/PR, 
inscrito no CPF nº 026.503.889-86, para Cargo em Comissão de Chefe da Seção de Serviços Urbanos, a partir 
05/06/2017 aplicando-lhe o vencimento previsto no §1º do Art. 16 da Lei nº 385/2009, com sua nova redação atribuída 
pela Lei nº 702, de 25 de março de 2015.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dois dias do mês de junho do ano de 
dois mil e dezessete.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de esPerança nova
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 209/2017
CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e;
CONSIDERANDO o teor do Art. 62 e seguintes da Lei Municipal nº 438/2010;
CONSIDERANDO o Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho – LTCAT, feito em Abril de 2015;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, nos termos do Art. 62 e seguintes, da Lei Municipal nº 438/2010, Adicional de Insalubridade, em 
favor da servidora Srª. Rosely Aparecida Braga, portadora do RG nº 8.694.619-0 – SSP/PR, ocupante do Cargo 
Auxiliar Serviços Gerais, lotada na Divisão de Saúde e Vigilância Sanitária, correspondente a 20% (vinte por cento) do 
salário mínimo nacional, a partir de 01/06/2017. 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01/06/2017.
 Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dois dias do mês de junho do ano de 
dois mil e dezessete.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de esPerança nova
Estado do Paraná
PORTARIA N° 210/2017
SÚMULA: Concede Licença-Prêmio ao servidor JOAQUIM FELIX ROZARIO e a converte em pecúnia e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais, e o contido no Art. 70 
e seguintes da Lei 438 de 22 de abril de 2010,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder licença prêmio ao servidor Joaquim Felix Rozario, brasileiro, casado, ocupando o Cargo de 
Motorista I, portador da Carteira de Identidade RG nº 3.255.781-3 – SSP/PR, lotado na Divisão Educação, Cultura 
e Esporte e Lazer. 
Art. 2º - Tendo em vista o Requerimento protocolado em 09/05/2017 sob o nº 242/2017 e, com base no Art. 72 da Lei 
nº 438/2010, converto a licença concedida em abono pecuniário.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dois dias do mês de junho do ano de 
dois mil e dezessete.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal
                           

Prefeitura MuniciPal de esPerança nova
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 211/2017
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Luiz Fernando Ferreira Wanters, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Luiz Fernando Ferreira Wanters, brasileiro, casado, portador 
da Carteira de Identidade RG nº 9.837.925-8 SSP-PR relativas ao período aquisitivo 01/06/2015 a 31/05/2016, por 
trinta dias.
Art. 2º - Tendo em vista o Requerimento protocolado em 02/06/2017 sob o nº 308/2017 e, com base no § 4º do Art. 101 
da Lei nº 438/2010, converto as férias concedidas no Art. anterior em abono pecuniário.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dois dias do mês de junho do ano de 
dois mil e dezessete.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de esPerança nova
Estado do Paraná
LEI Nº 816/2017
SÚMULA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR OPERAÇÕES DE CRÉDITO COM A 
AGÊNCIA DE FOMENTO DO PARANÁ S/A.
A Câmara Municipal de Esperança Nova, Estado Do Paraná, APROVOU, e eu Valdir Hidalgo Martinez, Prefeito 
Municipal Sanciono a Seguinte:
LEI
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar com a Agência de Fomento do Paraná S/A, operações 
de crédito até o limite de R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais).
Parágrafo Único - O valor das operações de crédito estão condicionados a obtenção pela municipalidade, de 
autorização para a sua realização, em cumprimento aos dispositivos legais aplicáveis ao endividamento público 
através de Resoluções emanadas do Senado Federal e pela Lei Complementar nº 101, de 04.05.2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal).
Art. 2º - Os prazos de amortização e carência, os encargos financeiros e outras condições de vencimento e liquidação 
da dívida a ser contratada, obedecerão às normas pertinentes estabelecidas pelas autoridades monetárias federais, e 
notadamente o que dispõe o normativo do Senado Federal, bem como as normas específicas da Agência de Fomento 
do Paraná S/A.
Art. 3º - Os recursos oriundos das operações de crédito autorizadas por esta Lei serão aplicados na execução dos 
seguintes projetos:
•	 	AQUISIÇÃO	DE	EQUIPAMENTOS	RODOVIÁRIOS
Art. 4º - Em garantia das operações de crédito de que trata esta Lei, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
ceder à Agência de Fomento do Paraná S/A, as parcelas que se fizerem necessárias da quota-parte do Imposto Sobre 
Operações Relativas a Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS e do Fundo de Participação dos Municípios – 
FPM, ou tributos que os venham a substituir, em montantes necessários para amortizar as prestações do principal e 
dos acessórios, na forma do que venha a ser contratado.
Art. 5º - Para garantir o pagamento do principal atualizado monetariamente, juros, multas e demais encargos 
financeiros decorrentes das operações referidas nesta Lei, o Poder Executivo Municipal, poderá outorgar à Agência 
de Fomento do Paraná S/A, mandato pleno, para receber e dar quitação das referidas obrigações financeiras, com 
poderes para substabelecer.
Art. 6º - O prazo e a forma definitiva de pagamento do principal reajustável, acrescidos dos juros e demais encargos 
incidentes sobre as operações financeiras, obedecidos os limites desta Lei, serão estabelecidos pelo Poder Executivo 
Municipal com a entidade financiadora, conforme elencado no contrato de operação de crédito.
Art. 7º - Anualmente, a partir do exercício financeiro subseqüente ao da contratação das operações de crédito, o 
orçamento do Município consignará dotações próprias para a amortização do principal e dos acessórios das dívidas 
contratadas.
Art. 8º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, ao primeiro dia do mês de junho do ano de 
dois mil e dezessete.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de Brasilândia do sul - Pr
 EXTRATO CONTRATUAL PP 014/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 071/2017
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 023/2017
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL – CNPJ: 95.640.520/0001-75
*EMPRESA JORNALÍSTICA UMUARAMA LTDA. - EPP - CNPJ: 04.233.582/0001-07
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA JORNALÍSTICA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO, 
COM CIRCULAÇÃO MÍNIMA DE 06 (SEIS) DIAS NA SEMANA, DOS ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL (LEIS, DECRETOS, PORTARIAS, EDITAIS, AVISOS, NOTIFICAÇÕES, ATOS DE 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, LICITAÇÕES, CONTRATOS, RESUMOS DE CONTRATOS, CONCURSOS, 
TESTES SELETIVOS, ETC.), COMPREENDENDO O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CONSELHOS MUNICIPAIS 
E FUNDOS ESPECIAIS, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.
 VALOR TOTAL: R$ 49.200,00. (quarenta e nove mil e duzentos reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/1993e Lei 10.520/02 e ao Decreto Municipal N.º 39/2006.
MARCIO JULIANO MARCOLINO                 
PREFEITO MUNICIPAL      
EMPRESA JORNALÍSTICA UMUARAMA LTDA. - EPP 
Ilídio Coelho Sobrinho.  
CPF/MF sob n.º 046.473.359-68
01/06/2017
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná           
TERMO ADITIVO CONTRATUAL N.º 07/2017-PMI
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 470/2012-PMI
Aos 02 dias do mês de junho de 2017, o MUNICIPIO DE IVATÉ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
Av. Rio de Janeiro, 2758, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 95.640.553/0001-15, denominado CONTRATANTE, 
representado neste ato pelo Prefeito Municipal, UNIVALDO CAMPANER, brasileiro, casado, empresário, residente 
e domiciliado na Av. Rio de Janeiro, 2758, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 1.946.950-6/
PR e CPF n.º 350.249.259-04 e de outro lado como CONTRATADO a DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA 
S/S LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 04.915.134/0001-93, com sede na Av. 
Higienópolis, 32, 4º andar, Centro, CEP 86020-080, na cidade de Londrina, Estado do Paraná, representada por 
seu sócio administrador AGOSTINHO DE REZENDE, brasileiro, divorciado, administrador de empresas, residente 
e domiciliado na cidade de Londrina, estado do Paraná, à Rua Paranaguá, 539, Apto 1002, Centro, portador da 
Cédula de Identidade RG n.º 3.108.271-4/PR e CPF n.º 364.338.379-72, resolvem ADITAR o presente ao Contrato 
n.º 470/2012-PMI:
CLÁUSULA PRIMEIRA 
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência pactuado no contrato primitivo.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante na Cláusula Sexta do contrato primitivo um período de 180 (cento e 
oitenta) dias, que passa a ter início em 02 de julho de 2017 e término em 01 de janeiro de 2018. 
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato primitivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma.
         MUNICIPIO DE IVATE          DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA S/S LTDA 
           UNIVALDO CAMPANER                                   AGOSTINHO DE REZENDE
                 Contratante                                               Contratado
TESTEMUNHAS:
SERGIO SABINO                                                      FERNANDO PEREIRA DA SILVA

conselho MuniciPal dos direitos da criança 
e do adolescente do MunicíPio de Pérola – Pr

RESOLUÇÃO 05/2017
Súmula: Dispõe a Adesão e o Plano de Ação ao Programa Liberdade Cidadã do Município de Pérola.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do município de Pérola – Pr, no uso de suas 
atribuições legais que lhe conferem a Lei Municipal n° 2314 de 30 de novembro de 2016, em reunião ordinária 
realizada no dia 06 de dezembro de 2016.
RESOLVE:
Art.° 1° Aprovar o Termo de adesão do município de Pérola ao Programa Liberdade Cidadã, que objetiva formalizar as 
responsabilidades e compromissos decorrentes do aceite ao incentivo do Liberdade Cidadã, com recursos do Fundo 
Estadual para a Infância e Adolescência – FIA/PR, destinado à ações voltadas diretamente aos adolescentes em 
cumprimento de mediadas socieducativas em meio aberto e suas famílias.
Art. 2° Aprovar o Plano de Ação com previsão de financiamento de R$21.272,88 (Vinte e um mil, duzentos e setenta 
e dois reais e oitenta e oito centavos) para o município de Pérola visando ações voltadas aos adolescentes em 
cumprimento de medidas socioeducativas em meio aberto e suas famílias.
Art. 3° Aprovar as informações  contidas no formulário para solicitação de recursos do programa liberdade cidadã.
Art. 4º Esta resolução revoga a resolução 05/2016 de 14 de dezembro de 2016.
Art 5º   Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Pérola, 30 de maio de 2017.
Rozalia Paula Alves Dorna
Presidente do CMDCA

Prefeitura MuniciPal de são Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná 
São Jorge do Patrocínio, 02 de junho de 2017.
Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº.9.452/97 Notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores 
e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais. 
Período: 31/05/2017  a 02/06/2017
DATA   RECURSO  VALOR
31/05/2017  SIMPLES NACIONAL  R$-        15,36
31/05/2017  ICMS DESONERAÇÃO  R$-   8.111,64
31/05/2017  FUNDEB   R$- 23.712,89
02/06/2017  SIMPLES NACIONAL  R$-   1.566,10
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

saMae – serviço autÔnoMo MuniciPal de Água e esgoto
conveniado coM a fundação nacional de saÚde

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 021/2017
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Dispensa 012/2017
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
   Diretor: Ramiro Cândido de Souza Junior
   CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA:  THIAGO HENRIQUE DA COSTA
   CNPJ – 19.956.996/0001-31 
OBJETO:  Prestação de serviços elétricos, sendo conserto de motor elétrico 50 cv e conserto de quadro de 
comando das bombas da captação do Samae de Tapejara.
VALOR:  R$ 2.930,00 (dois mil novecentos e trinta reais).
Tapejara, 02 de junho de 2017.
Ramiro Cândido de Souza Junior     Thiago Henrique da Costa
Diretor      Sócio
Samae de Tapejara     Thiago Henrique da Costa

Prefeitura MuniciPal de alto Paraiso
Estado do Paraná  
EXTRATO DE CONTRATO nº0111/2017
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: Gana – Comércio de Peças p/ Veículos Ltda. ME
OBJETO: Contratação de uma empresa para fornecimento de Ferramentas, Materiais e Equipamentos para 
Manutenção do Pátio de Obras, conforme condições e especificações estabelecidas no Edital – Anexo I.
VALOR: R$ 56.000,00 (Cinqüenta e seis mil reais).
VIGÊNCIA: 29 de Maio de 2018.
FORUM: Comarca de Xambrê.
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Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 956/2017
REF.: PREGÃO: 017/2017
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 02 DE JUNHO DE 2017.
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
CONTRATADO: CASA DOS PARAFUSOS ARAPONGAS LTDA - EPP
CNPJ: 12.457.758/0001-32
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE ROÇADEIRAS, QUE SERÃO UTILIZADAS NA 
SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E RODOVIÁRIOS DO MUNICÍPIO DE IVATÉ.
VALOR TOTAL: R$ 4.828,00 (Quatro mil oitocentos e vinte e oito reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 DE JULHO DE 2017
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná.

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MUNICIPIO DE MARIA HELENA
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N.º 004/2017
LOCAL, DATA, HORÁRIO PARA RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS – No setor de licitação 
na Prefeitura Municipal de Maria Helena Paraná, Praça Brasil 2001, no dia 20 de junho de 2017, até às 11h00min.
LOCAL ONDE ADQUIRIR O EDITAL – No portal da transparência da prefeitura municipal.
OBJETO: Construção de 02 (dois) barracão em estrutura e cobertura metálica no pátio de máquinas do Município 
de Maria Helena.
Maria Helena - PR, 02 de junho de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná 
LEI Nº 1.843, DE 02 DE JUNHO DE 2017.
Dispõe sobre a criação do Fundo Municipal da Pessoa Idosa e dá outras Providências. 
A CÂMARA DE VEREADORES DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ, APROVA E EU, NILSON CARDOSO DE 
SOUZA, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica criado o Fundo Municipal da Pessoa Idosa, instrumento de captação, repasse e aplicação de recursos 
destinados a propiciar suporte financeiro para a implantação, manutenção e desenvolvimento de planos, programas, 
projetos e ações voltadas às pessoas idosas no Município de Mariluz/Pr.
Art. 2º Constituirão receitas do Fundo Municipal da Pessoa Idosa:
I. Dotação orçamentária da União, do Estado e Município;
III. As resultantes de doações do Setor Privado, pessoas físicas ou jurídicas;
IV. Os rendimentos eventuais, inclusive de aplicações financeiras dos recursos disponíveis;
V. As advindas de acordos e convênios;
VI. As provenientes das multas aplicadas com base na Lei nº 10.741 de 17/10/2003;
VII. Outras.
Art. 3º O Fundo Municipal ficará vinculado diretamente à Secretaria Municipal de Assistência Social de Mariluz/
PR, tendo sua destinação liberada através de projetos, programas e atividades previstos no plano ação e aplicação 
aprovado pelo Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa.
§1º. Será aberta conta bancária específica em instituição financeira oficial, sob a denominação “Fundo Municipal da 
Pessoa Idosa”, para movimentação dos recursos financeiros do Fundo, sendo elaborado, mensalmente balancete 
demonstrativo da receita e da despesa, que deverá ser publicado na imprensa oficial, onde houver, ou dada ampla 
divulgação no caso de inexistência, após apresentação e aprovação do Conselho Estadual/Municipal de Direitos da 
Pessoa Idosa.
§2º. A contabilidade do Fundo tem por objetivo evidenciar a sua situação financeira e patrimonial, observados os 
padrões e normas estabelecidas na legislação pertinente.
§3º. Caberá à Secretaria Municipal da Assistência Social gerir o Fundo Municipal da Pessoa Idosa, sob a orientação 
e controle do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, cabendo ao seu titular:
I. Solicitar a política de aplicação dos recursos ao Conselho Municipal da Pessoa Idosa;
II. Submeter ao Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa demonstrativo contábil da movimentação financeira 
do Fundo;
III. Assinar cheques, ordenar empenhos e pagamentos das despesas do Fundo;
IV. Outras atividades indispensáveis para o gerenciamento do Fundo.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço da Prefeitura Municipal de Mariluz, aos 02 dias de Junho de 2017.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná 
DECRETO Nº 1.542  DE  1º DE JUNHO DE 2017.
Declara ponto facultativo nas repartições públicas municipais o dia 16 de junho do ano em curso.
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito Municipal de Mariluz Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, legais e 
considerando o feriado municipal de “Corpus Christi”, segundo a Lei nº 843/84, no próximo dia 15 de junho, quinta feira, 
DECRETA:
Art. 1º  Fica declarado ponto facultativo  nas repartições públicas municipais o dia 16 de junho do ano em curso.
Parágrafo único - Excetuam-se do disposto do caput os serviços que pela natureza e essencialidade, não possam ser 
paralisados, ainda que temporariamente.
Art. 2º Este decreto produzirá, efeitos na data estabelecida no artigo anterior, revogadas as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Mariluz, em 1º de junho de 2017.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de nova oliMPia
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 159/2017. 
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias a NELI MARTINS VELOSO, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias à conselheira NELI MARTINS VELOSO, portadora do RG: 5.264.636-7 SSP/PR e CPF 
864.822.381-49, sendo de 30 dias de descanso no período de 02 de junho a 01 de julho de 2017, de acordo com Lei 
Municipal 1.202 de 10 de outubro de 2013.
Art. 2º - - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 02 dias do mês de junho do ano de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

câMara MuniciPal de nova oliMPia
Estado do Paraná
RESOLUÇÃO Nº 001/2017.
Sumula: Dispõe sobre a concessão de diária a vereadores e servidores da Câmara Municipal de Nova Olímpia e dá 
outras providências.
O Presidente da Câmara de Vereadores de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, faz 
saber que a Câmara de Vereadores, aprovou, e eu promulgo a seguinte Resolução:
Art. 1 - Os Vereadores ou servidores da Câmara de Vereadores que se deslocarem eventualmente da sede do 
Município, a serviço e no interesse da Câmara e do Município, farão jus à diária conforme artigo 58 da Lei 8.112/90, 
para cobertura de despesas de alimentação, pousada e locomoção urbana, pelo regime de adiantamento de despesa, 
conforme artigo 68 da Lei Federal nº 4.320/64.
§ 1º - Para os efeitos desta Resolução, sede é a localidade onde o servidor tem locado seu exercício.
§ 2º. A diária será concedida por período de afastamento, observadas as condições de custeio da viagem, mediante 
cálculo de duração presumível do deslocamento do servidor e será paga adiantadamente.
Art. 2 - Os gastos com diárias visam a ressarcir as despesas extras dos Vereadores e Servidores que, no desempenho 
de suas funções, necessitem se deslocar da sede do Município a serviço da Casa Legislativa, buscando o estudo e 
o aperfeiçoamento de atividades relativas a vereança, ou as funções pertinentes a estrutura de funcionamento da 
Câmara pelos servidores, bem como a fiel representação dos cidadãos, impondo a observância da finalidade pública 
a essas despesas.
Art. 3 - A concessão de diária será condicionada a programação mensal e a existência de dotação orçamentária e 
financeira disponível do órgão.
Art. 4 -  Os valores e quantidades das diárias de viagem são constantes na Tabela do Anexo I.
Parágrafo Único - O Legislativo Municipal fica autorizado a atualizar, periodicamente, por Resolução, os valores das 
diárias de viagens constantes da Tabela do Anexo I desta Lei, mediante a aplicação do coeficiente representativo da 
variação da inflação, nos termos do índice oficial do Governo Federal.
Art. 5 -  A competência para autorizar a concessão da diária e o uso do meio de transporte a ser utilizado na viagem 
é do Presidente da Câmara.
Parágrafo único. A solicitação de diária deverá ser feita por meio da utilização de Requerimento constante do Anexo 
II desta Resolução.
Art. 6 - O Presidente da Câmara de Vereadores será competente para delegar a representação do Poder Legislativo 
Municipal a Vereador para desempenho de missão oficial de interesse do Município.
§ 1º Poderá ser delegada a representação do Poder Legislativo Municipal para desempenho de missão oficial de 
interesse do Município a mais de um Vereador.
§ 2º A representatividade poderá ser exercida por qualquer Vereador mesmo que o Presidente da Câmara de 
Vereadores esteja na mesma missão.
Art. 7 - O Vereador que estiver ausente representando o Poder Legislativo Municipal em missão oficial de interesse do 
Município terá sua ausência em sessão ordinária justificada, independentemente do número de sessões, percebendo 
o subsídio das mesmas.
Art. 8 - A diária integral é devida a cada período de 12 (Doze horas) horas, ou mais, de afastamento, tomando-se como 
termo inicial e final para contagem dos dias, a hora da partida e da chegada à sede do Município, respectivamente.
I – As diárias superiores a 12 (doze) horas de afastamento serão devidas, mesmo quando desnecessário pernoite em 
local distinto da sede do Município.
II - Quando o período de afastamento for superior a 8 horas e inferior a 12 horas, mas necessário a pernoite, a diária 
será devida em 100% (cem por cento). 
Art. 9 - A diária será proporcional nas seguintes hipóteses:
I - Ocorrendo afastamento por período superior a 4 (quatro) e inferior a 8 (oito) horas, sem necessidade de pernoite, 
serão devidos 50% (cinquenta por cento) da diária integral.
II - Ocorrendo afastamento por período superior a 8 (oito) horas, e inferior a 12 (doze), sem necessidade de pernoite, 
serão devidos 75% (setenta e cinco por cento) da diária integral.
Art. 10-  A diária não é devida quando o deslocamento do Vereador e do Servidor durar menos de 4 (quatro) horas.
Art. 11 - As diárias, até o limite de 5 (cinco), serão pagas antecipadamente.
§ 1º - Quando a viagem ultrapassar esse limite, as diárias excedentes serão autorizadas mediante justificativa 
fundamentada do Presidente da Câmara de Vereadores, caso em que poderão ser pagas parceladamente, a critério 
deste, admitida a delegação de competência.
§ 2º Nos casos de emergências, as diárias poderão ser pagas no decorrer do afastamento do Vereador ou servidor, 
mediante justificativa fundamentada ao Presidente da Câmara.
§ 3º A viagem relativa a domingo ou feriado será expressamente justificada e autorizada pelo Presidente da Câmara.
Art. 12 - O vereador ou servidor que receber diárias e não se afastar da sede, por qualquer motivo, fica obrigado a 
restituí-las integralmente, no prazo de 5 (cinco) dias.
Parágrafo único.  Na hipótese de o vereador ou servidor retornar à sede em prazo menor do que o previsto para o seu 
afastamento, restituirá as diárias recebidas em excesso, no prazo previsto no caput.
Art. 13 - Poderão ser celebrados contratos para a prestação de serviços de agenciamento de viagens.
§ 1º - o contrato contemplará, em conjunto ou separadamente:
I - Hospedagem, incluindo alimentação;
II - Aquisição de passagens, com ou sem traslado.
§ 2º - A contratação do estabelecimento agenciador obedecerá à legislação sobre licitações da Administração Pública.
§ 3º - A Câmara fará opção pela solução mais econômica e viável, seja o pagamento de diária, seja a utilização de 
contrato com agenciador, limitados os gastos com alimentação e pousada.
§ 4º- Não será permitido o reembolso de despesas extras com bebidas alcoólicas, telefonemas particulares e outras 
equivalentes.
Art. 14 - O deslocamento do Vereador ou servidor, em viagem ao exterior, somente ocorrerá após ato expresso do 
Presidente da Câmara de Vereadores ou autoridade por ele delegada, autorizando-o a ausentar-se do país, nos 
termos da legislação pertinente a cada caso.
Art. 15 - Constitui infração disciplinar grave, punível na forma da lei, conceder ou receber diária indevidamente.
Art. 16 - É vedado o pagamento de diária cumulativamente com outra atribuição de caráter indenizatório de despesas 
com alimentação e pousada.
Art. 17 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 18 - Fica revogada a Resolução número 002/2008.
Câmara Municipal de Nova Olímpia, 30 de maio de 2017.
JÚLIO CÉSAR PRADELLA
Presidente

ANEXO I - RESOLUÇÃO Nº 001/2017. 
 

TABELA DE VALORES 
DIÁRIA PARA VEREADORES E SERVIDORES 
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Valor da Diária 

 
Localidades fora do 

Município de Nova Olímpia 
até a distância de 100 km. 

 
2 

 
R$400,00 
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superior a 100 km da sede 

do Município de Nova 
Olímpia 

 

 
 
 

3,5  

 
 
 

R$400,00 

 
 

Capital da Federação e 
demais Capitais de 

Unidades Federadas 
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R$500,00 

 
 
 câMara MuniciPal de PeroBal

Estado do Paraná
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 05/2017
O Presidente da Câmara Municipal de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições Regimentais:
Considerando que o Vereador Eduardo Antonio de Souza encontra-se em licença para tratamento de médico.
Considerando a posse do Suplemente Natanael Lopes de Souza, no dia 01 de junho de 2017.
Fica nomeado para compor a Comissão Permanente de Serviços e Obras Públicas do Legislativo o vereador Natanael 
Lopes de Souza até o retorno do vereador titular Eduardo Antonio de Souza, passando referida comissão a ser 
composta da seguinte forma: 
COMISSÃO DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS
Presidente: Luiz Carlos Barradas 
Membro: Natanael Lopes de Souza 
Membro: Cristiano Cezar Merlini de Albuquerque 
Edifício da Câmara Municipal de Perobal, Estado do Paraná aos 02 dias do mês de junho de 2017.
HELIO GARCIA FAVOTIO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº024/2017
Abre Crédito Adicional Suplementar, dando outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e, considerando 
o disposto na Lei Municipal 861, de 06 de outubros  de  2016, publicada em 07 de outubro 2016. 
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 179.000,00 (cento 
e setenta e nove mil reais) de acordo com a seguinte classificação.
06.00 Secretaria de Educação e Cultura 
06.02 Divisão de Ensino 
1236114502.035 Manutenção das Escolas Municipais 
206/3.1.90.05.00 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SERV. 2.000,00
Fonte 103 
07.00 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
103011002.043 Manutenção das Atividades de Saúde 
289/3.1.90.05.00 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SERV. 2.000,00
291/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – P. CIVIL 100.000,00
Fonte 303 
1030513022.016 Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde 
346/3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00
Fonte 497 
03.00 Secretária de Administração 
03.02 Divisão de Rec. Humanos e Serv. Gerais 
0412210502.013 Manutenção dos Serviços Gerais 
59/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – P. CIVIL 30.000,00
61/3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.000,00
04.00 Secretaria de Fazenda 
04.02 Divisão de contabilidade e Tesouraria 
0412310512.007 Manutenção dos Serviços de Contabilidade e Tesouraria 
87/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – P. CIVIL 22.000,00
90/3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.500,00
05.00 Secretaria de Obras Agric. e Serv. Públicos 
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras 
1545116002.014 Manutenção dos Serviços de Obras 
118/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – P. CIVIL 3.000,00
1545215502.017 Manutenção da Divisão de Serv. Urbanos e Planejamento 
127/3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.500,00
08.00 Secretaria de Ação Social 
08.02 Divisão de Assistência Social 
0824412002.050 Manutenção da Divisão de Assistência Social 
360/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – P. CIVIL 10.000,00
362/3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00
08.00 Secretaria de Ação Social 
08.04 Fundo Municipal de Assistência Social 
0824412002.050 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 
399/3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00
TOTAL ........................................................................ 179.000,00
Art. 2º.  Como recurso para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, fica o Executivo Municipal autorizado 
a reduzir parcialmente a seguinte dotação do orçamento vigente:  
06.00 Secretaria de Educação e Cultura 
06.02 Divisão de Ensino 
1236114502.035 Manutenção das Escolas Municipais 
223/3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. FISICA 2.000,00
Fonte 103 
07.00 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
103011002.043 Manutenção das Atividades de Saúde 
303/3.3.90.36.00 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SERV. 102.000,00
Fonte 303 
1030513022.016 Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde 
347/3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00
Fonte 497 
03.00 Secretária de Administração 
03.01 Gabinete do Secretário 
2266118002.045 Obras de Apoio a Implantação e Instalação de Industrias 
49/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 74.000,00
Fonte 00 
TOTAL ........................................................................................... 179.000,00
Art. 3º. Fica alterado o cronograma de desembolso  mensal/programação  financeira      mensal.     
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor nesta data e                                                    revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO     PARANA, aos 30 de maio de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

01.06.2017 FNS- PAC 0304 14 - SIST. DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO- PARCELA 1.659.847,28
TOTAL 1.659.847,28

                                                                  Perobal, 01 de Junho  de 2017.

            ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  80/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2017
DATA DA ABERTURA: 19 de junho de 2017
HORÁRIO:  09:00 Hrs
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção e reparação de bomba 
injetora, bicos injetores e turbinas dos veiculos e maquinarios pertecentes a frota da Prefeitura Municipal de Alto 
Piquiri-Pr.  
TIPO: Menor Preço – Global
REGIME CONTRATAÇÃO: Compras
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, pelo site www.altopiquiri.pr.gov.br, 
pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento de Licitações, desta Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-Feira, 
no horário das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas..
Alto Piquiri - Pr, 02 de junho de 2017
CLAUDIA CRISTINA DO NASCIMENTO
Pregoeira Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  81/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2017
LICITAÇÃO - EXCLUSIVA DE ME E EPP
DATA DA ABERTURA: 19 de junho de 2017
HORÁRIO:  14:30 Hrs
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais eletricos de boa qualidade para manutenção e 
correção da iluminação pública, para atender a solicitação da Secretaria Municipal de Obras do Municipio de Alto 
Piquiri.
TIPO: Menor Preço – Por Item
REGIME CONTRATAÇÃO: Compras
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, pelo site www.altopiquiri.pr.gov.br, 
pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento de Licitações, desta Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-Feira, 
no horário das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas..
Alto Piquiri - Pr, 02 de junho de 2017
CLAUDIA CRISTINA DO NASCIMENTO
Pregoeira Municipal

Prefeitura MuniciPal de altonia  
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 000000068/2016
REF: TOMADA DE PREÇOS Nº. 2/2016
HOMOLGADA PELO DECRETO Nº 118/2017/2016 DE 29 de maio de 2017
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná,  neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487,  na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA  a empresa 
SOTRAN - CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA. Inscrito no CNPJ sob nº. 67156943000260, com sede 
na  cidade de GUAÍRA, neste ato representada pelo Sr.(a)  MARLI APARECIDA PENARIOL DE SOUZA, portadora 
do CPF sob nº 829.589.049-20, resolve firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços objeto da TOMADA 
DE PREÇOS nº. 2/2017 com base na Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores e mediante cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas
 resolve firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços objeto da TOMADA DE PREÇOS nº. 2/2017 com base na 
Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores e mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO 
Constitui objeto deste instrumento a EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA PADEREE JOSÉ 
ANCHIETA, ENTRE AS RUAS BARÃO DO RIO BRANCO E PEDRO SEGURA ALDA,  CONFORME PROJETOS E 
PLANILHAS EM ANEXO. 
FORMA DA EXECUÇÃO 
Os serviços e materiais necessários à conclusão da obra, objeto deste contrato, serão executados e  fornecidos sob 
regime de empreitada global e de conformidade com as especificações constantes do  Edital de TOMADA DE PREÇOS 
Nº 02/2017 -PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA, obedecendo aos requisitos de  QUALIDADE, RESISTÊNCIA, 
FUNCIONALIDADE E SEGURANÇA, previstos nas Normas do  Ministério do Trabalho e ABNT, pertinentes. 
DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Pela execução dos serviços e fornecimento dos materiais, objeto deste contrato, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ALTÔNIA-PR pagará à CONTRATADA a importância de R$ 150.956,19 CENTO E CINQUENTA MIL NOVECENTOS 
E CINQUENTA E SEIS REAIS E DEZENOVE CENTAVOS),
§ 1º. No preço apresentado nesta Cláusula já estão inclusas as despesas com impostos, seguro, taxas e demais 
encargos necessários à execução do objeto contratado. 
CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
A CONTRATADA obriga-se a entregar a obra, sem nenhuma pendência e, provisoriamente recebida, dentro de 45 
DIAS (QUARENTA E CINCO) dias corridos, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço. 
§ 1º A CONTRATADA obriga-se a iniciar a execução da obra em até 05 (cinco) dias corridos após o recebimento da 
Ordem de Serviço expedida pela Diretoria Técnica. 
§ 2º. A vigência contratual terá início a partir da assinatura do instrumento contratual e terminará 90 (noventa) dias 
após o término do prazo de execução da obra. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
As despesas referentes à execução da obra, objeto deste contrato, serão pagas com recursos próprios da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA-PR e com recursos oriundos da Fonte: 07.002.154510007.1.032.4490.51-
00 Obras e instalações.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO  
 Elegem as partes, de comum acordo, o foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, como o único  competente 
para serem dirimidas todas as dúvidas que porventura se originem no presente contrato. 
Assim, estando justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor, na  presença de 02 
(duas) testemunhas. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 30 de maio de 2017.

Prefeitura MuniciPal de esPerança nova
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Esperança Nova, através de sua pregoeira, torna público que se acha aberta no setor de 
licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO Nº. 38/2017
PREGÃO PRESENCIAL: 23/2017
OBJETO: Registro de Preços para aquisição parcelada e eventual de Substrato e fertilizante para uso no Viveiro 
Municipal – Secretaria Municipal de Fomento às Atividades Econômicas.
ENTREGA DOS ENVELOPES: “PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO” E INÍCIO DA SEÇÃO DE LANCES, até às 09:30 
horas do dia 21/06/2017 na Divisão de Compras, Licitações e Contratos no Paço Municipal, situado na Av. Juvenal 
Silva Braga, 181, centro, Esperança Nova – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: PODERÁ SER ADQUIRIDO, JUNTO A DIVISÃO DE COMPRAS E PATRIMÔNIO NO 
ENDEREÇO ACIMA ou ATRAVÉS DO PORTAL: www.esperancanova.pr.gov.br  
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas, na Divisão de Compras e Patrimônio ou pelo fone (44) 3640 – 8000 – 
RAMAL 251 ou 258. Quaisquer outras informações também podem ser adquiridas pelo e-mail citado acima.
ESPERANÇA NOVA, 02/06/2017.
VANESSA GARCIA OLIANI BRAGA - Pregoeira

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório nº 41/2017
Tomada de Preços N.º 001/ 2017
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, através de sua Comissão Permanente de Licitações, nomeada pela Portaria nº 021 de 
13 de janeiro de 2017,sito a Avenida Marília 1920 em Mariluz, Estado do Paraná torna público o Certame Licitatório, 
na modalidade de TOMADA DE PREÇO, acima identificada, cujo processo e julgamento serão realizados em 
conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93 e Leis 8.883/94, 9.648/98 e 9.854/99 e suas 
posteriores sob as seguintes condições:
DATA DO RECEBIMENTO ABERTURA DOS ENVELOPES e JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:
DIA: 21DE JUNHO DE 2017
HORARIO DA ENTREGA DOS ENVELOPES: ATÉ AS 8:30 HORAS IPRETERIVELMENTE.
HORARIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES: 09:00 HORAS
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL
OBJETO: Contração de empresa destinada a executar obras de readequação de estradas vicinais conforme projetos, 
planilhas orçamentárias e cronograma em anexo.
VALOR: R$ 323.844,85 (trezentos e vinte e três mil oitocentos e quarenta e quatro reais e oitenta e cinco centavos),
TIPO: MENOR PREÇO
REGIME CONTRATAÇÃO: GLOBAL
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: CONFORME MEDIÇÃO
PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA: 60 (sessenta dias) contados a partir da data de assinatura da Ordem de Serviço
RECURSOS: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - convenio 820390/Contrapartida Município de 
Mariluz
O presente edital poderá ser retirado no Portal Transparência do Município ou na Divisão de Compras, situada à 
Avenida Marília 1920, Centro. Informações pelo fone (44) 3534-8000 com Edson Torres.
Mariluz, 02 de junho de 2017.
Osmar Berton
Presidente da CPL
Portaria nº 021/2017 DE 13/01/2017

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 

CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 
MARILUZ – PARANÁ 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 040 /2016 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 033/2017 

EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

 

OS ENVELOPES CONTENDO PROPOSTA/DOCUMENTAÇÃO DEVERÃO SER PROTOCOLADOS NO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS DO MUNICÍPIO 30 MINUTOS ANTES DA DATA DO INICIO DA 
ABERTURA E RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 
  
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, através da Pregoeira, GLEICELY FEITOSA DE LIMA DE SOUZA, membros 
da equipe de apoio EDSON TORRES DE OLIVEIRA e KARINA COSTA PENSIN, nomeados pela portaria 
013/2017 de 05/01/2017, sito a Av. Marília 1920 em Mariluz, Estado do Paraná, pelo presente torna público 
o certame licitatório, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, cujo processo e julgamento serão 
realizados em conformidade com os preceitos da Lei Federal 8.666/93 e 10.520/ 02 abaixo especificados: 
  

DATA DA ABERTURA: 19 de junho de 2017. 
HORÁRIO: 09:00 horas 
OBJETO: Contratação empresa para o fornecimento profissionais médicos, pelo prazo de 12 (doze) meses 
conforme especificações abaixo: 
 

 
 
 
 
 

PERÍDO 
CONTRATO 

MÊS

CARGA HORÁRIA 
SEMANAL LOCAL/DESCRIÇÃO SERVIÇO HORÁRIO 

TRABALHO
REMUNERAÇÃO 

MÁXIMA MENSAL
REMUNERAÇÃO 
MÁXIMA TOTAL

12 40 HORAS

PROFISSIONAL MÉDICO PARA ATUAR  NA 
UNIDADE ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA I e 

II/PAM. - EQUIPE: ESTRAGEIA SAÚDE DA 
FAMILIA 1.

07:30 às 11:30H 
13:00 às 17:00H 17.000,00R$           204.000,00R$        

PERÍDO 
CONTRATO 

MÊS

CARGA HORÁRIA 
SEMANAL LOCAL/DESCRIÇÃO SERVIÇO HORÁRIO 

TRABALHO
REMUNERAÇÃO 

MÁXIMA MENSAL
REMUNERAÇÃO 
MÁXIMA TOTAL

12 20 HORAS

PROFISSIONAL MÉDICO PARA ATUAR NA APS 
"ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE" CLAUDINEI 

SOLCIA. - EQUIPE: ESTRATÉGIA SAÚDE DA 
FAMÍLIA 2.

07:30 às 11:30H 8.500,00R$              102.000,00R$        

PERÍDO 
CONTRATO 

MÊS

CARGA HORÁRIA 
SEMANAL LOCAL/DESCRIÇÃO SERVIÇO HORÁRIO 

TRABALHO
REMUNERAÇÃO 

MÁXIMA MENSAL
REMUNERAÇÃO 
MÁXIMA TOTAL

12 20 HORAS

PROFISSIONAL MÉDICO PARA ATUAR NA APS 
"ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE" CLAUDINEI 

SOLCIA. - EQUIPE: ESTRATÉGIA SAÚDE DA 
FAMÍLIA 2.

13:00 às 17:00H 8.500,00R$              102.000,00R$        

LOTE I
ITEM I

ITEM II

ITEM III

 
 

TIPO: MENOR PREÇO  
FORMA DE APURAÇÃO: POR ITEM 
REGIME CONTRATAÇÃO: GLOBAL  
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: em até 05 (dez) dias, após a entrega, mediante emissão da nota fiscal. 
O presente edital poderá ser retirado no Portal Transparência do Município ou na Divisão de Compras, 
situada à Avenida Marília 1920, Centro. Informações pelo fone (44) 3534-8000 com Edson Torres. 
* As propostas deverão ser apresentadas por meio impresso e também em mídia digital (Pen drive ou 
CD) 
 
*Não havendo a participação de empresas não enquadradas como Microempresas, Empresas de 
pequeno porte e Microempreendedor Individual, nos termos do inciso II do art. 49 da Lei 123/06, fica 
facultada a participação no certame, de empresas não enquadradas nessas categorias. 

 
Mariluz, 02 de junho de 2017 

 
 
 

Gleicely Feitosa de Lima de Souza 
Pregoeira 

PERÍDO 
CONTRATO 

MÊS

CARGA HORÁRIA 
SEMANAL LOCAL/DESCRIÇÃO SERVIÇO HORÁRIO 

TRABALHO
REMUNERAÇÃO 

MÁXIMA MENSAL
REMUNERAÇÃO 
MÁXIMA TOTAL

12 40 HORAS
PROFISSIONAL MÉDICO PARA ATUAR NA 
UNIDADE DO POSTO SÃO LUIZ - EQUIPE 

ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA - EQUIPE 3

07:30 ÀS 11:30H 
13:00 ÀS 17:00H 17.000,00R$           204.000,00R$        

PERÍDO 
CONTRATO 

MÊS

CARGA HORÁRIA 
SEMANAL LOCAL/DESCRIÇÃO SERVIÇO HORÁRIO 

TRABALHO
REMUNERAÇÃO 

MÁXIMA MENSAL
REMUNERAÇÃO 
MÁXIMA TOTAL

12 20 HORAS

PROFISSIONAL MÉDICO PARA ATUAR NA APS 
"ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE" CLAUDINEI 

SOLCIA. - EQUIPE: ESTRATÉGIA SAÚDE DA 
FAMÍLIA 4.

07:30 às 11:30H 8.500,00R$              102.000,00R$        

PERÍDO 
CONTRATO 

MÊS

CARGA HORÁRIA 
SEMANAL LOCAL/DESCRIÇÃO SERVIÇO HORÁRIO 

TRABALHO
REMUNERAÇÃO 

MÁXIMA MENSAL
REMUNERAÇÃO 
MÁXIMA TOTAL

12 20 HORAS

PROFISSIONAL MÉDICO PARA ATUAR NA APS 
"ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE" CLAUDINEI 

SOLCIA. - EQUIPE: ESTRATÉGIA SAÚDE DA 
FAMÍLIA 4.

13:00 às 17:00H 8.500,00R$              102.000,00R$        

PREÇO MÁXIMO 
TOTAL 816.000,00R$        

ITEM IV

ITEM VI

ITEM V

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
LEI Nº1.844, DE 02 DE JUNHO DE 2017.
DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO OBRIGATÓRIA DE GUARDA-VOLUMES EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
EQUIPADO COM PORTA DETECTORA DE METAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CAMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. O estabelecimento bancário que utiliza detector de metal em sua porta de acesso fica obrigado a instalar, 
em espaço anterior ao equipamento de acesso, guarda-volumes onde o usuário possa deixar seus pertences em 
segurança.
Art. 2º. O “guarda-volumes” a que se refere o art. 1º desta lei deverá ser instalado de acordo com as seguintes 
especificações:
a) Conter aproximadamente 50 cm (cinquenta centímetros) de profundidade, 40 cm (quarenta centímetros) de altura 
e 30 cm (trinta centímetros) de largura;
b) Estar posicionado entre a porta de entrada da instituição e a porta giratória detectora de metais;
c) Possuir dispositivo individual de travamento por meio de chaves, cartões ou senhas, de forma a garantir a guarda 
segura dos pertences dos usuários;
d) Conter, no mínimo, 8 (oito) compartimentos individuais, isolados entre si, para a guarda de pertences dos clientes e 
visitantes, cada um com as dimensões internas mínimas estabelecidas na alínea “a”.
e) Possuir numeração indicativa em cada um dos compartimentos, com indicação visual para os procedimentos de 
ocupação e desocupação de cada um;
Parágrafo único. O número de compartimentos do guarda-volumes pode ser acrescido em quantidade proporcional 
à frequência diária no interior da agência, cujo cálculo deverá ser de responsabilidade de cada unidade bancária.
Art. 3º. O uso do “guarda-volumes” deverá ser aleatório, vedada a reserva de exclusividade de uso para correntistas 
da própria agência bancária.
§ 1º. A utilização do serviço de “guarda-volumes”, prestado pela agência bancária deverá ser gratuita.
Art. 4º. As agências bancárias que não possuírem “guarda-volumes”, na data de início de vigência desta lei, terão o 
prazo de 150 (cento e cinquenta) dias para instalar e disponibilizar o citado equipamento aos usuários, sob pena de 
incorrerem em multa administrativa.
Art. 5º. O não cumprimento das disposições desta Lei sujeitará o infrator às seguintes punições: 
I - advertência, quando da primeira infração ou abuso;
II - multa de R$ 1.000,00 (mil reais) para cada consumidor reclamante; 
III - multa em valor dobrado em caso de reincidência da mesma reclamação por parte do mesmo reclamante;
IV - suspensão do Alvará de funcionamento por 06 meses após a 5ª reclamação ou reincidência;
V - cassação do Alvará de funcionamento após a 10ª reclamação ou reincidência.
Parágrafo único - As multas de que tratam os incisos II e III do Art. 5º do referido projeto serão corrigidas anualmente 
em 31 de dezembro pelo índice de correção utilizado pela municipalidade.
Art. 6º. Compete ao Poder Executivo Municipal, através do competente decreto, regulamentar a aplicação desta Lei.
Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 02 dias do mês de junho de 2017.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal

conselho MuniciPal dos direitos 
da criança e adolescente c.M.d.c.a

RESOLUÇÃO Nº. 001/2017.
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO MUNICIPIO DE PEROBAL, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais:
CONSIDERANDO, a aprovação do ACEITE DO PROJETO DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO 
DE VÍNCULOS RESOLUÇÃO 062/2016 e PLANO DE APLICAÇÃO em reunião realizada em 24 de Maio de 2017, às 
8h30min horas, na sala de reunião do Centro de Referência da Assistência Social. 
RESOLVE:
Art. 1º - APROVAR: A aprovação do Aceite do Projeto do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, 
Resolução 062/2016 e Plano de Aplicação.
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 26 de maio de 2017
ALESSANDRA GOBBO MAROTO
Presidente do CMDCA

conselho MuniciPal de assistÊncia social c.M.a.s
RESOLUÇÃO Nº. 004/2017.
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais:
CONSIDERANDO, a aprovação da VIII CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 2017 em reunião 
realizada em 24 de Maio de 2017, às 8h30min horas, na sala de reunião do Centro de Referência da Assistência 
Social. 
RESOLVE:
Art. 1º - APROVAR: A aprovação da VIII Conferência Municipal de Assistência Social de 2017.
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 26 de maio de 2017
ALESSANDRA GOBBO MAROTO
Presidente do CMDCA

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
RESOLUÇÃO Nº 03/2017
Súmula: Aprova o SISPACTO 2017.
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Pérola, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 
1451/2009;
Considerando a deliberação do plenário realizada em 25 de maio de 2017,
Resolve: 
Art. 1º Aprovar o SISPACTO 2017.
Parágrafo Único: Integrem o presente, os anexos a ele vinculados.
Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, PR, 25 de maio de 2017.
Sidney Marcelino dos Santos
Presidente
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Liberação de Recursos cf. Lei 9452/97 do Estado e União
Prefeitura Municipal de Douradina - Período 01 à 02/06/2017
Estado do Paraná
NOTIFICAÇÃO
Dando cumprimento às determinações da Lei nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos Politicos os
Sindicatos dos Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Municipio, do recebimento dos Recursos Federais/Estaduais:

Categoria Descrição dos  Recursos Data Valor Objetivo das Verbas Recebidas
1721.34.99.05.00 PROGRAMA DO FNAS/GDBF 02/06/2017 1.430,00           Custeio
1722.01.02.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 01/06/2017 787,20              Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1911.40.00.00.00 S.N.A./ISS 01/06/2017 241,06              Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1911.40.00.00.00 S.N.A./ISS 02/06/2017 1.028,10           Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
Douradina-PR; 02 de Junho de 2017
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal
Fonte:Contabilidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

Prefeitura de são Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
C O N V I T E
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, CONVIDA à 
comunidade em geral para participarem da AUDIÊNCIA PÚBLICA, a fim de se discutir 
ações relacionadas á REVISÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL - PDM, que 
acontecerá no salão Multiplo-Uso, sito a Rua Pedro Toniatto 235, Às 19:00 (dezenove) 
horas do dia 02 de junho de 2017 (sexta-feira). Sendo que na oportunidade estará 
presente á coordenadoria do PARANACIDADE.
Outrossim, informamos que é de extrema importância, à participação de toda a 
comunidade.
Certo de contarmos com sua presença desde já agradecemos.
São Jorge do Patrocínio, aos 02 dias do mês de junho de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

saMae – serviço autÔnoMo 
MuniciPal de Água e esgoto conveniado 

coM a fundação nacional de saÚde
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-
1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2017
Processo nº 027/2017
Considerando a solicitação formulada por esta Diretoria, considerando a necessidade de:
•	 Prestação	de	serviços	elétricos,	sendo	conserto	de	motor	elétrico	50	cv	e	conserto	
de quadro de comando das bombas da captação do Samae de Tapejara.
Utilização: pela Autarquia, nas quantidades especificadas, considerando a cotação 
de preços feita pelo órgão solicitante, devidamente constante em certidão, e 
considerando que os produtos, pela sua natureza e valor, não é parcela de nenhuma 
outra que possa ser realizada conjunta e concomitantemente e que, no somatório 
total, ultrapasse o limite previsto para dispensa de licitação estabelecido na Lei 
Federal nº 8.666/93, razão pela qual se justifica a formalização da presente dispensa, 
DISPENSO A LICITAÇÃO, com fundamento no artigo 24, caput, II da Lei Federal 
nº 8.666/93.
Valor: R$ 2.930,00 (dois mil novecentos e trinta reais).
Empresa: Thiago Henrique da Costa - inscrita no CNPJ sob o nº 19.956.996/0001-31.
Situação da empresa regular nos órgãos citados a seguir, conforme as certidões 
anexadas ao processo licitatório:
  Ministério da Fazenda - Secretaria da Receita Federal: Certidão Negativa de 
Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros e Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e À Dívida Ativa da 
União
  Caixa Econômica Federal: Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - CRF
  Ministério do Trabalho: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os seus termos 
e atos.
Tapejara, 01 de junho de 2017.
Ramiro Cândido de Souza Junior 
DIRETOR DO SAMAE

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
AVISO DE EDITAL
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 001/2017
O Município de Tapejara, Estado do Paraná, torna público para conhecimento 
dos interessados que estará realizando dia 24 de julho de 2017, às 09:00 horas, 
Licitação na modalidade de Concorrência Pública n.º 001/2017, tendo por objetivo: 
A Venda de um imóvel urbano, de propriedade do Município de Tapejara, com área 
total de 2.396,80 m2 (dois mil trezentos e noventa e seis vírgula oitenta metros 
quadrados), objeto da matricula nº 5.459 do 1º Oficio de Registro de Imóvel da 
Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, “Lote V – Área Industrial de 
Tapejara nº 01, desmembrado do lote de terras nº 178-B, este destacado do lote 
nº 178- Remanescente, situado da Gleba nº 01, da Colônia Tapejara, Município de 
Tapejara, mediante cumprimento das exigências legais e editalicias. Outrossim, 
comunica que as empresas, que manifestarem interesse, até 24 (vinte e quatro) horas 
antes do horário estabelecido para apresentação das propostas, poderão participar 
da presente licitação. Comunica ainda, que o Edital completo está disposto dos 
interessados, na Prefeitura Municipal de Tapejara, à Avenida Presidente Tancredo de 
Almeida Neves, 442, no horário normal de expediente (8:00 as 11:30 e 13:30 as 17:00 
h), Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (044) 3677.1222. Tapejara-
Pr. Em 02 de junho de 2017. Presidente da Comissão de Licitação

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
COMUNICAÇÃO INTERNA
Perobal, 01 de junho de 2017.
Senhor Prefeito: 
Nos termos do processo de Dispensa de licitação nº 022/2017 anexo, solicito 
ratificação do ato por mim praticado, na autorização concedida para a Secretaria de 
Administração para a contratação da empresa PASCOAL OLIVIO FELIZE ME para 
aquisição de 05(cinco) relógios de ponto biométricos e 06(seis) bobinas termicas com 
300mts, com dispensa de licitação tendo como fundamento o art. 24, inciso II, da 
Lei nº 8.666/93.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para 
manifestar nossos protestos de estima e consideração.
AMAURI DE ALMEIDA
Secretario Municipal de Administração

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA
Dispensa de Licitação nº022/2017.
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 
da Lei nº 8.666/93, e, tendo em vista o conteúdo do presente processo, o qual foi 
submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu parecer favorável, 
RATIFICO a empresa PASCOAL OLIVIO FELIZE ME para aquisição de 05(cinco) 
relógios de ponto biométricos e 06(seis) bobinas térmicas com 300 mts, tendo como 
fundamento o art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
Perobal, 01 de junho de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraiso
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO nº0113/2017
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: INFATEC COMPUTADORES LTDA
OBJETO: Aquisição de Freezer, Microondas e Impressora, destinado ao CRAS – 
Centro de Referencia da Assistência Social, do Município de Alto Paraíso, conforme 
descrição e especificação detalhada no anexo I do edital.
VALOR: R$ 1.220,00 (Um mil duzentos e vinte reais).
VIGÊNCIA: 29 de Maio de 2018.
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DE CONTRATO nº0114/2017
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA
OBJETO: Aquisição de Freezer, Microondas e Impressora, destinado ao CRAS – 
Centro de Referencia da Assistência Social, do Município de Alto Paraíso, conforme 
descrição e especificação detalhada no anexo I do edital.
VALOR: R$ 3.052,00 (Três mil e cinqüenta e dois reais).
VIGÊNCIA: 29 de Maio de 2018.
FORUM: Comarca de Xambrê.

conselho MuniciPal de saÚde de taPira-Pr
RESOLUÇÃO N.º 007/2017
SÚMULA: Dispõe sobre a aprovação do Relatório do 1º Quadrimestre, relativo ao 
exercício de 2017, do Órgão Executor da Saúde do Município de TAPIRA-PR.
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de TAPIRA-PR, em reunião ordinária 
realizada em 31 de MAIO de 2017, no uso das prerrogativas conferidas pela Lei 
Federal nº 8.080, de 19/09/90, Lei Federal nº 8.142, de 28/12/90, e pela Lei Municipal 
nº 001 de 21 de janeiro de 1992; 
Considerando as prerrogativas e atribuições estabelecidas pela Lei Complementar 
n.º 141, de 13/01/2012; 
RESOLVEM: 
Art. 1º Aprovar o Relatório do 1º Quadrimestre de 2017 do Fundo Municipal de Saúde 
de TAPIRA-PR.  
Tapira - PR, 31 de Maio de 2017.
MATILDE GOMES DA SILVA  
Presidente do Conselho Mun. de Saúde

conselho MuniciPal de saÚde de taPira-Pr
RESOLUÇÃO N.O 008/2017
SÚMULA: Dispõe sobre a aprovação do Diagnóstico de Saúde do Trabalhador, 
vigência 2017 da Secretaria de Saúde de Tapira-PR. 
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de TAPIRA-PR, em reunião ordinária 
realizada em 31 de Maio de 2017, no uso das prerrogativas pela Lei Federal n 8080, 
de 19/09/90, Lei Federal n 8142 de 28/12/90, e pela Lei Municipal n.º 001 de 21 de 
janeiro de 1992;
RESOLVEM:
Art. 1º - Aprovar o Diagnóstico de Saúde do Trabalhador 2017 da Secretaria de Saúde 
de Tapira-PR. 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. 
Tapira - PR, 31 de Maio de 2017.
MATILDE GOMES DA SILVA  
Presidente do Conselho Mun. de Saúde

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO.
DIVISÃO DE TESOURARIA E CONTABILIDADE.
A Prefeitura Municipal de Tapira, Estado do Paraná, comunica à Câmara Municipal, 
aos Partidos Políticos e as Entidades Empresariais com sede neste Município que, 
em cumprimento ao Art. 2º da Lei nº 9.452/97, recebeu os seguintes recursos da 
União:
DATA DESCRIÇÃO VALOR R$
16/05/2017 RECEBIMENTO DE ICMS   13.716,95
17/05/2017 ITCMD   273,02
17/05/2017 IPVA   1.730,82
17/05/2017 RECEBIMENTO DE ICMS   41.128,47
19/05/2017 FPE/FPM   2.691,93
19/05/2017 FPE/FPM   132,26
19/05/2017 FPE/FPM   65,58
19/05/2017 FPE/FPM   1.166,31
19/05/2017 IPI/EXPORTACAO   440,76
19/05/2017 ITR   10,22
23/05/2017 RECEBIMENTO DE ICMS   7.874,90
24/05/2017 ITCMD   306,89
24/05/2017 IPVA   1.534,71
24/05/2017 RECEBIMENTO DE ICMS   23.598,09
30/05/2017 ITR   9,5
30/05/2017 FPE/FPM   8.150,33
30/05/2017 FPE/FPM   400,44
30/05/2017 FPE/FPM   198,56
30/05/2017 RECEBIMENTO DE ICMS   6.639,77
30/05/2017 FPE/FPM   3.567,15
30/05/2017 IPI/EXPORTACAO   240,33
31/05/2017 ITCMD   436,94
31/05/2017 IPVA   1.366,02
31/05/2017 RECEBIMENTO DE ICMS   19.906,90
31/05/2017 ICMS-DESONER.EXPORTACO   947,35
16/05/2017 RECEBIMENTO DE ICMS   13.716,95
17/05/2017 ITCMD   273,02
17/05/2017 IPVA   1.730,82
17/05/2017 RECEBIMENTO DE ICMS   41.128,47
19/05/2017 FPE/FPM   2.691,93
19/05/2017 FPE/FPM   132,26
19/05/2017 FPE/FPM   65,58
19/05/2017 FPE/FPM   1.166,31
19/05/2017 IPI/EXPORTACAO   440,76
19/05/2017 ITR   10,22
23/05/2017 RECEBIMENTO DE ICMS   7.874,90
24/05/2017 ITCMD   306,89
24/05/2017 IPVA   1.534,71
24/05/2017 RECEBIMENTO DE ICMS   23.598,09
30/05/2017 ITR   9,5
30/05/2017 FPE/FPM   8.150,33
30/05/2017 FPE/FPM   400,44
30/05/2017 FPE/FPM   198,56
30/05/2017 RECEBIMENTO DE ICMS   6.639,77
30/05/2017 FPE/FPM   3.567,15
30/05/2017 IPI/EXPORTACAO   240,33
31/05/2017 ITCMD   436,94
31/05/2017 IPVA   1.366,02
31/05/2017 RECEBIMENTO DE ICMS   19.906,90
31/05/2017 ICMS-DESONER.EXPORTACO   947,35
31/05/2017 ICMS-DESONER.EXPORTACO   2.905,98
19/05/2017 COTA DAF - CREDITO   1.070,79
30/05/2017 COTA DAF - CREDITO   583,86
22/05/2017 COTA DAF - CREDITO   7.289,64
23/05/2017 Ordem Bancária   792,85
23/05/2017 Ordem Bancária   792,85
24/05/2017 Ordem Bancária   729,26
24/05/2017 Ordem Bancária   1.926,60
24/05/2017 Ordem Bancária   101,4
03/05/2017 RECEBIMENTO DE ICMS   86.980,21
09/05/2017 RECEBIMENTO DE ICMS   37.639,89
16/05/2017 RECEBIMENTO DE ICMS   168.305,02
23/05/2017 RECEBIMENTO DE ICMS   96.623,95
30/05/2017 RECEBIMENTO DE ICMS   81.469,04
10/05/2017 FPE/FPM   45.785,18
10/05/2017 FPE/FPM   444.973,25
19/05/2017 FPE/FPM   16.469,78
19/05/2017 FPE/FPM   50.937,56
30/05/2017 FPE/FPM   8.980,28
30/05/2017 FPE/FPM   195.108,28
16/05/2017 Ordem Bancária   1.926,60
16/05/2017 Ordem Bancária   14.260,00
16/05/2017 Ordem Bancária   12.168,00
16/05/2017 Ordem Bancária   4.460,00
16/05/2017 Ordem Bancária   8.000,00
16/05/2017 Ordem Bancária   101,40
16/05/2017 Ordem Bancária   5.800,00
12/05/2017 Ordem Bancária   21.544,80
Tapira-PR.  31 de Maio de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

sÚMula de receBiMento 
de licença de oPeração

Arcino de Oliveira Lavagnoli (CPF :090.400.809-68) torna público que recebeu do IAP, 
a Licença de Operação para Irrigação de Pastagens por Pivô Central (LO N°28953, 
com validade 13/06/2017) instalada Fazenda Três Irmãos, constituída pelo Lote rural 
B-1, Gleba nº 17, Colônia Serra dos Dourados, Município de Ivaté, Comarca. 

 sÚMula de requeriMento de 
renovação da licença de oPeração

Arcino de Oliveira Lavagnoli (CPF 090.400.809-68) torna público que irá requerer 
ao IAP, a Renovação da Licença de Operação para Irrigação de Pastagens por Pivô 
Central instalada Fazenda Três Irmãos, constituída pelo Lote rural B-1, Gleba nº 17, 
Colônia Serra dos Dourados, Município de Ivaté, Comarca. 

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
Estado do Paraná  
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIENCIA PÚBLICA
ASSUNTO: EXPOR OS INVESTIMENTOS DO GOVERNO DO ESTADO DO 
PARANÁ CONFORME PROGRAMA GOVERNAMENTAL.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANA, no uso de 
suas atribuições legais, torna público e convida a todos os munícipes terraroxenses, 
que realizará AUDIÊNCIA PÚBLICA no dia 13 de junho de 2017, terça-feira, com 
início às 20h00min, no Plenário da Câmara Municipal de Vereadores de Terra Roxa/
Pr, sito a Rua Parigot de Souza nº 78, oportunidade em que serão expostas para 
aprovação das ações a serem desenvolvidas em parceria com o Município, Centro 
Estadual de Ensino Profissionalizante Paulo Renato Souza – CEEP e Associação de 
Pais e Amigos dos Excepcionais de Terra Roxa em obras, investimentos em geral e 
equipamentos através de convênios, financiamentos e repasses que serão praticados 
pelo Governo do Estado do Paraná.
Prefeitura Municipal de Terra Roxa/PR, em 29 de maio de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO 

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2017
REGISTRO DE PREÇOS
COM RESERVA DE COTA PARA MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E/OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 
8.666/93, torna público a realização no dia 22/06/2017, às 09:00 horas, na sala de 
licitações, da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, a abertura do edital de Pregão 
Presencial nº 043/2017, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE 
MECÂNICA E NO FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS AUTOMOTIVOS 
ORIGINAIS OU GENUÍNOS E NOVOS, DE REPOSIÇÃO PARA OS VEÍCULOS 
AUTOMOTORES, CATEGORIZADOS COMO PESADOS (ÔNIBUS E CAMINHÕES), 
POR PERCENTUAL DE DESCONTO EM RELAÇÃO À TABELA AUDATEX (%), 
PERTENCENTES À FROTA DE VEÍCULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TERRA ROXA - PR, no valor máximo de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), de 
acordo com especificações no Edital. Maiores informações bem como cópia do 
presente Edital, poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Terra Roxa, sito a Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, em horário 
comercial das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, telefone (44) 3645-1122, 
ramal 245 ou pelo e-mail: licitacao@terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 02/06/2017.
ROBERTO LUIZ JACOBY
PREGOEIRO

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – 14 - Pregão Nº 34/2017
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de seu pregoeiro 
oficial nomeado pela Portaria nº 9540/2017 vem a público divulgar a ADJUDICAÇÃO 
da licitação na modalidade 14 - Pregão nº 34/2017, Processo Administrativo 
nº 45/2017, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE LANCHES, KIT GESTANTE E 
CONTRATAÇÃO DE INSTRUTOR PARA MINISTRAR AULAS DE ARTESANATO, 
VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO PROJETO “SEMENTES DO 
AMANHÃ”, CONFORME SOLICITAÇAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, o qual teve como vencedoras as Empresas:
Vencedores (Valores expressos em R$)
Fornecedores                                         Valor
CARNEVALI & KLITZKE LTDA - EPP                               16.875,00
N. M. REBELO- ME                                             20.800,00
ALTEMAR ANTONIO- EPP                                         19.809,10
Terra Roxa, 02 de junho de 2017.
ROBERTO LUIZ JACOBY
Pregoeiro

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 45/2017, MODALIDADE: 14 - Pregão nº 34/2017
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada 
através do decreto ou portaria nº 9540/2017,
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedores da 
licitação, objeto do Processo Licitatório 45/2017, Modalidade: 14 - Pregão nº 34/2017, 
os participantes:
Vencedores (Valores expressos em R$)
Fornecedores                                         Valor
CARNEVALI & KLITZKE LTDA - EPP                               16.875,00
N. M. REBELO- ME                                             20.800,00
ALTEMAR ANTONIO- EPP                                         19.809,10
Terra Roxa, 02 de junho de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 10339/2017     
SUMULA: Dispõe sobre a efetivação da Sra. ELIZABETH CRISTINA ALOISIO, visto 
haver cumprido estágio probatório, e dá outras providências.
ALTAIR DONIZETE DE PÁUDA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei
RESOLVE:
Art. 1º - Efetivar a  Sra.  ELIZABETH CRISTINA ALOISIO, CI/RG nº 4.590.432-6 SSP/
PR, ocupante do cargo de Contadora, por ter cumprido  03 (três) anos de estágio 
probatório na respectiva função.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete  do  Prefeito Municipal  de  Terra Roxa,  
Estado  do Paraná,  em 02 de junho de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 10340/2017     
SUMULA: Dispõe sobre a efetivação da Sra. JESSICA RENATA DE SOUZA, visto 
haver cumprido estágio probatório, e dá outras providências.
ALTAIR DONIZETE DE PÁUDA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei
RESOLVE:
Art. 1º - Efetivar a  Sra.  JESSICA RENATA DE SOUZA, CI/RG nº 7.735.963-0 SSP/
PR, ocupante do cargo de Assistência Social, por ter cumprido  03 (três) anos de 
estágio probatório na respectiva função.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete  do  Prefeito Municipal  de  Terra Roxa,  Estado  do Paraná,  em 02 de junho 
de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 10317
PREGÃO PRESENCIAL nº 34/2017
ÓRGÃO GESTOR: FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
OBJETO: AQUISIÇÃO DE LANCHES, KIT GESTANTE E CONTRATAÇÃO DE 
INSTRUTOR PARA MINISTRAR AULAS DE ARTESANATO, VISANDO ATENDER 
AS NECESSIDADES DO PROJETO “SEMENTES DO AMANHÃ”, CONFORME 
SOLICITAÇAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
FORNECEDOR: CARNEVALI & KLITZKE LTDA – EPP
VALOR DA ATA: R$ 16.875,00
VALIDADE DA ATA: ATÉ 02/06/2018.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal 
de Terra Roxa, Departamento de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 02/06/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 10417
PREGÃO PRESENCIAL nº 34/2017
ÓRGÃO GESTOR: FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
OBJETO: AQUISIÇÃO DE LANCHES, KIT GESTANTE E CONTRATAÇÃO DE 
INSTRUTOR PARA MINISTRAR AULAS DE ARTESANATO, VISANDO ATENDER 
AS NECESSIDADES DO PROJETO “SEMENTES DO AMANHÃ”, CONFORME 
SOLICITAÇAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
FORNECEDOR: N. M. REBELO- ME
VALOR DA ATA: R$ 20.800,00
VALIDADE DA ATA: ATÉ 02/06/2018.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal 
de Terra Roxa, Departamento de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 02/06/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 10517
PREGÃO PRESENCIAL nº 34/2017
ÓRGÃO GESTOR: FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
OBJETO: AQUISIÇÃO DE LANCHES, KIT GESTANTE E CONTRATAÇÃO DE 
INSTRUTOR PARA MINISTRAR AULAS DE ARTESANATO, VISANDO ATENDER 
AS NECESSIDADES DO PROJETO “SEMENTES DO AMANHÃ”, CONFORME 
SOLICITAÇAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
FORNECEDOR: ALTEMAR ANTONIO- EPP
VALOR DA ATA: R$ 19.809,10
VALIDADE DA ATA: ATÉ 02/06/2018.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal 
de Terra Roxa, Departamento de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 02/06/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 10343/2017     
SUMULA: Dispõe sobre a nomeação do(a) Sr(a). MARLENE APARECIDA 
GONÇALVES, aprovado(a) em Concurso Público Municipal, e dá outras providências.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais 
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o(a)  Sr(a). MARLENE APARECIDA GONCALVES, portador(a) da 
CI/RG nº 7.721.078-4 SSP/PR, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais – Função II, 
tendo em vista sua aprovação em Concurso Público Municipal – Edital nº 149/2015 de 
25/05/2015, devendo cumprir o estágio probatório e tomar posse na respectiva função 
a partir de 02 de junho de 2017.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete  do  Prefeito Municipal  de  Terra Roxa,  
Estado  do Paraná,  em 02 de junho de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 

PORTARIA N.º 10342/2017     
SUMULA: Dispõe sobre a nomeação do(a) Sr(a). JOAO NEI HEINZ, aprovado(a) em 
Concurso Público Municipal, e dá outras providências.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais 
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o(a)  Sr(a). JOAO NEI HEINZ, portador(a) da CI/RG nº 4.923.490-
2 SSP/PR, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais – Função I, tendo em vista sua 
aprovação em Concurso Público Municipal – Edital nº 149/2015 de 25/05/2015, 
devendo cumprir o estágio probatório e tomar posse na respectiva função a partir 
de 01 de junho de 2017.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 01 de junho de 2017.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete  do  Prefeito Municipal  de  Terra Roxa,  
Estado  do Paraná,  em 02 de junho de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 

PORTARIA N.º 10341/2017     
SUMULA:  Dispõe sobre a nomeação do(a) Sr(a). SANDRA MARIA DE OLIVEIRA, 
aprovado(a) em Concurso Público Municipal, e dá outras providências.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais 
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o(a)  Sr(a). SANDRA MARIA DE OLIVEIRA, portador(a) da CI/RG 
nº 5.962.391-5 SSP/PR, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais – Função I, tendo 
em vista sua aprovação em Concurso Público Municipal – Edital nº 149/2015 de 
25/05/2015, devendo cumprir o estágio probatório e tomar posse na respectiva função 
a partir de 01 de junho de 2017.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 01 de junho de 2017.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete  do  Prefeito Municipal  de  Terra Roxa,  
Estado  do Paraná,  em 02 de junho de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 

PORTARIA N°. 10344/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais
R E S O L V E :
ART. 1º. – Designar o Servidor FABIO KAKIMORI PERISATO, matrícula 561, 
ocupante do cargo de Agente Administrativo, para exercer as funções de Secretário 
na Escola Municipal Presidente Kennedy – Educação Infantil e Ensino Fundamental, 
a partir de 01 de junho de 2017.
ART. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 01 de junho de 2017.
ART. 3º. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO   MUNICIPAL  DE         TERRA  ROXA, Estado do Paraná, 
em 02 de junho de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 146/2017
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei, Resolve;
EXONERAR
O Cidadão ROBERTO LEITE, portador do CPF nº 099.541.858-60, ocupante do cargo 
de Provimento em Comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
GERAL, pelo regime Jurídico estatutário, na forma como dispõe o inciso I do Art. 36, 
da Lei 060/2010 de 27 de outubro de 2010, a partir de 01 de Junho  de 2017. 
Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrario.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste- Pr, 01 de Junho de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

Conselho Municipal de Assist6ncia Social
Municfpio de Guafra Pr.

Av. Coronel Otivio Testa, 383 Centro
Telefone: 3642 8662

nESOLUQAo DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTfNCIA SOCIAL DO
MUNICIPIO DE GUAIRA

N' 002/201 7

SOmula: Delibera pda aprovaQao do
Plano de Agro referente a DeliberaQao N '
62/2016 -- Servigo de Conviv6ncia e
Fortalecimento de Vinculos no valor de
R$ 52.415,00 -- Recursos FIA/CEDCA.
Ano de 2016"

O Conselho Municipal de Assist6ncia =3ocial no uso de suas atribuig6es
legais, conforme a Lei N ' 1.944 de 01/09/2015,

Considerando

e

e

A reuniio extraordin6ria do Conselho Municipal de Assist6ncia Social
realizada no dia 30 de Maio de 2017

A apreciaQao do Plano de Agro referente a DeliberaQao N ' 62/201(3

Servigo de Conviv6ncia e Fortalecimento de Vinculos no valor de R$
52.415,00 -- Recursos FIA/CEDCA, Ano de 2016"

RESOLVE

- Aprovar o Plano de Agro referente a Deliberagao N ' 62/2016 -- Servigo de

Conviv6ncia e Fortalecimento de Vinculos -- Recursos FIA/CEDCA, Ano de

2016 no valor de R$ 52.415,00 (Cinquenta e dais mil, quatrocentos e quinze

reais)

Guaira, 30 de Mano de 2017

issiele Tonelli Domelles
+nselho Municipal de Assist6ncla SocialPresidente do

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 207/2017
Data: 02.06.2017
Ementa: convoca a X Conferência Municipal de Assistência Social, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e, 
considerando necessidade de avaliar e propor diretrizes para a implementação da 
Política de Assistência Social no Município, e, considerando o memorando sob o nº 
2017002687, 
DECRETA: 
Art. 1º Fica convocada a X Conferência Municipal de Assistência Social, a ser 
realizada no dia 07 de julho de 2017, das 08h00min às 17h00min, no Centro de 
Multiuso, situado a Avenida Thomaz Luiz Zeballos, S/N, neste Município de Guaíra, 
Estado do Paraná, tendo como tema central “Garantia de Direitos no Fortalecimento 
do SUAS.”
Art. 2º Fica delegado ao CMAS – Conselho Municipal de Assistência Social a adoção 
de outras providências ao cumprimento do objeto deste Decreto.
Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, correrão por conta de 
dotação própria do orçamento do órgão gestor Municipal de Assistência Social.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, em 02 de junho de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 208/2017
Data: 02.06.2017
Ementa: fixa as datas de vencimentos e desconto para o pagamento do Imposto 
Predial e Territorial Urbano - IPTU do exercício de 2017, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso   de suas atribuições legais, 
atendendo o disposto no artigo 101 da Lei Orgânica Municipal, e artigos 80 e 272 da 
Lei Complementar nº 01/2006 de 22.12.2006, e, considerando o memorando on-line 
sob o nº 2017002584,
DECRETA:
Art. 1º Ficam fixados os vencimentos e desconto do Imposto Predial e Territorial 
Urbano – IPTU, para o exercício de 2017:
Cota única 10.08.2017 – Desconto de 10%
1ª Parcela 10.08.2017
2ª Parcela 11.09.2017
3ª Parcela 10.10.2017
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua   publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 02 de junho de 
2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
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conselho MuniciPal dos direitos do idoso de terra roxa
RESOLUÇÃO N° 001/2017
Súmula: APROVA O PLANO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA DE TERRA ROXA-PR (2017-2020).
Considerando que a Constituição Federal de 1988 prevê em seu artigo 230 que “A família, a sociedade e o Estado 
têm o dever de amparar a pessoa idosa, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e 
bem-estar e garantindo-lhe o direito à vida.”; 
Considerando que o Estatuto do Idoso estabelece a Garantia da Proteção Integral e dos Direitos Fundamentais 
aos Idosos e considerando a importância de promover o bem-estar e a qualidade de vida das pessoas idosas, 
especialmente das que estão em situação de vulnerabilidade social;
O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que 
lhe confere a Lei Municipal nº. 1010/2013, e considerando a deliberação da plenária realizada em reunião ordinária 
em data de 02 de junho de 2017, sob a ata 09/2017,
RESOLVE:
Artigo 1º - Aprova, sem ressalvas, o Plano Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Terra Roxa-PR (2017-2020).
Artigo 2º - O Plano e o instrumento que norteará os programas, projetos e ações da Prefeitura Municipal de Terra 
Roxa-PR, para o público idoso, tendo como princípios o controle social, a participação da sociedade e a transparência 
como mecanismos eficazes de controle social.
Artigo 3° - Esta resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Terra Roxa, 02 de junho de 2017.
João Emídio Vieira
Presidente do CMDI

conselho MuniciPal dos direitos do idoso de terra roxa
RESOLUÇÃO N° 002/2017
Súmula: APROVA O PLANO DE ACAO DA DELIBERACAO 001/2017 DO CEDI/PR.
Considerando que a Constituição Federal de 1988 prevê em seu artigo 230 que “A família, a sociedade e o Estado 
têm o dever de amparar a pessoa idosa, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e 
bem-estar e garantindo-lhe o direito à vida.”; 
Considerando que o Estatuto do Idoso estabelece a Garantia da Proteção Integral e dos Direitos Fundamentais 
aos Idosos e considerando a importância de promover o bem-estar e a qualidade de vida das pessoas idosas, 
especialmente das que estão em situação de vulnerabilidade social;
O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que 
lhe confere a Lei Municipal nº. 1010/2013, e considerando a deliberação da plenária realizada em reunião ordinária 
em data de 02 de junho de 2017, sob a ata 09/2017,
RESOLVE:
Artigo 1º - Aprovar e deliberar com parecer favorável o Plano de Ação da Deliberação n 001/2017 CEDI/PR - 
Estabelece os procedimentos de repasse de recursos no formato fundo a fundo para a viabilização de projetos, 
programas e serviços voltados ao atendimento de pessoas idosas e encaminhados por órgãos governamentais, 
conforme Lei Federal n 10.741 de 01 de Outubro de 2003 – Estatuto do Idoso.
Artigo 2° - Esta resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Terra Roxa, 02 de junho de 2017.
João Emídio Vieira
Presidente do CMDI

 

conselho MuniciPal dos direitos 
da criança e do adolescente de terra roxa

RESOLUÇÃO CONJUNTA N° 004/2017
Súmula: Aprova o PLANO MUNICIPAL DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL DA CASA ABRIGO DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DE TERRA ROXA-PR.
Considerando o disposto no artigo 227 da Constituição Federal, que estabelece como dever “da família, da sociedade 
e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, 
à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, violência, crueldade e opressão”; 
Considerando a importância do Serviço de Acolhimento – Abrigo Institucional do município de Terra Roxa/PR, que 
oferece acolhimento, cuidado e espaço de desenvolvimento para grupos de crianças e adolescentes em situação de 
abandono ou cujas famílias ou responsáveis encontrem-se temporariamente impossibilitados de cumprir sua função 
de cuidado e proteção;
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere a Lei Municipal nº. 365/2008, e considerando a deliberação da plenária realizada 
em reunião ordinária em data de 02 de junho de 2017, sob a ata 242/2017, 
RESOLVE:
Artigo 1º- Aprovar e deliberar pelo parecer favorável ao PLANO MUNICIPAL DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL DA 
CASA ABRIGO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE TERRA ROXA-PR.
Artigo 2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa, 02 de junho de 2017.
Jéssica Renata de Souza
Presidente do CMDCA

conselho MuniciPal da assistÊncia social de terra roxa
RESOLUÇÃO CONJUNTA N° 005/2017
Súmula: Aprova OS PLANOS DE ACOES DAS DELIBERACOES 055/2016 E 062/2016 DO CEDCA-PR.
Considerando o disposto no artigo 227 da Constituição Federal, que estabelece como dever “da família, da sociedade 
e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, 
à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, violência, crueldade e opressão”; 
Considerando a importância do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, realizado em grupos, 
organizado para ofertar atividades socioassistenciais, de modo a garantir aquisições progressivas aos seus usuários, 
de acordo com seu ciclo de vida, a fim de complementar o trabalho social com famílias realizado pelo Serviço de 
Proteção e Atendimento Integral à Família - PAIF, prevenir a ocorrência de situações de vulnerabilidade e risco social, 
fortalecer os vínculos familiares e incentivar a socialização e a convivência comunitária;
Considerando a importância do Serviço de Acolhimento – Abrigo Institucional do município de Terra Roxa/PR, que 
oferece acolhimento, cuidado e espaço de desenvolvimento para grupos de crianças e adolescentes em situação de 
abandono ou cujas famílias ou responsáveis encontrem-se temporariamente impossibilitados de cumprir sua função 
de cuidado e proteção;
O Conselho Municipal da Assistência Social de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
confere a Lei Municipal n.º 107/95, e considerando a deliberação da plenária realizada em reunião ordinária em data 
de 02 de junho 2017, sob a ata 011/2017;
RESOLVE:
Artigo 1º- Aprovar e deliberar pelo parecer favorável ao PLANO DE AÇÃO da DELIBERAÇÃO Nº 055/2016 do 
CEDCA-PR – Programa Crescer em Família.
Artigo 2º- Aprovar e deliberar pelo parecer favorável ao PLANO DE AÇÃO da DELIBERAÇÃO Nº 062/2016 do 
CEDCA-PR - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV, para crianças e adolescentes com idade 
entre 0 e 18 anos.
Artigo 3º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa, 02 de junho de 2017.
Camila Andreia de Melo
Presidente do CMAS 

conselho MuniciPal da assistÊncia social de terra roxa
RESOLUÇÃO CONJUNTA N° 005/2017
Súmula: Aprova OS PLANOS DE ACOES DAS DELIBERACOES 055/2016 E 062/2016 DO CEDCA-PR.
Considerando o disposto no artigo 227 da Constituição Federal, que estabelece como dever “da família, da sociedade 
e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, 
à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, violência, crueldade e opressão”; 
Considerando a importância do Serviço de Acolhimento – Abrigo Institucional do município de Terra Roxa/PR, que 
oferece acolhimento, cuidado e espaço de desenvolvimento para grupos de crianças e adolescentes em situação de 
abandono ou cujas famílias ou responsáveis encontrem-se temporariamente impossibilitados de cumprir sua função 
de cuidado e proteção;
O Conselho Municipal da Assistência Social de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
confere a Lei Municipal n.º 107/95, e considerando a deliberação da plenária realizada em reunião ordinária em data 
de 02 de junho 2017, sob a ata 011/2017;
RESOLVE:
Artigo 1º- Aprovar e deliberar pelo parecer favorável ao PLANO MUNICIPAL DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL DA 
CASA ABRIGO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE TERRA ROXA-PR.
Artigo 2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa, 02 de junho de 2017.
Camila Andreia de Melo
Presidente do CMAS 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA
Terra Roxa – Paraná

conselho MuniciPal dos direitos 
da criança e do adolescente de terra roxa

RESOLUÇÃO N° 005/2017
Súmula: Aprova o pedido de registro da entidade CASA ABRIGO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE TERRA 
ROXA-PR
Considerando os artigos n° 86, 87 e 88 da Lei Federal nº 8069 de 13 de julho de 1990, que trata da Política de 
Atendimento da Criança e do Adolescente;
Considerando o artigo n° 13 da Lei Municipal n° 365 de 19 de março de 2008, que trata das atribuições do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, de formular e controlar a execução da política municipal dos 
direitos da criança e do adolescente;
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere a Lei Municipal 365/2008, e considerando a deliberação da plenária realizada em 
reunião ordinária em data de 02 de junho de 2017, sob a ata 242/2017, 
RESOLVE:
Artigo 1º- Aprovar o pedido de registro da entidade CASA ABRIGO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE TERRA 
ROXA-PR, mediante documentação apresentada, sob o número de registro 004/2017. 
Artigo 2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa, 02 de junho de 2017.
Jéssica Renata de Souza
Presidente do CMDCA

 

conselho MuniciPal dos direitos 
da criança e do adolescente de terra roxa

RESOLUÇÃO CONJUNTA N° 003/2017
Súmula: Aprova OS PLANOS DE ACOES DAS DELIBERACOES 055/2016 E 062/2016 DO CEDCA-PR.
Considerando o disposto no artigo 227 da Constituição Federal, que estabelece como dever “da família, da sociedade 
e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, 
à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, violência, crueldade e opressão”; 
Considerando a importância do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, realizado em grupos, 
organizado para ofertar atividades socioassistenciais, de modo a garantir aquisições progressivas aos seus usuários, 
de acordo com seu ciclo de vida, a fim de complementar o trabalho social com famílias realizado pelo Serviço de 
Proteção e Atendimento Integral à Família - PAIF, prevenir a ocorrência de situações de vulnerabilidade e risco social, 
fortalecer os vínculos familiares e incentivar a socialização e a convivência comunitária;
Considerando a importância do Serviço de Acolhimento – Abrigo Institucional do município de Terra Roxa/PR, que 
oferece acolhimento, cuidado e espaço de desenvolvimento para grupos de crianças e adolescentes em situação de 
abandono ou cujas famílias ou responsáveis encontrem-se temporariamente impossibilitados de cumprir sua função 
de cuidado e proteção;
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere a Lei Municipal nº. 365/2008, e considerando a deliberação da plenária realizada 
em reunião ordinária em data de 02 de junho de 2017, sob a ata 242/2017, 
RESOLVE:
Artigo 1º- Aprovar e deliberar pelo parecer favorável ao PLANO DE AÇÃO da DELIBERAÇÃO Nº 055/2016 do 
CEDCA-PR – Programa Crescer em Família.
Artigo 2º- Aprovar e deliberar pelo parecer favorável ao PLANO DE AÇÃO da DELIBERAÇÃO Nº 062/2016 do 
CEDCA-PR - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV, para crianças e adolescentes com idade 
entre 0 e 18 anos.
Artigo 3º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa, 02 de junho de 2017.
Jéssica Renata de Souza
Presidente do CMDCA

Câmara Municipal de Umuarama 
 

ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº. 03/2017 PROCESSO LICITATÓRIO nº. 02/2017 Tomada de Preço nº. 
01/2017 

 

CONTRATANTE - CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA/PR. 

CONTRATADO  - UMUARAMA PUBLICIDADES LTDA-ME (nome fantasia Hertz 
Propaganda), CNPJ SOB N° 08.649.029/0001-00, localizada na Rua 
Mato Grosso, Nº 4994, ZONA II, CIDADE DE UMUARAMA/PR. 

OBJETO - prestação de serviços de publicidade à CONTRATANTE, para criação, 
produção de peças publicitárias, materiais gráficos, planejamento, 
contratação, controle de campanhas publicitárias e publicações de 
informativos referentes à mídia de rádio e televisão, elaboração e 
confecção de folders, banners, faixas, cartazes e outros elementos de 
divulgação da Câmara Municipal de Umuarama/PR., atendidas às 
especificações mínimas exigidas para a execução dos serviços, 
constantes no Anexo I e II do Edital do Procedimento Licitatório 
02/2017 de Tomada de Preço 01/2017, a serem realizados durante ano 
de 2017. 

VALOR GLOBAL ESTIMADO 
PARA GASTO COM 
PUBLICIDADE  

- R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), que poderá ser utilizado 
integralmente ou não a critério da Contratante. 

 

FORMA DE REMUNERAÇÃO DA 
CONTRATADA 

 1) O percentual de DESCONTO sobre os custos internos baseados na 
tabela de preços do Sindicato das Agências de Propaganda do Estado 
do Paraná – SINAPRO: 50% (cinquenta por cento); 2) Percentual de 
desconto a ser concedido a Contratante sobre os HONORÁRIOS de 
15% (quinze por cento), referentes à produção de peças e materiais, 
cuja distribuição não proporcione à licitante o desconto de agência 
concedido pelos veículos de divulgação, incidente sobre os custos de 
serviços realizados por terceiro é de 33,3% (trinta e três por cento); 3) 
O prazo para elaboração do material será de 10 (dez) dias, a contar da 
data da solicitação da Contratante; 4) A Contratada sempre negociará 
as melhores condições de preço, objetivando vantagens econômicas 
para aplicação dos recursos, transferindo a Contratante toda e 
qualquer vantagem obtida nas negociações de preços ou condições 
de pagamento junto a veículos e a fornecedores. 

VIGENCIA DO CONTRATO A contratação será celebrada com duração até 15 de dezembro de 
2017, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o 
limite permitido pela Lei 8.666/93, conforme conveniência da Câmara 
Municipal de Umuarama/Pr, devendo observar a Contratada a 
realização dos serviços nos períodos de proibição eleitoral. 

RECURSOS ORÇAMENTARIOS As despesas com o presente contrato correrão por conta da Dotação 
Orçamentária 3.3.90.39.88.00.00 – Serviços de Publicidade e 
Propaganda. 

DATA DA ASSINATURA DO 
CONTRATO 

- 23 DE MAIO DE 2017. 

 
 

Prefeitura MuniciPal de terra roxa 
Estado do Paraná         
LEI Nº 1531/2017
SUMULA: Altera as alíneas “a”, “b” e “c”, do artigo 18 – Seção I – Dos Requisitos Urbanísticos para o Parcelamento, 
definidos na Lei Municipal nº 636, de 15 de dezembro de 2009, QUE DISPÕE SOBRE O PARCELAMENTO DO 
SOLO URBANO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE ÁREAS URBANAS DO MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, e dá 
outras providências.
A CAMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANA, aprovou e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte LEI:
Art. 1° Ficam alteradas as alíneas “a”, “b” e “c”, do artigo 18 – Seção I - Dos Requisitos Urbanísticos para o 
Parcelamento, constantes na Lei Municipal nº 636, de 15 de dezembro de 2009, passando a ter a seguinte redação:
Art. 18. Os parcelamentos devem atender ao disposto nesta lei, bem como à ordem urbanística expressa em leis 
municipais, Lei do Plano Diretor, Lei de Uso e Ocupação do Solo Urbano e Municipal, e aos seguintes requisitos:
I - as áreas destinadas ao sistema viário, à implantação de equipamentos urbanos e comunitários, bem como a áreas 
verdes de uso público, deverão ser proporcionais à gleba e nunca inferiores a 35% (trinta e cinco por cento) da área 
loteável, dos quais:
a) no mínimo de 2% (dois por cento) da área loteada para equipamentos urbanos e comunitários, não podendo o lote 
ser inferior a 250,00 m². 
b) no mínimo de 8% (oito por cento) da área loteada para praças e áreas verdes.
c) o restante até completar os 35% (trinta e cinco por cento), descontando as áreas do sistema viário, deverão ser 
destinados à implantação de equipamentos urbanos e comunitários, tais como caixa d’água, subestação de energia 
elétrica; ou comunitários, creches, postos de saúde.
II - as áreas publicas destinadas a equipamentos urbanos e comunitários a serem entregues ao Município deverá 
possuir no mínimo, 30% (trinta por cento) de seu total em um só perímetro, onde passa  ser inscrito um círculo com 
raio mínimo de 10,0 m (dez metros), e em terreno com declive inferior a 30% (trinta por cento);
III – a localização das áreas verdes públicas e das áreas destinadas à implantação de equipamentos urbanos ou 
comunitários será definida de acordo com os interesses do município, pela Prefeitura Municipal;
IV- não serão computados como áreas verdes públicas os canteiros centrais ao longo das vias;
V - não serão computados como áreas verdes públicas as áreas de preservação permanente;
VI – quando do interesse do poder Público Municipal, as áreas verdes públicas e destinadas à implantação de 
equipamentos urbanos poderão ser definidas foro do perímetro da gleba onde for realizado o loteamento.
Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições da Lei Municipal nº. 754/2010.
Edifício da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de maio de 2017.
ALTAIR DONIIZETE DE PÁDUA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de terra roxa 
Estado do Paraná    
LEI Nº 1532/2017
SUMULA: Estabelece Regras de Desmembramento dos Lotes Urbanos do Município de Terra Roxa Estado do Paraná, 
e dá outras providências.
A CAMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte LEI:
Art. 1º Esta Lei regulamenta o desmembramento dos lotes urbanos no Município de Terra Roxa-PR, situados no 
perímetro urbano sede do Município e Distritos, protocolados junto à Municipalidade após 01 de janeiro de 2008.
Art. 2° Fica autorizado o desmembramento de lotes urbanos situados em meio de quadra, cujo resultante deverá 
ter frente e largura mínima de 7,50m (sete metros e meio) e área mínima de 160,00 m² (cento e sessenta metros 
quadrados).
Art. 3º Fica autorizado o desmembramento de lotes urbanos situados em esquinas de quadras, cujo resultante deverá 
ter frente e largura mínima de 10,00 m (dez metros) e área mínima de 160,00 m² (cento e sessenta metros quadrados).
Art. 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a Lei Municipal nº. 850, de 26 de agosto de 2011.
Edifício da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 31 dias do mês de maio de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
PREFEITO MUNICIPAL

sÚMula de requeriMento de autorização florestal
Terracota Empreendimentos Imobiliários LTDA - EPP pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
14.053.030/0001-70, com sede na Avenida Pedro Taques, 294, sala 1407, Zona Armazém, Maringá-PR torna público 
que irá REQUERER ao IAP, Autorização Florestal para CORTE ISOLADO de 20 árvores localizado no Loteamento 
PARQUE RESIDENCIAL VERONA a ser implantado no Lote de terras nº 15R, situado na Gleba nº12-JABORANDY, 
na cidade de Umuarama, Estado do Paraná.

Prefeitura MuniciPal de terra roxa 
Estado do Paraná
EDITAL DE RESULTADO 
REF.: TOMADA DE PREÇO N.º 003/2017
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, torna público o RESULTADO, do processo licitatório 
supra referido, que realizou em sua sede, sito à Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Centro, Alto Paraíso, Estado 
do Paraná, no dia 02/06/2017 às 13:00 horas, na modalidade TOMADA DE PREÇO, o qual tem como objeto 
Contratação de uma empresa para fornecimento de Materiais e Equipamentos Ambulatorial e Hospitalar, conforme 
condições e especificações estabelecidas no Edital – Anexo I ”.
 RESULTADO:
LOTE I – MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE EMERGÊNCIA  
Classificação Empresa  Valor
1 J. RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA LTDA ME  R$ 23.207,91 
2 DUOMED PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI EPP  R$ 24.195,88 
3 ROYAL DISTRIBUIDORA LTDA EPP  R$ 30.120,00 
4 POLLO HOSPITALAR LTDA  R$ 34.542,35 
5 MACRO LIFE IMPORTADORA DE PRODUTOS MÉDICOS EIRELI EPP  R$ 35.540,00 
LOTE II – MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE PEQUENAS CIRURGIAS  
Classificação Empresa  Valor
1 DUOMED PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI EPP  R$   6.192,98 
2 J. RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA LTDA ME  R$   7.518,42 
3 ROYAL DISTRIBUIDORA LTDA EPP  R$ 12.000,00 
4 POLLO HOSPITALAR LTDA  R$ 23.592,32 
  
 LOTE III – MATERIAIS E EQUIPAMENTOS AMBULATORIAL E HOPISTALAR  
Classificação Empresa  Valor
1 J. RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA LTDA ME  R$ 20.113,12 
2 DUOMED PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI EPP  R$ 21.550,36 
3 HOSPITRONICA COM. DE EQUIPAMENTOS MED. HOSP. LTDA  R$ 24.835,00 
4 POLLO HOSPITALAR LTDA  R$ 30.969,00 
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão de 
licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para 
interposição de recurso.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, 02 de Junho de 2017.
VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura MuniciPal de terra roxa 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 075/2017
Ementa: Abre crédito suplementar por transferência de dotação embasado no disposto no artigo 20, § 3º da Lei 
2239/2016 e artigo 7º, § 3º da Lei 2254/2016 e da Outras Providências.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais. 
DECRETA:
Art. 1º Fica nos termos do disposto no artigo 7º, § 3º da Lei Municipal 2254/2016 e artigo 20, § 3º da Lei Municipal 
2239/2016, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por transferência de dotação no montante de 
R$ 5.050,00 (cinco mil e cinquenta reais), com a seguinte ordem classificatória:
    05 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL  
    05.01 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
Ft Fc 0824412162016 Concessão de benefícios eventuais  
000 528 3.3.90.32 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 
5.050,00
Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão permutadas parcialmente as seguintes dotações:
    05 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL  
    05.01 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
Ft Fc 0824412162016 Concessão de benefícios eventuais  
000 529 3.3.90.32 Outros auxílios financeiros a pessoas físicas 5.050,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 2 de junho de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE UMUARAMA

2ª VARA CÍVEL DE UMUARAMA - PROJUDI
Rua Desembargador Antonio Ferreira da Costa, nº 3693 - Zona I - Umuarama/PR -

CEP: 87.501-200 - Fone: (44) 3621-8402
Processo: 0008136-53.2008.8.16.0173

Classe Processual: Cumprimento de sentença
Assunto Principal: Indenização por Dano Material

Valor da Causa: R$ 13.432,38
Exequente(s): COPEL DISTRIBUICAO S.A.

Executado(s): INDUSTRIA E COMÉRCIO DE ESTOFADOS DOURADINA LTDA
EDITAL DE INTIMAÇÃO

PELO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
 

O DR. , MM. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARAMARCELO PIMENTEL BERTASSO
CÍVEL DA COMARCA DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

 

 a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimentoFAZ SABER
tiverem que, através dos autos nº.  de 8136-53.2008.8.16.0173 Cumprimento de Sentença
onde é exequente  e executado(a) Copel Distribuição S.A. Industria e Comércio de

 vem tornar público e de conhecimento geral de que por este atoEstofados Douradina Ltda,
procede a  do(a) executado(a) INTIMAÇÃO Industria e Comércio de Estofados Douradina

 inscrito(a) no CPF/CNPJ nº. 03.587.692/0001-04, atualmente em lugar incerto e nãoLtda,
sabido, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento da quantia de R$
13.432,38, sob pena de ser acrescida ao montante da condenação multa prevista no artigo 523,
§1º, do CPC, no percentual de 10% (dez por cento).
 

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, para que no
futuro não aleguem ignorância ou boa-fé, mandou expedir o presente que será publicado e
afixado na forma da Lei.

Umuarama, 10 de abril de 2017.

 
Marcelo Pimentel Bertasso

Juiz de Direito
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Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul 
Estado do Paraná
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 33/2017, DE 02 DE JUNHO DE 2017
CONVOCA CANDIDATOS CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 23/2017.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com 
o Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 23/2017, datado de 06 de maio de 2017 e Edital nº 30/2017, datado de 31 
de maio de 2017, que homologou o resultado final, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado em 01/06/2017 – Edição 
nº 10.983, resolve,
I – CONVOCAR os candidatos, abaixo identificados, classificados no Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital 
nº 23/2017, uma(01) vaga de PROFISSIONAL POLIVALENTE MASCULINO e uma(01) vaga de PROFISSIONAL 
POLIVALENTE FEMININO, com formação de cadastro de reserva para atendimento das necessidades municipais:
CARGO: PROFISSIONAL POLIVALENTE MASCULINO
INSC. CANDIDATO DOCUMENTO CLASSIF.
55 ANSELMO DOMINGOS DOS SANTOS 9.007.873-9/PR 1º
42 BRUNO KAMRADT SMANIOTO 8.252.869-5/PR 2º
38 WESLEY BARBOSA SANTOS  12.519.654-3/PR 3º
07 ELIAQUIM PINTO SÃO MIGUEL 7.626.168-7/PR 4º
06 HÉLIO APARECIDO DE OLIVEIRA 8.176.233-3/PR 5º

CARGO: PROFISSIONAL POLIVALENTE FEMININO
INSCR. CANDIDATO DOC./RG CLASSIF.
26 NAIARA DOS SANTOS AGOSTINHO 13.193.604-4/PR 1º
23 ROSELI KOTRIK DO CARMO 3.255.152-1/PR 2º
II – Os candidatos convocados por este Edital deverão providenciar os exames abaixo relacionados, para realização 
de exames periciais para comprovação de suas condições físicas e mentais, consubstanciados em laudo de sanidade 
e capacidade emitido pela Perícia Médica:
- RAIO X DO TÓRAX
- URINA I
- HEMOGRAMA
III – Após aprovação nos Exames Médicos, deverão comparecer a Divisão de Recursos Humanos na Prefeitura 
Municipal de Cafezal do Sul – Paraná, sito na Av. Italo Orcelli n° 604, Centro, cidade de Cafezal do Sul-PR, munidos 
da seguinte documentação:
a) Cédula de Identidade Civil (RG) e Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
b) Carteira Nacional de Habilitação (se houver)
c) Título Eleitoral;
d) Comprovante de estar quite com a Justiça Eleitoral;
e) Comprovante de Conta Corrente ou Conta Salário no Banco Bradesco;
f) Declaração Pessoal de não acumulação de cargos, exceto as previstas pela Constituição Federal;
g) Comprovante de Residência;
h) Comprovação de Regularidade Fiscal com o Estado, mediante a exibição de Certidão Negativa de Débito, 
atualizada até mês da assinatura do contrato temporário;
i) Apresentar certidões de regularização junto à justiça eleitoral, ao serviço militar obrigatório e à justiça estadual 
(antecedentes criminais) que comprovem não ter qualquer restrição de ordem criminal que impeça o livre exercício 
de direitos.
j) Apresentar atestado de saúde ocupacional, considerando apto para o cargo objeto da contratação;
k) Apresentar a Carteira de Trabalho e Previdência Social;
IV – O não comparecimento dos candidatos convocados sem causa justificada no prazo de 05 (cinco) dias, acarretará 
a perda do direito de contratação, e a critério e conveniência da administração implicará na convocação do próximo 
candidato classificado.
V - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de junho de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste 
Estado do Paraná    
EDITAL Nº.  087/2017
SÚMULA: Convoca a Candidata Aprovada em Processo Seletivo Simplificado de que se trata o Edital nº. 001/2017, 
para assumir suas atividades e dá outras providências: 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, por meio deste 
CONVOCA a candidata abaixo relacionada, aprovada no Processo Seletivo Simplificado Edital nº. 001/2017, publicado 
em 05/01/2017, homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, através do 
Edital nº. 013/2017 do dia 26/01/2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 27/01/2017, observadas as 
condições previstas no Edital nº. 001/2017, itens 9 à 12.2.
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 40 H 
Nº DE INSCRIÇÃO  NOME DOCUMENTO CLASSIFICAÇÃO
63 SIMONE GARCIA SOUZA 9.858.079-4 42°
CRUZEIRO DO OESTE, 02 DE JUNHO DE 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
- Prefeito Municipal-

Prefeitura MuniciPal de guaira 
Estado do Paraná    
DECRETO Nº 209/2017
Data: 02.06.2017
Ementa:  dispõe sobre o reajuste de preços para serviços de transporte coletivo de passageiros de ônibus em todas 
as linhas do perímetro urbano, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, e consoante o artigo 84, inciso I, letra 
“i”, Lei Orgânica do Município de Guaíra;
Considerando a aplicação da fórmula, com dados oficiais, previsto no artigo 5º do contrato de prestação de serviço 
Nº 043/2014, vinculado a Licitação Concorrência Pública Nº 001/2014, que versa sobre o critério de reajuste, após o 
último realinhamento concedido em data de 11 de agosto de 2015;
Considerando o parecer da Comissão de Controle e Fiscalização dos preços, incumbida de controlar, fiscalizar e 
exarar parecer nos casos de realinhamento dos preços dos serviços contratados pelos procedimentos licitatórios 
realizados pelo Departamento de Compras, constituída pela Portaria nº 016/2017 de 19.01.2017, devidamente 
assinada por unanimidade pelos seus membros, anexada ao PD correspondente; 
Considerando o PD sob o nº 100/2017, 
DECRETA:
Art. 1º Ficam aprovados os preços a serem cobrados pela TRANSPIRON – Transportes Rodoviários Piron Ltda, 
concessionária de transporte coletivo de passageiros em auto-ônibus, como segue:
I – R$ 2,75 (dois reais e setenta e cinco centavos) para tarifas de linhas urbanas sem desconto;
II – R$ 1,37 (hum real e trinta e sete centavos) para estudantes.
Art. 2º A nova tabela – que deverá permanecer afixada, dentro do ônibus, em local visível e de fácil acesso aos 
passageiros – entrará em vigor à zero hora do dia 05 de junho de 2017.
Art.  3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário, 
especialmente as do Decreto nº 107/2014.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 02 de junho de 2017.
HERALDO TRENTO
   Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaira 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 194/2017
Data: 02.06.2017
Ementa: concede férias a servidores públicos municipais conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o Memorando 
on-line sob o n° 2017001809, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
NOME RG Nº PERIODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
Antonio Ignacio Perez 1.812.634  SESPII/PR 2016/2017 05/06/2017 a 04/07/2017
Marlene Rochinski 6.958.189-7  SESPII/PR 2016/2017 12/06/2017 a 11/07/2017
Nilson Henrique Dias 8.001.116-4   SESPII/PR 2016/2017 05/06/2017 a 04/07/2017
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 02 de junho de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa 
Estado do Paraná    
3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO 
DE IMÓVEL n.º 094/2016
Dispensa n° 004/2016
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por 
seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, Agente Político Municipal, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 35.868.656-8 SSP/PR e CPF/MF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade 
de Icaraíma – Estado do Paraná, doravante denominado LOCATÁRIO e de outro lado a MARIA ARÃO VICENTE, 
portadora do RG nº 5.630.618-8 SSP/PR e devidamente inscrita no CPF sob n° 844.369.569-20, residente e 
domiciliada na cidade de Maringá/PR, denominada LOCADOR, como segue:
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula segunda do contrato de locação de imóvel 094/2016 que passa a ter 
a seguinte redação: CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR DA LOCAÇÃO: O valor máximo total de R$ 13.437,80 (treze 
mil, quatrocentos e trinta e sete reais e oitenta centavos), referente ao período de jun/2017 a mar/2018, sendo que o 
valor mensal a ser pago será de R$ 1.343,78 (hum mil, trezentos e quarenta e três reais e setenta e oito centavos), 
devendo seu pagamento ser efetuado até o 5º (quinto) dia subseqüente ao vencimento. Foi aplicado o reajuste com 
base no IGP-M acumulado em 12 meses no índice de 3,3678%, baseado em abril/2017.
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente Termo Aditivo, na presença 
de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 02 de junho de 2017.
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
- Prefeitura Municipal de Icaraíma -
- Locatário -
MARIA ARÃO VICENTE 
Locador
TESTEMUNHAS
Nome: Joyce da Silva Francisco
RG.10.497.866-5
Nome: João Gilson Prado
RG. 12.262.417-8

Prefeitura MuniciPal de PeroBal 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 291/2017
Prorroga licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º PRORROGAR licença para tratamento de Saúde ao servidor público municipal JOSE 
ADALTO BIGOLI, portador da Cédula de Identidade Nº. 4.321.384-9 SSP/PR, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, sem prejuízo de seus 
vencimentos, até 19/07/2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 31 de maio de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de PeroBal 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 294/2017
Prorroga licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º PRORROGAR licença para tratamento de Saúde à servidora pública municipal MARIA LUCINETE MACIEL 
DE GOIS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade Nº. 7.156.043-0 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Zeladora, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, sem prejuízo de seus vencimentos, até 
31/05/2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 31 de maio de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 123 /2017
Pérola/ PR, 02 de junho de 2017.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO
 DOS MEMBROS DO CONSELHO
 MUNICIPAL DE SAÚDE
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
a lei 8142/90, a lei 8080/90 e a lei 1451 de 13/11/2009 em vigor, que dispõe sobre o Conselho Municipal de Saúde, 
DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeado os conselheiros titulares e suplentes abaixo relacionados para compor o conselho municipal 
de saúde de Pérola, PR.
Art. 2º. Fica nomeado presidente e vice-presidente os conselheiros: Sidney Marcelino dos Santos e Rosangela 
Guandalin representante dos trabalhadores do SUS e governo Municipal, respectivamente.
SEGMENTO: GOVERNO MUNICIPAL: REPRESENTANTE DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO 
SOCIAL OU ÓRGÃO EQUIVALENTE
 TITULAR:
ROSANGELA GUANDALIN
 SUPLENTE:
MAYCON JUNIOR DOS SANTOS
SEGMENTO: GOVERNO MUNICIPAL: REPRESENTANTE DA SECRETARIA DA FAZENDA:
 TITULAR:
FERNANDO LUIZ DOS ANJOS
SUPLENTE:
JULIANA LOMBARDI DE OLIVEIRA
SEGMENTO: GOVERNO MUNICIPAL: REPRESENTANTE DA SECRETARIA EDUCAÇÃO E CULTURA
 TITULAR
MARIA SONIA CELINI
 SUPLENTE
CLEONICE AP. SCALCO FAVERO.
PRESTADORES PRIVADOS CONTRATADOS PELO SUS:
 TITULAR:
 ERIKA RODRIGUES MENDES
SUPLENTE:
UBSTER E SOUZA CARBONERA
REPRESENTANTE DOS TRABALHADORES DO SUS
TRABALHADORES DA SAÚDE
 TITULAR
VICENTE ROSAR
 SUPLENTE:
ALEXANDRA NAKAU OKAMOTO ROSAR
TITULAR
CLEUSA BARBOSA DE ANDRADE
 SUPLENTE
MARTA MARIA VIEIRA FONSECA
TITULAR
FERNANDA ASSUNÇÃO DOS ANJOS
 SUPLENTE
LIGIANE CRISTINA CAMPOS
SEGMENTO: VIGILANCIA SANITÁRIA E EPIDEMIOLÓGICA
 TITULAR 
SIDNEY MARCELINO DOS SANTOS
SUPLENTE
HELEN CARLA FERREIRA GOMES
SEGMENTO: USUÁRIOS: REPRESENTANTE DAS ORGANIZAÇÕES RELIGIOSAS: (IGREJA CATÓLICA).
 TITULAR
GILDO FERNANDES
SUPLENTE
MARIA JOSÉ PERISSATO DE ANDRADE
ASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS URBANAS (APAPE-PEROLATE)
  TITULAR
LEONICE RIBEIRO DA FONSECA 
SUPLENTE
IVONE TEREZINHA BAÚ
ASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS RURAIS
 TITULAR
JOSE CORDOM PERES
 SUPLENTE
OTÁVIO AQUINO BATISTA
SINDICATO RURAL PATRONAL
 TITULAR
ELZA CHOREN AZEDO
 SUPLENTE
SIMONE MARSOLA MUNHOZ DO COUTO
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - (APAE)
TITULAR
SILVÂNIA FORMÁGIO RISSATO
 SUPLENTE
LIGIA PÍCOLI
ASSISTENCIA SOCIAL
 TITULAR                           
OTILIA SALGUEIRO MENDES
 SUPLENTE
LUCIA MARIA BERGAMIN
ASSOCIAÇÃO PASTORAL DA CRIANÇA
 TITULAR
MARIA MARTINS VOLPATO
 SUPLENTE
DIVA LUIZA RUBIO
SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS
TITULAR
MARTINIANO RIBEIRO FRANÇA
 SUPLENTE
VALENTIM FRANCISCO MORGADO
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/PR, 02  de junho de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
EDITAL DE RESULTADO
CHAMADA PÚBLICA nº 05/2017
A Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria nº 16/2017, de 13 de Janeiro de 2017, comunica aos 
interessados na execução do objeto da CHAMADA PÚBLICA Nº 05/2017, que tem por objetivo o Credenciamento de 
pessoa jurídica da área da Saúde para contratação de empresas, para prestação de serviços de Saúde - atendimento 
urgência, emergência e ambulatorial, e demais especialidades médicas existentes na Secretaria Municipal de Saúde 
de Pérola, para o período de 12 (doze), meses, para atendimento, em caráter complementar, aos usuários do 
Sistema Único de Saúde - SUS, que após a análise e verificação da documentação de habilitação, decidiu habilitar 
as seguintes proponentes:
Nº PROPONENTES CREDENCIADOS
01 HUGO MODESTO FICARI ECHAURI - ME.
02 EXCLUSIVA SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA.
Pérola/PR, 02 de Junho de 2017.
JAMIL MENDES 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura MuniciPal de são Jorge do Patrocínio 
Estado do Paraná   
EXTRATO DO CONTRATO
DA MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 03/2017. TREINAMENTO E INSERÇÃO DE DADOS NO PORTAL 
DE TRANSPARÊNCIA 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si a Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio, inscrita 
no CNPJ n.º 01.572.396/0001-04, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Avenida 
Carlos Spanhol, 03 – Centro, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
seu Presidente o Sr. JAIR SAMPAIO DE LIMA, portador do RG n.º 1.746.095-SSP/PR e CPF nº 323.708.069-15, 
residente na Avenida Marcionilio Pereira dos Santos, 783, nesta cidade de São Jorge do Patrocínio, e na qualidade de 
CONTRATADA empresa: ESCRITÓRIO CONTÁBIL CONTAFI LTDA., pessoa jurídica de direito privado, devidamente 
inscrita no CNPJ/MF nº 10.571.558/0001-80, com sede à Rua Neo Alves Martins, 1.384 – Zona 03 – 4º andar – Salas 
41/43/44, CEP 870050-110, na cidade de Maringá – Pr., resolve firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços 
de Treinamento e inserção de dados no Portal de Transparência na Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio, 
referente aos períodos de maio/2013 a maio de 2017, de acordo com a Instrução Normativa nº 89/2013, firmado 
com o amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Dispensa 
por Limite nº 03/2017, Tipo Menor Preço, data de homologação da licitação 31/05/2017, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
Constitui como objeto do presente, Prestação de Serviços de treinamento e inserção de dados no Portal de 
Transparência na Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio, referente aos períodos de maio/2013 a maio de 
2017, de acordo com a Instrução Normativa nº 89/2013.
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR CONTRATUAL e FORMA DE PAGAMENTO DO VALOR
O valor do presente contrato constitui na importância de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
DA FORMA DE PAGAMENTO 
O valor será pago em uma única parcela.
DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente contrato.
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 31 de Maio de 2017.
JAIR SAMPAIO DE LIMA 
Presidente da Câmara Municipal S.J.P/PR
CONTRATANTE
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Prefeitura MuniciPal de taPeJara 
Estado do Paraná    
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA
EDITAL Nº 32/2017, DE 1º DE JUNHO DE 2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, SR. MARIO KAZUO JUNIO DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei 
Complementar Municipal nº 20, de 25 de Fevereiro de 2015 e suas alterações, considerando as necessidades da Secretaria de Serviços Públicos e 
Rodoviários, resolve estabelecer e divulgar as normas para a realização de Processo Seletivo Simplificado, para contratação temporária de uma(01) 
vaga de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, com formação de cadastro de reserva para atendimento das necessidades municipais, cujas 
atribuições estão fundamentadas no Anexo II, regendo-se todas as fases pelas normas, requisitos e condições consignadas neste Edital.
O presente processo seletivo será operacionalizado pela comissão geral designada pelo Decreto 053, de 03 de Março de 2017 e suas alterações, na 
qual compete solver todas as dúvidas eventuais sobre a seleção, sendo realizado da seguinte forma:
1. OBJETO
1.1. Constitui objeto deste Edital o processo seletivo simplificado para a contratação temporária dos seguintes cargos:
DESCRIÇÃO DO CARGO NÚMERO DE VAGAS
Professor de Educação Física 01 + Cadastro de Reserva
2. DOS PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO
2.1. A inscrição dos candidatos para as vagas implica no conhecimento e aceitação das condições definidas nestas normas, sobre as quais não 
poderão alegar desconhecimento.
2.2. Período: de 05 DE JUNHO DE 2017 À 09 DE MAIO DE 2017.
2.3. Local: No Paço Municipal – Divisão de Gestão de Pessoal
2.4. Endereço: Avenida Ítalo Orcelli, nº 604, Centro, Cafezal do Sul/PR.
2.5. Horários: Das 08h:00min às 11h:30min e das 14h:00min às 17h:00min. No dia 09/06/2017, as inscrições encerrarão às 16:00 horas.
2.6. A prova objetiva será realizada no dia 18 DE JUNHO DE 2017, às 08h:00min da manhã, na Escola Municipal Souza Naves, localizada na Rua 
Argentina, nº 551, Centro, CEP: 87.565-000, em Cafezal do Sul.
2.7. A prova objetiva terá duração de 03 (três) horas. Os candidatos deverão comparecer no local de realização das provas com antecedência mínima 
de 00:30min (trinta minutos), munidos de:
a) Comprovante de Inscrição (Anexo IV);
b) Cédula de Identidade ou documento de identificação com foto (exemplo: carteira de trabalho, carteira nacional de habilitação, etc);
c) Caneta esferográfica azul ou preta. 
2.8. Para efetuar a inscrição todos os candidatos deverão:
a) preencher a ficha de inscrição, Anexo III, disponível no local das inscrições, na qual o candidato declarará conhecer e aceitar as normas e condições 
exigidas para a participação nesta seleção, sobre as quais não poderá alegar desconhecimento;
b) indicar corretamente na ficha de inscrição qual o cargo que pretende concorrer, sob pena de ser indeferida a inscrição;
c) Trazer pessoalmente, cópia dos documentos abaixo relacionados que, após serem conferidos com os originais, serão anexados à ficha de inscrição:
c.1. CÓPIA DO RG e CPF;
c.2. CÓPIA DO COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA;
d) Comprovação da formação para atuar como professor de educação física.
2.9. É de exclusiva responsabilidade do candidato a exatidão dos dados informados na ficha de inscrição;
2.10. Não será cobrada taxa de inscrição;
2.11. A inscrição estará condicionada a apresentação dos documentos necessários;
2.12. Qualquer informação falsa ou não exata por parte do candidato na ficha de inscrição, bem como, a ausência de veracidade de qualquer 
documento enviado ou apresentado, implicará na perda de todos os direitos ao Processo Seletivo Simplificado;
2.13. Não serão aceitas as inscrições fora do dia, horário e local estabelecidos neste edital; 
2.14. A inscrição deverá ser efetuada pessoalmente ou por procuração, com poderes específicos e firma reconhecida. No ato da inscrição, será exigida 
a entrega da respectiva procuração, acompanhada de cópia autenticada do documento de identidade do candidato e a apresentação do documento 
de identidade do procurador.
2.15. Não serão aceitas inscrições por via postal, fax ou internet.
2.16. Das vagas existentes em cada município, 15% (quinze por cento) serão reservadas às pessoas portadoras de necessidades especiais, nos 
termos da Lei Federal nº 7.853/89 e ao Decreto Federal nº 3.298/99.
2.17. Fica assegurado aos portadores de necessidades especiais o direito de inscrição na presente seleção, desde que a deficiência seja compatível 
com as atribuições das funções contratadas.
2.18. O candidato que pretende concorrer às vagas reservadas às pessoas com necessidades especiais deverá, sob as penas da lei, declarar-se 
deficiente no campo específico da Ficha de Inscrição.
2.19. As frações decorrentes do cálculo do percentual só serão arredondadas para o número inteiro subsequente quando maiores ou iguais a 5 (cinco).
2.20. Os candidatos portadores de necessidades especiais que forem selecionados serão submetidos à Perícia Médica do Município, ocasião em que 
serão avaliados quanto à qualificação e aptidão para exercer as atribuições da função.
2.21. A Perícia Médica citada será realizada exclusivamente no Posto de Saúde Local.
2.22. Os candidatos portadores de necessidades especiais que forem selecionados deverão comparecer à Perícia Médica, munidos de laudo 
médico (original ou cópia autenticada) que ateste a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente 
da Classificação Internacional de Doenças (CID), conforme especificado no Decreto n.º 3.298/99 e suas alterações, bem como à provável causa 
da deficiência.
2.23. Sendo constatada a incompatibilidade da deficiência com as atribuições da função, o candidato será eliminado da seleção. Sendo constatado não 
haver deficiência, o candidato será excluído da listagem de portadores de deficiência, passando a constar somente da listagem de ampla concorrência. 
A decisão da avaliação médica será terminativa.
3. DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO
3.1. Para assinatura do contrato de prestação de serviços originário da presente seleção o candidato deverá apresentar, quando convocado, os 
seguintes elementos:
a) Prova de ter sido aprovado no presente procedimento seletivo simplificado;
b) ser brasileiro ou naturalizado;
c) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;
d) ter cumprido as obrigações e encargos militares (para candidatos do sexo masculino);
e) possuir formação para o cargo de Professor de Educação Fsica.
4. DO REGIME DE TRABALHO
4.1. A contratação será efetivada sob o regime estatutário;
4.2. A carga horária a ser cumprida será de 20 (vinte) horas semanais, na forma da legislação vigente, com jornada adequada na forma e horário a 
ser definido pela municipalidade;
4.3. Os horários de trabalho poderão ser realizados em regimes especiais, notadamente para seguimento da educação, das quais os candidatos 
tomam ciência e aceitam se acaso assim for determinado.
5. DOS LOCAIS DE TRABALHO
5.1.  Os candidatos para os cargos deverão desempenhar suas atividades prioritariamente no território municipal, mas havendo necessidade pela 
natureza do trabalho, como por exemplo na educação, poderá avançar em qualquer território nacional;
5.2. A Prefeitura Municipal não se responsabiliza pelo deslocamento, pela estadia, bem como pela alimentação dos trabalhadores;
6. REMUNERAÇÃO   
6.1. Remuneração Mensal: A remuneração do cargo será a prevista no inciso II, do artigo 5º da Lei Complementar Municipal nº. 02, de 27 de Abril de 
2010, que trata da contratação temporária, correspondente ao piso inicial conforme qualificação para os profissionais do magistério.
6.2. Dependendo do seguimento administrativo e o local a que serão exercidas as atividades, poderá ser acrescidos adicionais como de insalubridade 
e periculosidade, bem como horas extraordinárias quando devidamente autorizadas;
6.3. O pagamento da remuneração será realizado mensalmente através de depósito bancário, no Banco Bradesco S/A, na conta que deverá ser 
apresentada pelo candidato no Departamento de Recursos Humanos, quando da efetivação da contratação.
7. DA AVALIAÇÃO
7.1. A avaliação será precedida pela Comissão de Seleção;
7.2. A seleção dos candidatos constituirá em prova objetiva com 25 (vinte e cinco) questões, no valor total de 100 (cem) pontos de valor igual para todas 
as questões, de caráter classificatório, considerando aprovado o candidato que obtiver nota igual ou superior à 50 (cinquenta) pontos.
7.3. A prova objetiva será distribuída em 10 (dez) questões de português; 10 (dez) questões de matemática e 05 (cinco) questões de conhecimentos 
gerais, cujos respectivos conteúdos programáticos serão:
PORTUGUÊS 
Ortografia (escrita correta das palavras). Coerência e Coesão Textual. Significado das Palavras – Sinônimos, Antônimos, Parônimos, Homônios. 
Divisão silábica. Pontuação. Acentuação Gráfica. Flexão do substantivo (gênero, masculino e feminino; número – singular e plural) e Interpretação de 
Texto; Emprego dos Pronomes. Regência nominal e verbal. Concordância Nominal e Verbal.
MATEMÁTICA 
Operações com números inteiros, fracionários e decimais. Conjuntos. Sistema legal de unidades e medidas brasileiras. Perímetro e área das principais 
figuras geométricas e planas. Regra de três simples e composta. Porcentagem e juros simples. Equação de 1º e 2º graus. Sistema de equações. 
Relações métricas e trigonométricas no triangulo e retângulo.
CONHECIMENTOS GERAIS
Atualidades e Aspectos Políticos. País (União), Estado do Paraná e Município de Cafezal do Sul. Geografia do País, Estado do Paraná e Município 
de Cafezal do Sul.
7.4. Não haverá provas de títulos.
8. DA CLASSIFICAÇÃO E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO
8.1. Encerrado o prazo de inscrições e realizado o processo de avaliação, o resultado será divulgado no dia 21 de junho de 2017 em edital divulgado 
no diário oficial do município;
8.2. Os candidatos serão classificados por ordem decrescente, de acordo com os pontos obtidos na prova objetiva e critérios de desempate.
9. DOS RECURSOS 
9.1. Caberá recurso contra o resultado da prova objetiva, a ser protocolado até as 17:00 horas do dia 22 de junho de 2017, no local das inscrições, 
obrigatoriamente acompanhado de petição com o fundamento da reclamação devidamente exposto, sob pena de não conhecimento do recurso.
10. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
10.1. Ocorrendo empate quanto ao número de pontos obtidos na prova objetiva, o desempate será decidido beneficiando o candidato que contar com:
a) maior idade;
b) maior prole (dependentes legais menores de 18 anos).
11. DA DIVULGAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL
11.1.  Decorrido o prazo de interposição e solvidos os recursos, o resultado final será homologado e divulgado no Diário Oficial do Município, 
Jornal Umuarama Ilustrado.
12. DA CONTRATAÇÃO
12.1. A contratação será pelo regime estatutário, com duração de 06 (seis) meses prorrogável quantas vezes for e na periodicidade permitida pela 
legislação local, conforme as necessidades da administração pública;
12.2. Os candidatos convocados para a assinatura do Contrato de Prestação de Serviços ou Contrato de Trabalho Temporário, deverão se apresentar 
junto ao Departamento de Recurso Humanos, na data estipulada pelo Edital de Convocação, que será no Diário Oficial do Município (Jornal Umuarama 
Ilustrado), para fazer a entrega de cópias dos seguintes documentos, sem prejuízo dos constantes dos já indicados neste Edital:
a) Cédula de Identidade Civil (RG) e Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
b) Carteira Nacional de Habilitação (se houver)
c) Título Eleitoral;
d) Comprovante de estar quite com a Justiça Eleitoral;
e) Comprovante de Conta Corrente ou Conta Salário no Banco Bradesco;
f) Declaração Pessoal de não acumulação de cargos, exceto as previstas pela Constituição Federal;
g) Comprovante de Residência;
h) Comprovação de Regularidade Fiscal com o Estado, mediante a exibição de Certidão Negativa de Débito, atualizada até mês da assinatura do 
contrato temporário;
i) Apresentar certidões de regularização junto à justiça eleitoral, ao serviço militar obrigatório e à justiça estadual (antecedentes criminais) que 
comprovem não ter qualquer restrição de ordem criminal que impeça o livre exercício de direitos.
j) Apresentar atestado de saúde ocupacional, considerando apto para o cargo objeto da contratação;
k) Apresentar a Carteira de Trabalho e Previdência Social;
l) Comprovação de formação para o cargo de Professor de Educação Física.
12.3. O candidato convocado para a assinatura do Contrato de Prestação de Serviços ou Contrato de Trabalho Temporário que não comparecer na 
data determinada no edital de convocação, será tido como desistente, podendo, após o prazo previsto no edital, convocar o próximo da ordem de 
classificação para a devida contratação;
12.4. O candidato classificado e convocado que comparecer na data da convocação ou não tiver interesse em aceitar a vaga ofertada nem aguardar 
outra oferta, será considerado desistente, sendo que seu nome será excluído da lista e ordem dos Aprovados, ou assinará Termo de Desistência, 
mitigando definitivamente seu direito de participação;
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1. O presente Processo Seletivo Simplificado terá validade de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período, conforme as necessidades 
da administração pública;
13.2. As atribuições do cargo estão descritas no Anexo II;
13.3. Não se efetivará a contratação se esta implicar em acumulo ilegal de cargos, nos termos da Constituição Federal;
13.4. A aprovação e classificação definitiva geram para o candidato, apenas a expectativa de direito à contratação;
13.5. Os contratos firmados poderão ser extintos unilateralmente pela administração, sem qualquer direito à indenização, nas formas previstas na 
Lei Complementar nº 20/2015;
13.6.  Os casos omissos serão resolvidos pela comissão designada para acompanhamento do referido processo seletivo simplificado e pela assessoria 
jurídica do Município de Cafezal do Sul.
13.7. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Cafezal do Sul-PR, 1º de Junho de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO I
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 32/2017
QUADRO DE VAGAS
DESCRIÇÃO DO CARGO NÚMERO DE VAGAS REMUNERAÇÃO
Professor de Educação Física 01 + Cadastro de Reserva Correspondente ao piso inicial conforme qualificação para os 
profissionais do magistério.

ANEXO II
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 32/2017
MANUAL DE OCUPAÇÕES
GRUPO: Profissional da Educação
CARGO: Professor de Educação Física
CARGA HORÁRIA SEMANAL 20 horas
DESCRIÇÃO DO CARGO
Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; elaborar e cumprir plano de trabalho, seguindo a proposta 
pedagógica do estabelecimento de ensino; zelar pela aprendizagem dos alunos; estabelecer estratégia de recuperação para os alunos de menor 
rendimento; ministrar os dias letivos a hora-aula estabelecidos, alem de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação 
e desenvolvimento profissional. Atuar em conjunto com o Instrutor de Educação Físicas para implantar o hábito dos alunos à prática do esporte.
REQUISITOS PARA O CARGO
Formação: Obrigatória Formação em Licenciatura Plena em Educação Física  

ANEXO III
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 32/2017
FICHA DE INSCRIÇÃO
Nome: ___________________________________________________________________
Data de Nascimento:___/___/_____ R.G. ______________Órgão Expedidor ______
CPF ________________________Email  __________________________________
Endereço: ___________________________________________________ Nº_____ 
Bairro:______________________ Cidade: _________________________________
Cep: ________________Telefone: _________________ Celular:_______________
É PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS? (  )SIM (  )NÃO
QUAL?: _________________________________________________________________
CARGO PRETENDIDO:
(    ) PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA
O preenchimento desta Ficha implica na ciência e consentimento total das condições expostas no Edital de Seleção para Contratação Temporária. O 
candidato declara estar ciente que prestar declaração falsa é crime previsto no art. 299 do Código Penal Brasileiro, sujeito o declarante às suas penas, 
sem prejuízo de outras sanções cabíveis.
Cafezal do Sul-PR ______ de ______________ de 2017.
(assinatura do candidato) 

ANEXO IV
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 32/2017
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL nº 32/2017 NÚMERO DA INSCRIÇÃO
IDENTIFICAÇÃO DO CARGO
CARGO PRETENDIDO (EM LETRA DE FORMA)
IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO
NOME COMPLETO DO CANDIDATO (EM LETRA DE FORMA)
Recebemos do Candidato acima identificado o Requerimento de inscrição para o cargo supracitado do Processo Seletivo Simplificado também já 
indicado.
Cafezal do Sul-PR, ______ de ________________ de 2017.
Responsável pelo recebimento de inscrição

ANEXO V
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 32/2017
MODELO DE RECURSO
Nome: ______________________________________________________________
Data de Nascimento:___/___/_____ R.G. _____________Órgão Expedidor _______
CPF __________________________Email  ________________________________
Endereço: ___________________________________________________ Nº_____ 
Bairro:_______________________________ Cidade: ________________________
Cep: ________________Telefone: _________________ Celular:_______________
JUSTIFICATIVAS DO RECURSO
Local e data:________________________________________
Assinatura do Recorrente: ________________________________________
Data do Recebimento: ______/______/_________                   Tempestivo: (   ) Sim      (   ) não
Resultado do Julgamento: Deferido (   )      Indeferido  (   )
Assinatura do Presidente da Comissão de Seleção:_____________________________________________________
RAZÕES DO INDEFERIMENTO OU DEFERIMENTO:

Prefeitura MuniciPal de francisco alves 
Estado do Paraná    
PORTARIA Nº 142 DE 01 DE JUNHO DE 2017.
SÚMULA : RETIFICAÇÃO DE NOME E ALTERAÇÃO NO ESTADO CIVIL DE SERVIDORA MUNICIPAL  E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS,
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei,
CONSIDERANDO, documentação apresentada no Departamento de Recursos Humanos, pela servidora abaixo, 
FERNANDA MARCOMINI,  
RESOLVE:
Art. 1º - Retificar o nome e alteração do estado civil da servidora FERNANDA MARCOMINI, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 8.200.207-03 SSP/PR e do Cadastro de Pessoa Física CPF/MF sob nº 008.388.349-57, ocupante do 
cargo de Provimento Efetivo de  PROFESSOR DE 1º AO 5º ANO DE SÉRIES INICIAIS E DE EDUCAÇÃO INFANTIL,  
Grupo Magistério,  lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, com carga horária de 20 
(vinte) horas semanais, que passará a usar o nome do estado Civil de casada, conforme especificado no Registro 
de Casamento.
Art. 2º - A partir da presente data fica retificado o nome da servidora para FERNANDA MARCOMINI PAULINI, Estado 
Civil Casada, conforme certidão de casamento lavrado sob nº 1.996, às fls. 180, do livro B/11, sendo necessário 
atualizar todos os dados da referida servidora no Departamento de Recursos Humanos deste órgão.
Art. 3º - Todos os atos baixados com o nome de solteira da referida servidora permanecem inalterados, porém a partir 
da presente data a servidora utilizará o nome de casada para assinar atos administrativos relativos à sua função de 
Professora ou outra função a que fora designada através de ato do Executivo Municipal.  
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ao primeiro dia do mês de junho do ano de 
dois mil e dezessete.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

DECRETO N° 57 DE 2 DE JUNHO DE 2017.
SÚMULA: Reconstituir os membros do Conselho Municipal da Educação, conforme Lei Municipal nº 726/2011, e dá 
outras providências,
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei,
RESOLVE:
Art. 1º - Ficam reconstituídos os membros do Conselho Municipal da Educação, da seguinte forma: 
•	 REPRESENTANTES	DO	MAGISTÉRIO:
  Titular: Alessandra Cardosina de Souza; (Recondução)
  Suplente: Fernanda Luisa Inocêncio de Oliveira; (Recondução)
  Titular: Osmar Dias Vicente; (Recondução)
  Suplente: Tânia Mara Margatto; (Recondução)
                     Titular: Silvana de Moraes Margatto; (Recondução)
  Suplente: Cléa de Moraes Lobato. (Recondução)
•	 REPRESENTANTES	DO	MAGISTÉRIO	DA	REDE	MUNICPAL	DE	ENSINO:
  Titular: Natália Cristina Amadeu; (Recondução)
  Suplente: Glacielle Fernanda Pelegrini; (Recondução)
   Titular: Ângela Maria da Cruz Silva; (Recondução)
  Suplente: Rosangela Pereira Leite. (Recondução)
•	 REPRESENTANTES	DE	SERVIDORES	MUNICIPAIS	DE	ENSINO:
  Titular: Luzia de Lourdes Keller; (Recondução)
  Suplente: Marilda Lopes dos Santos; (Recondução)
  Titular: Luciana Aparecida Gonçalves Correia; (Recondução)
Suplente: Sueli Teodoro. (Recondução)
•	REPRESENTANTES	DO	CONSELHO	MUNICIPAL	DE	PAIS	DE	ALUNOS	REDE	MUNICIPAL	DE	ENSINO:	
  Titular: Fernanda Beltramim Dias; (Recondução)
  Suplente: Marcia Regina Amadeu Porto; (Recondução)
  Titular: Valdir Testi; (Recondução)
  Suplente: Viviane Pires da Silva Pereira.
•	 REPRESENTANTE	DE	ALUNOS	DE	ALUNOS	DA	EDUCAÇÃO	DE	JOVENS	E	ADULTOS	DA	REDE	
MUNICIPAL DE ENSINO:
                     Titular: Vicente da Silva Maia;
  Suplente: José Marques Rodrigues. 
•	 REPRESENTANTE	DAS	INSTITUIÇÕES		PRIVADAS	DE	ENSINO:
Titular: Marlene Cesário Soares;
Suplente: Josiane Ferreira da Silva Betinelli.
•	 REPRESENTANTE	DO	CONSELHO	MUNICIPAL	DA	CRIANÇA	E	DO	ADOLESCENTE	–	CMDCA:
Titular: Rita de Cassia Gonçalves da Silva Paiva;
  Suplente: Tiago Martins Alves.
Art. 2º - Fica revogado o Decreto nº 122 de 22 de outubro de 2014.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos dois dias do mês de junho do ano de dois 
mil e dezessete.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 143,  DE 01 DE JUNHO DE 2017. 
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, resolve:
EXONERAR:
Exonerar, a pedido, ADEMIR MARTINS GOUVEIA, brasileiro, portador da Cédula de identidade – RG sob nº 
4.255.506-1 SSP/PR, e devidamente inscrito no CPF sob nº 867.785.369-34, do cargo de provimento em comissão de 
Diretor do Departamento de Material e Patrimônio, do quadro único de pessoal deste município de Francisco Alves, 
Estado do Paraná conforme anexo I da Lei Municipal nº 851/2013 de 30 de outubro de 2013.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ao primeiro dia do mês de junho do ano de 
dois mil e dezessete.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
  Prefeito Município

DECRETO Nº 055 DE 31 DE MAIO DE 2017.
SÚMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 049/2017 PREGÃO PRESENCIAL – SRP N.º 034/2017.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, na pessoa 
de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela portaria do executivo sob n.º 
074/2017; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que determina o Edital Licitatório 
amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 
2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
introduzidas posteriormente e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1°- FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo pregoeiro e equipe de apoio de que trata 
o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 049/2017 - PREGÃO PRESENCIAL-SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO n.º 
034/2017 para o(s) seguinte(s) licitante(s):  LEITE & GRIGÓRIO LTDA - ME, por ter apresentado proposta mais 
vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em 
conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para o(s) 
lote(s) n° 01, itens: 01 e 02. 
Art. 2°- Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão Publica Parecer Final da Comissão de 
Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato na sua integra, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no 
Diário Oficial do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, em conformidade com o que 
determina a Lei Federal n.º 8.666/93, posteriores alterações e demais legislações inerentes.
Art. 3°- Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
decreto.
Art. 4°- Fica autorizado a formalizar o devido contrato e/ou ata de registro de preços nos termos do Artigo 54 e dos 
demais artigos seguintes da Lei Federal 8.666/1993 e das demais legislações pertinente em vigor.
Art. 5°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos trinta e um dias do mês de maio de dois 
mil e dezessete.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 056 DE 02 DE JUNHO DE 2017.
SÚMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 051/2017 PREGÃO PRESENCIAL – SRP N.º 035/2017.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, na pessoa 
de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela portaria do executivo sob n.º 
074/2017; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que determina o Edital Licitatório 
amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 
2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
introduzidas posteriormente e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1°- FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo pregoeiro e equipe de apoio de que trata 
o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 051/2017 - PREGÃO PRESENCIAL-SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO n.º 
035/2017 para o(s) seguinte(s) licitante(s):  PRÓ-AGRÍCOLA IPORÃ LTDA - EPP, por ter apresentado proposta 
mais vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em 
conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para o(s) 
lote(s) n° 01, itens: 01 ao 39; 
Art. 2°- Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão Publica Parecer Final da Comissão de 
Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato na sua integra, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no 
Diário Oficial do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, em conformidade com o que 
determina a Lei Federal n.º 8.666/93, posteriores alterações e demais legislações inerentes.
Art. 3°- Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste decreto.
Art. 4°- Fica autorizado a formalizar o devido contrato e/ou ata de registro de preços nos termos do Artigo 54 e dos 
demais artigos seguintes da Lei Federal 8.666/1993 e das demais legislações pertinente em vigor.
Art. 5°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos dois dias do mês de junho de dois mil e dezessete.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 057/2017.
PREGÃO PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 040/2017.
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: 19 DE JUNHO DE 2017.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 08h45min -  LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - Sala 
de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09h00min - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - Sala de Licitações.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para o Fornecimento de Medicamentos a serem 
utilizados pela Rede Municipal de Saúde do Município de Francisco Alves, conforme anexo I.
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a solicitação da secretaria ou 
departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais determinações contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital poderão ser obtidos da comissão, 
diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua 
Jorge Ferreira, 627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná, ou através do e-mail licitacaopmfa@hotmail.
com.  A licitante interessada deverá deixar por escrito na divisão de licitação e cadastro que obteve os esclarecimentos 
pretendido ou encaminhado através do FONE/FAX: (44)3643-8000. 
Francisco Alves – Pr. 02 de Junho de 2017.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Pregoeiro 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 058/2017.
PREGÃO PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/2017.
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: 19 DE JUNHO DE 2017.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 13h45min -  LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - Sala de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 14h00min - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - Sala de Licitações.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para o Fornecimento de Medicamentos de “A – 
Z” constantes da Tabela CMED a serem utilizados pela Rede Municipal de Saúde do Município de Francisco Alves, 
conforme anexo I.
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a solicitação da secretaria ou 
departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais determinações contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital poderão ser obtidos da comissão, 
diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua 
Jorge Ferreira, 627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná, ou através do e-mail licitacaopmfa@hotmail.
com.  A licitante interessada deverá deixar por escrito na divisão de licitação e cadastro que obteve os esclarecimentos 
pretendido ou encaminhado através do FONE/FAX: (44)3643-8000. 
Francisco Alves – Pr. 02 de Junho de 2017.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Pregoeiro 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de são Jorge do Patrocínio 
Estado do Paraná   
EXTRATO TERMO ADITIVO N° 01 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 113/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: ARI ERICH 
GOHL ME, inscrita no CNPJ nº 15.080.472/0001-79, com sede à Rua Carlos De Carvalho, nº 3.510, CENTRO - 85801-
130 na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, Brasil, neste ato representado pelo Sr. ARI ERICH GOHL, brasileiro, 
casado, portador do RG. nº 3.413.436-7 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 549.220.039-91, residente e domiciliado à Rua 
São Paulo, 887, Apto 43, centro, CEP - 85.801-020, Cascavel, Paraná, resolvem firmar o presente Termo Aditivo nº. 01 
ao Contrato 113/2017 referente ao Pregão nº 33/2017, Tipo Menor – Global, Processo n° 89, data da homologação da 
licitação 04/04/17, cujo objeto é: AQUISIÇÃO DE 02 PARQUES INFANTIS COLORIDOS, 01 (UM) PARA ESCOLA EM 
TEMPO INTEGRAL E 01 (UM) PARA PRAÇA ANA CLAÚDIA PALHARI, QUE SERÁ ACOPLADO AO JÁ EXISTENTE 
NO LOCAL, NO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente, a alteração do prazo de vigência do CONTRATO Nº. 113/2017, que fica prorrogado 
até 04/07/2017, contados a partir do dia 04/06/2017, data do término do prazo anteriormente acordado, podendo ser 
prorrogado por mais períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam. 
São Jorge do Patrocínio-PR, 02 de junho de 2017

Prefeitura MuniciPal de são Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
Av. Carlos Spanhol, 164  -  Cx. Postal  nº 46 -  CEP. 87555-000 -  CNPJ 77.870.475/0001-63
Fone/fax (044)  3634-8000 – 3634-8022  
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 54/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 120/2017, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 019/2017 de 04 de Janeiro de 2017, sobre 
o Processo de Licitação nº 54/2017, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRAULICOS, ELÉTRICOS E DE CONSTRUÇÃO PARA 
MANUTENÇÃO DO POÇO ARTESIANO BAIRRO SERRINHA E BAIRRO  SÃO VICENTE..
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo relacionadas, tudo conforme o constante no  Mapa Comparativo de 
Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
HIDRONOROESTE CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA 
A BENITEZ & CANO LTDA
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 02/06/17
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

Prefeitura MuniciPal de são Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL nº 63/2017
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que realizará no dia 19 de JUNHO de 2017, 
às 08h 30min no anfiteatro Municipal, licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço – POR 
LOTE, para: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃ E MÃO-DE-OBRA PARA PINTURA DO TELECENTRO, 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR. Informações sobre o presente edital poderão ser obtidas 
através do fone 44 – 3634-8000, ou no Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente na Av. 
Carlos Spanhol, 164.
São Jorge do Patrocínio-PR, 02 de Junho de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de são Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL nº 64/2017
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que realizará no dia 19 de JUNHO de 
2017, às 13h 30min no anfiteatro Municipal, licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço – 
GLOBAL, para: AQUISIÇÃO DE 01 (UMA MOTOCICLETA PARA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE DO MUNICIPIO 
DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR. Informações sobre o presente edital poderão ser obtidas através do fone 44 
– 3634-8000, ou no Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente na Av. Carlos Spanhol, 164.
São Jorge do Patrocínio-PR, 02 de Junho de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 280, DE 02 DE JUNHO DE 2017
Designa servidor, para exercer as funções de Responsável pelo Gerenciamento dos Cadastros dos Usuários dos 
Benefícios Sociais.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor, JUNIOR JANDERSON DE CARVALHO, matrícula 91456, portador da CI/RG n.º 
29.531.301-8 – SSP-SP, ocupante do cargo de provimento efetivo de Assessor Administrativo, para exercer a função 
de Responsável pelo Gerenciamento dos Cadastros dos Usuários dos Benefícios Sociais, lotado no Departamento de 
Ação, Promoção Social e Assuntos Comunitários, a partir do dia 01 de junho de 2017.
Art. 2o Fica concedido gratificação de 25% (vinte e cinco) por cento, sobre o vencimento básico do servidor 
designado no art. 1º, na referência I, classe I, do Grupo Ocupacional Técnico Administrativo, anexo V, e art. 37, da 
Lei Complementar nº 042, de 26 de março de 2012, c/c § 1º, do art. 71, da Lei nº 755, de 09 de dezembro de 1998.
Art. 3o Fica revogada a Portaria Nº 031, de 03 de janeiro de 2017.
Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
Tapejara, em 02 de junho de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 281, DE 02 DE JUNHO DE 2017
Revoga gratificação concedida a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 71, inciso VI e IX, da 
Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Fica revogada a gratificação concedida a servidora DANIELLY CINTIA CARLOS BRATI, matrícula n.º 10456, 
portadora da CI/RG n.º 6.612.665-0 – SSP/PR, concedida conforme Artigo  2o da Portaria nº 044 de 06 de janeiro de 
2017, com efeitos financeiros retroagindo a partir de 01 de junho de 2017.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 02 de junho de 2017.      
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

Prefeitura MuniciPal de taPira
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 2090/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao Servidor Municipal Senhor DENIVALDO FERREIRA DE CARVALHO com matricula 3131, 
correspondente ao período aquisitivo 2015/2016, usufruindo-as de 05 (cinco) de junho a 04 (quatro) de julho de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 02 (dois) dias do mês de junho do ano de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº: 2089/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado a Senhora ROSANA MALAFAIA DE OLIVEIRA, Diretor de Subdivisão, com base na Lei 
Municipal nº. 239/2010 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 03 (três) Diárias, no valor de R$ 
350,00 (trezentos e cinqüenta reais) cada, em Conta Especifica, para custos de alimentação e hospedagem na cidade 
de Curitiba - Paraná, onde participara do Curso Gestão Capacitação Benefícios – SIBEC, nos dias 07,08 e 09 de 
junho de 2017.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 02 (dois dias) dias do mês de junho de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº: 2088/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado a Senhora GRACIELI ROSA, Auxiliar Serviços Gerais, com base na Lei Municipal nº. 239/2010 
e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 03 (três) Diárias, no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta 
reais) cada, em Conta Especifica, para custos de alimentação e hospedagem na cidade de Curitiba - Paraná, onde 
participara do Curso Gestão Capacitação Benefícios – SIBEC, nos dias 07,08 e 09 de junho de 2017.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 02 (dois dias) dias do mês de junho de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de terra roxa 
Estado do Paraná   
PORTARIA Nº 10345/2017 
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para o Prefeito  do Município de Terra Roxa – PR, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar o Senhor ALTAIR DONIZETE DE PADUA,  Prefeito do Município de Terra Roxa - PR, viajar até 
Curitiba - PR, para tratar assuntos de interesse do Município, nos dias 04 a 07 de junho de 2017,   cabendo-lhe o 
pagamento de 03 (três)  diárias. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de  sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de junho de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 10346/2017 
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para o Vice Prefeito  do Município de Terra Roxa – PR, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar o Senhor NILTON JOFRE PEREIRA,  Vice Prefeito do Município de Terra Roxa - PR, viajar até 
Curitiba - PR, para tratar assuntos de interesse do Município, nos dias 04 a 07 de junho de 2017,   cabendo-lhe o 
pagamento de 03 (três)  diárias. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de  sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de junho de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 006 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO Nº 01716, DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 165/2015, Tomada de Preço para Obras e serviços de Engenharia Nº 4/2015.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: N. M. REBELO- ME.
OBJETO: Aumento de Meta Física em R$ 110.794,68 (cento e dez mil setecentos e noventa e quatro reais e sessenta 
e oito reais).
ASSINANTES: Pela Contratante: ALTAIR DONIZETE DE PADUA. Pela Contratada:  JONATAN RAFAEL REBELO.

câMara MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO LEGISLATIVO Nº 15/2017
Denomina via pública na cidade de Umuarama, Estado do Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PRESIDENTE, PROMULGO O 
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1°. Fica denominada a seguinte via localizada no Parque Residencial GOLDEN VILLE, no Município de 
Umuarama, Estado do Paraná:
I – Rua Projetada “B” – Rua NEIDE ESTEVES;
Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 31 de maio de 2017.
Maria de Jesus Ornelas Valle
Presidente
Ana Novais
1ª Secretária

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2017 - Dispensa
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa CIRÚRGICA CURITIBA COMÉRCIO DE PRODUTOS 
MÉDICOS EIRELI, para a aquisição de materiais hospitalares/curativos especiais para serem utilizados no ambulatório 
de feridas no CISA II, com dispensa de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 019/2017, anexo. Em 
02 de junho de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
PUBLICAÇAO POR INCORREÇÃO                                          
DECRETO N.º 4108/17
DATA – 03/04/2017
SUMULA – Aposenta por Idade, a Srª. Joanna Darc da Silva, dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Fica aposentada por idade, a Servidora Municipal Joanna Darc da Silva, atualmente ocupante do cargo de 
Auxiliar de Enfermagem, lotado no Departamento de Saúde -  Divisão de Saúde, nos termos do Processo n.º 181/17, 
Fundamentado no Art. art. 40, §1º, inciso III, “b” da CF - Voluntária por Idade, e a Lei Municipal 1214/15 em apenso, 
proventos proporcional e verbas transitórias proporcional  ao tempo de contribuição de R$ 1.358,44 ( Um mil trezentos 
e cinquenta e oito reais e quarenta e quatro centavos), a serem pagos ao servidor a partir de 01 de Abril de 2017, 
entretanto no período de 01 de Abril de 2017 a 31 de Maio de 2017, perceberá seus proventos do erário Publico em 
conformidade com os acórdãos nº 1223/06 e 1491/06, após esse período ( a partir de 01 de Junho de 2017) percebera 
seus proventos do FAPI – Fundo de Aposentadorias e Pensões dos Servidores Municipais de Icaraíma.
Art. 2º) Este decreto entra em vigor nesta data.                  
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 02 de Junho de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de ivaté
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 288/2017
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E
Art. 1.º - Conceder 03 (Três) diárias de viagem para UNIVALDO CAMPANER, servidor público municipal, que atua 
como PREFEITO MUNICIPAL para custear gastos de viagem em visita a Assembleia Legislativa do Paraná para 
protocolar solicitação de emendas aos Seguintes Deputados: Deputado Marcio Nunes, Fernando Scanavaca e irá 
visitar os Departamentos Estaduais dentre eles: DER, SEJU e COPEL nos dias 05/06/2017 á 07/06/2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de Junho de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 281/2017
RELOTA PAULO ROGÉRIO FACALDE DE OLIVEIRA.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. RELOTAR o servidor PAULO ROGÉRIO FACALDE DE OLIVEIRA, portador da Cédula de Identidade RG. nº. 
6.930.735-3 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Vigia, lotada na Secretaria de Serviços Públicos e 
Rodoviários, passando para a Secretaria de Educação, a partir de 01 de Junho de 2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 31 dias do mês de Maio de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 287/2017
DECLARA VACÂNCIA DO CARGO PÚBLICO.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o inciso V do Art. 35 da Lei Complementar nº009/1993;
CONSIDERANDO o Comunicado datado de 05/05/2016, Previdência Social – Instituto Nacional de Seguro Social.
R E S O L V E:
Art. 1º. DECLARAR a Vacância do cargo público de provimento efetivo de Agente de Saúde, em que foi investido por 
MARIA FERREIRA DE BARROS, portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 1.060.938-1 SSP/Pr, nomeada através 
da Portaria nº. 006/1994, item nº 05, de 19 de janeiro de 1994, em virtude de sua Aposentadoria por Tempo de 
Contribuição, concedida em 30 de março de 2016, a partir de 02 de junho de 2017.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, ao 1° dia do mês de Maio de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 286/2017
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ART. 1º. CONCEDER Licença Prêmio à servidora FRANCISCA FILLETTI, portadora da cédula de Identidade RG. 
nº. 3.519.418-5 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de ENFERMEIRO, lotada na Secretaria de 
Saúde, pelo prazo de 03 (três) meses decorrente do quinquênio adquirido no período de 2006 à 2011, no período 
de  01/06/2017  à  31/08/2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, aos 31 dias do mês de Maio do ano de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 282/2017
RELOTA SAMUEL BRASILIANO.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E :
Art. 1º. RELOTAR o servidor SAMUEL BRASILIANO, portador da Cédula de Identidade RG. nº. 3.200.902-6 SSP/PR, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Operário Braçal, lotado na Secretaria de Serviços Públicos e Rodoviários, 
passando para a Secretaria de Educação, a partir de 01 de Junho de 2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 31 dias do mês de Maio de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 285/2017
RELOTA VANUZA SOARES DA SILVA.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. RELOTAR a servidora VANUZA SOARES DA SILVA, portador da Cédula de Identidade RG. nº. 6.160.665.3 
SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar Administrativo, lotada na Secretaria de Administração e 
Fazenda, passando para a Secretaria de Saúde, a partir de 01 de Junho de 2017.
Art. 2º. DESIGNA a servidora para atuar como Ouvidora Municipal de Saúde, a partir de 01 de Junho de 2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 31 dias do mês de Maio de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPira
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº: 2091/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor CLAUDIO SIDINEY DE LIMA Prefeito Municipal, com base na Lei Municipal nº. 
239/2010 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 02 (duas) Diárias, no valor de R$ 550,00 (quinhentos 
e cinqüenta reais) cada, em Conta Especifica, para custos de alimentação e hospedagem na cidade de Curitiba - 
Paraná, onde participara de Audiência junto a varias Secretarias de Estado, nos dias 05, 06 e 07 de junho de 2017.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 02 (dois) dias do mês de junho de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº: 2092/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor FRANCIS CARDOSO PERECIN, Vice - Prefeito Municipal, com base na Lei 
Municipal nº. 239/2010 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 02 (duas) Diárias, no valor de R$ 
550,00 (quinhentos e cinqüenta reais) cada, em Conta Especifica, para custos de alimentação e hospedagem na 
cidade de Curitiba - Paraná, onde participara de Audiência junto a varias Secretarias de Estado, nos dias 05, 06 e 
07 de junho de 2017. 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 02 (dois) dias do mês de junho de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE UMUARAMA

2ª VARA CÍVEL DE UMUARAMA - PROJUDI
Rua Desembargador Antonio Ferreira da Costa, nº 3693 - Zona I - Umuarama/PR -

CEP: 87.501-200 - Fone: (44) 3621-8402
Processo: 0000282-91.1997.8.16.0173

Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial
Assunto Principal: Espécies de Contratos

Valor da Causa: R$ 1.420,16
Exequente(s): Rio Paraná Cia. Securitizadora de Créditos Financeiros

Executado(s):
 

APARECIDO DE SOUZA PACHECO

ROSELEY BERTON PACHECO
EDITAL DE INTIMAÇÃO

PELO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
 

O DR. , MM. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARAMARCELO PIMENTEL BERTASSO
CÍVEL DA COMARCA DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

 

 a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimentoFAZ SABER
tiverem que, através dos autos nº.  de 0000282-91.1997.8.16.0173 Execução de Título

 onde é exequente  eExtrajudicial Rio Paraná Cia. Securitizadora de Créditos Financeiros
executados , vem tornar público eRoseley Berton Pacheco e Aparecido de Souza Pacheco
de conhecimento geral de que por este ato procede a  do(a) executado(a) INTIMAÇÃO Roseley

, inscrito(a) no CPF/CNPJ nº. 884.721.089-53, atualmente em lugar incerto eBerton Pacheco
não sabido, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, junte aos autos o contrato de financiamento
em que fora dado os veículos marca/modelo Chevrolet Prisma, Placa AYX-3953; VW Gol,
Placa AVF-5982; Ford Fiesta, Placa ATQ-9907; GM Corsa, Placa EAL-2068 como garantia,
bem como indique bens passíveis de penhora com seus respectivos valores, em 5 (cinco) dias,
sob pena de configuração de ato atentatório à dignidade da justiça, nos moldes dos arts. 772,
II, c/c 774, V, ambos do CPC.

 

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, para que no
futuro não aleguem ignorância ou boa-fé, mandou expedir o presente que será publicado e
afixado na forma da Lei. 

 

Umuarama, 10 de abril de 2017.

 
Marcelo Pimentel Bertasso
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Câmara Municipal de Umuarama 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
PAUTA DA ORDEM DO DIA 
      DIA 05/JUNHO/2017 

SESSÃO ORDINÁRIA 
 

 
PROJETO DE LEI Nº 021/2017 – Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei 

Orçamentária anual para o exercício de 2018 e dá outras 
providências.  
Do Poder Executivo Municipal 
PARA RECEBER EMENDAS 

 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 002/2017 - Institui o Plano Diretor Municipal 

- (PDM) de Umuarama.   
Do Poder Executivo Municipal, com 100 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 

 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 003/2017 - Dispõe sobre os Perímetros 

Urbanos do Município de Umuarama.   
Do Poder Executivo Municipal, com 03 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 

 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 004/2017 - Dispõe sobre o Uso e Ocupação 

do Solo – Zoneamento – e dá outras providências.  
Do Poder Executivo Municipal, com 52 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 

 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 006/2017 - Dispõe sobre o parcelamento e 

o remembramento do solo para fins urbanos e dá outras 
providências.  
Do Poder Executivo Municipal, com 76 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 

 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 007/2017 - Dispõe sobre o Sistema Viário 

do Município de Umuarama.  
Do Poder Executivo Municipal, com 32 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 

 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 008/2017 - Dispõe sobre o Código de 

Posturas do Município de Umuarama, Estado do Paraná.  
Do Poder Executivo Municipal, com 232 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 

 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 009/2017 - Dispõe sobre o Código de Obras 

do Município de Umuarama.  
Do Poder Executivo Municipal, com 214 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 

 
 

Câmara Municipal de Umuarama 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PROJETO DE LEI Nº 047/2017 – Dispõe sobre a fixação de símbolos e valores de 

cargos em comissão e funções gratificadas dos servidores efetivos 
da Câmara Municipal de Umuarama e dá outras providências. 
Da Mesa Diretora, com 05 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 

 
PROJETO DE LEI Nº 032/2017 – Altera texto da Lei nº 4.024, em seus arts. 2º e 3º, e 

dá outras providências. 
Do Poder Executivo Municipal  
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 

 
PROJETO DE LEI Nº 042/2017 – Altera a Lei Municipal nº 2.827 de 04 de abril de 

2006, que criou o Conselho Municipal de Turismo – COMTUR. 
Do Poder Executivo Municipal 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 

 
PROJETO DE LEI Nº 038/2017 – Autoriza a desafetação de imóvel situado no 

Município de Umuarama e dá outras providências. 
Do Poder Executivo Municipal, com 03 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 

 
PROJETO DE LEI Nº 045/2017 – Revoga a Lei nº 783, de 29 de maio de 1982 e dá 

outras providências. 
Do Poder Executivo Municipal, com 02 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 

 
PROJETO DE LEI Nº 002/2017 – Dispõe sobre a criação da “PATRULHA MARIA DA 

PENHA”, no Município de Umuarama, Estado do Paraná e dá outras 
providências.  
Da Vereadora Ana Novais.  
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 
 

PROJETO DE LEI Nº 035/2017 – Dispõe sobre a proibição de empresas e seus 
sócios condenados em processos criminais e por ato de improbidade 
administrativa de participar em licitações e celebrar contrato com o 
Município de Umuarama, e dá providências correlatas.  
Do Vereador Mateus Barreto.  
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 

 
PROJETO DE LEI Nº 041/2017 – Dispõe sobre o tratamento diferenciado e 

simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
sediadas na microrregião geográfica de Umuarama, nas 
contratações públicas de bens, serviços e obras, no âmbito da 
administração pública municipal e dá outras providências.  
Dos Vereadores Marcelo Nelli e Junior Ceranto.  
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 15/2017 – Outorga Título de Cidadão 

Honorário de Umuarama a “Carlos Eduardo Garcia”.  
Dos Vereadores Junior Ceranto, Marcelo Nelli e Maria Ornelas. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 

Câmara Municipal de Umuarama 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 16/2017 – Denomina via pública na 
cidade de Umuarama, Estado do Paraná.  
Do Vereador Marcelo Nelli, com 02 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 17/2017 – Denomina via pública na 
cidade de Umuarama, Estado do Paraná.  
Do Vereador Marcelo Nelli, com 02 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 
 
EDIFÍCIO Vereador Antônio Milton Siqueira, em 02 de junho de 
2017. 

 
 
 
 

MARIA DE JESUS ORNELAS VALLE 
Presidente 

 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 104/2017 
Revoga o Decreto n°  083, de 09 de maio de 2017.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 91, inciso I, da Lei Orgânica Municipal,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica revogado o Decreto n° 083, de 09 de maio de 2017, que constituiu Comissão Especial para análise de 
parcerias entre a Administração Pública e as Organizações da Sociedade Civil.
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 1º de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 139/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: MILLENIUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA - ME
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de recargas de tonner, para uso das diversas secretarias e divisões 
da Prefeitura Municipal de Umuarama – Pr
Valor Total: R$ 12.597,00 (doze mil, quinhentos e noventa e sete reais)
Vigência: 17/05/2017 a 17/05/2018
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 048/2017 - PMU, homologado 
pela Portaria n° 958/2017, em 15 de maio 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 17 de maio de 2017, edição nº. 
10.970, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Prestação de Serviços n° 133/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: COPY SIMILE – REPRODUÇÕES GRÁFICAS LTDA - EPP
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de serviços reprográficos, que serão utilizados pela Secretaria de Educação, 
Escolas Municipais, diversas Secretarias e Divisões da Prefeitura e Fundação Cultural de Umuarama
Valor Total: R$ 68.587,50 (sessenta e oito mil, quinhentos e oitenta e sete reais e cinqüenta centavos)
Vigência: 17/05/2017 a 17/05/2018
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 045/2017 - PMU, homologado 
pela Portaria n° 955/2017, em 15 de maio de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 17 de maio de 2017, edição nº. 
10.970, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 02 de junho de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.069/2017
Exonera a pedido TERCILIO PUGLIESI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar a pedido TERCILIO PUGLIESI, portador da Cédula de Identidade RG nº 1.515.894-SESP-PR, inscrito no CPF sob 
n.° 158.339.849-04, nomeado em 02 de janeiro de 2017, ocupante do cargo em comissão de Secretário de Serviços Rodoviários, 
lotado na Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários, a contar de 01 de junho de 2017, ficando revogada a Portaria n° 014, de 
02 de janeiro de 2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 1º de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.070/2017
Designa MAURO LIUTTI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar MAURO LIUTTI, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 1.203.202-1-SSP-PR, inscrito no CPF n.º 175.092.209-
63, ocupante do cargo em comissão de Secretário de Habitação e Projetos Técnicos para responder cumulativamente, sem ônus, 
pela Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários, a partir de 1º de junho de 2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 1º de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

EDITAL Nº 14/2017
De 02/06/2017
Súmula: DISPÕE SOBRE ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS VISANDO A CONTRATAÇÃO 
TEMPORÁRIA DE PESSOAL  POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER AO NÚCLEO DE APOIO À SAÚDE DA 
FAMÍLIA-NASF.
O Prefeito Municipal de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento aos princípios 
constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência, e ainda em cumprimento à Lei Municipal 
Complementar nº 61/2.017, que implantou o Núcleo de Apoio à Saúde da Família – NASF – no Município de Douradina/PR, 
bem como o contido na Lei Municipal n° 1.352, de 22 de abril de 2013, que dispõe sobre a contratação de pessoal por tempo 
determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, resolve:
TORNAR PÚBLICO
O presente Edital que estabelece instruções especiais destinadas à realização de Processo Seletivo Simplificado-PSS, 
visando contratações temporárias para exercer a função de Nutricionista NASF, Farmacêutico NASF, Psicólogo NASF e 
Fisioterapeuta NASF, especialmente em atendimento à Lei Complementar n.º 61, de 24/05/2017 e de acordo com as normas 
estabelecidas neste Edital.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O Processo Seletivo Simplificado-PSS, de acordo com a legislação que trata a matéria e conforme estabelecido neste 
Edital, é destinado a selecionar profissionais para atuarem na Secretaria Municipal de Saúde de Douradina, exclusivamente 
para atender ao Núcleo de Apoio à Saúde da Família-NASF, suprindo as vagas criadas pela mencionada Lei Complementar 
nº 61/2.017, mediante Contrato em Regime Especial, regulamentado pela lei nº 1.352 de 22 de abril de 2014 e pelo Decreto 
nº 1.242/2014.
1.2 O Contrato terá prazo máximo de 12 meses, podendo ser prorrogado até o limite máximo de 24 (vinte e quatro) meses.
1.3 É vedada a contratação, mediante Contrato em Regime Especial, de Servidores da Administração Direta e Indireta do 
Poder Executivo de Douradina/PR.
1.4 Este PSS-Processo Seletivo Simplificado consistirá em Prova de Títulos referente a escolaridade, tempo de serviço e 
aperfeiçoamento profissional, conforme disposto nos anexos deste Edital.
1.5 Não haverá taxa de inscrição.
1.6 O candidato, antes de proceder a inscrição deverá observar atentamente as prescrições deste edital, assim como os 
requisitos e condições sobre os quais não poderá alegar desconhecimento.
1.7 Este Processo Seletivo Simplificado é composto das seguintes fases:
a) Inscrição do candidato, com a apresentação dos títulos;
b) Classificação provisória;
c) Período para interposição de recursos;
d) Classificação final;
e) Convocação;
f) Contratação.
1.8 A classificação gera ao candidato apenas a expectativa de direito à comprovação e contratação, ficando reservado à 
Secretaria Municipal de Saúde o direito de proceder às contratações em número que atenda ao contido na Lei Complementar 
e às necessidades do serviço, obedecendo rigorosamente à ordem de classificação final, dentro do prazo de validade deste 
Edital.
1.9 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos referentes a este Processo 
Seletivo Simplificado por meio do endereço eletrônico www.douradina.pr.gov.br, bem como manter atualizados os dados 
cadastrais informados no ato da inscrição, para fins de contato direto com o candidato, quando necessário.
1.10 Será admitida a impugnação deste Edital, no prazo de 05 cinco dias úteis a contar da data de sua publicação, dirigida 
ao Prefeito Municipal.
2. DOS CARGOS, REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS, REMUNERAÇÃO E VAGAS.
2.1.Os cargos de que trata o presente Edital são de Nutricionista NASF, Farmacêutico NASF, Psicólogo NASF e Fisioterapeuta 
NASF.
2.2 Ser brasileiro nato, naturalizado ou, no caso de naturalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre 
brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos termos do §1º, do art. 12, da Constituição 
Federal.
2.3 Ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos e no máximo 69 (sessenta e nove) anos;
2.4 Possuir Cadastro de Pessoa Física (CPF) na Receita Federal;
2.5 Possuir os requisitos mínimos de escolaridade conforme Anexo I;
2.6 Estar quite com a Justiça Eleitoral;
2.7 A remuneração obedece às disposições da Lei Complementar nº 061/2017.
3.DAS INSCRIÇÕES
3.1 As inscrições serão realizadas na Divisão de Recursos Humanos, sito a Avenida Barão do Rio Branco, 767, Centro, 
Douradina, Estado do Paraná, no período compreendido entre 05/05/2017 a 20/05/2017, no horário das 13h30minas17h30min.
3.2 A inscrição implica no conhecimento e na aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, e em suas Etapas, 
sobre as quais o candidato não pode alegar desconhecimento.
3.3 No ato da inscrição o candidato deverá apresentar os seguintes documentos:
3.3.1 Formulário de inscrição devidamente preenchido (Anexo II);
3.3.2 Cópia do diploma ou certificado de conclusão do curso exigido para o cargo autenticada ou acompanhada do documento 
original.
3.3.3 Cópias da Carteira de Identidade, CPF, comprovante de residência, Carteira Profissional e Registro no Conselho da 
Classe, autenticadas ou acompanhadas dos documentos originais, bem como dos títulos que possui.
3.4 Não serão aceitas as inscrições fora do dia, horário e local estabelecidos no item 3.1.
3.5 A inscrição deverá ser efetuada pessoalmente ou por procuração, com poderes específicos e firma reconhecida. No ato da 
inscrição, será exigida a entrega da respectiva procuração, acompanhada de cópia autenticada do documento de identidade 
do candidato e a apresentação do documento de identidade do procurador.
3.6 Não serão aceitas inscrições por via postal, fax ou internet.
3.7 O candidato será responsável pelas informações que constarem no comprovante de inscrição, arcando com as 
conseqüências em relação a eventuais erros, fraudes ou omissões.
4 Da Reserva de vagas para pessoas com deficiência
4.1 Fica assegurado à pessoa com deficiência o direito de inscrever-se no Processo Seletivo, que visa contratação temporária 
para cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a sua deficiência. 
4.2 Deverá o candidato portador de deficiência, no momento em que for convocado para assunção do cargo, apresentar, às 
suas expensas, Laudo Médico atestando a causa da deficiência e compatibilidade com as atribuições da função pretendida.
4.2.1 No Laudo Médico deve constar:
a) tipo da deficiência;
b) código correspondente, segundo a Classificação Internacional de Doenças – CID;
c) limitações funcionais;
d) cargo/função para o qual é candidato;
e) se existe ou não compatibilidade com as atribuições do cargo/função pretendido;
f) data da expedição, assinatura e carimbo com o número do CRM (conselho regional de medicina) do médico que emitiu 
o Laudo.
4.2.2 O candidato com deficiência, após ser contratado para assumir vagas, não poderá alegar incompatibilidade com as 
atribuições do cargo.
4.2.3 O candidato que apresentar Laudo Médico que ateste incompatibilidade da deficiência com as atribuições da função 
será excluído do Processo.
4.2.4 Quando atestada a compatibilidade por Laudo Médico e, no decorrer do contrato, o candidato declarar-se impossibilitado 
de exercer as atribuições da função, descritas conforme item 5 deste Edital, o mesmo terá seu contrato rescindido.
4.3 No momento da contratação, o candidato deverá apresentar, além do Laudo Médico, atestado de saúde ocupacional 
considerando-o apto para o exercício da função.
4.4 O candidato portador de deficiência, havendo empate na nota classificatória, terá preferência em caso de eventual 
contratação;
4.5 Não são consideradas como deficiência as disfunções visuais e auditivas passíveis de correção através do uso de lentes 
ou aparelhos específicos.
4.6 As informações gerais acerca do presente Edital também são pertinentes às pessoas com deficiência, objetivando não 
ferir o princípio de isonomia.
5 DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO
5.1 Os cargos de que trata o presente Edital são nas funções de Nutricionista NASF, Farmacêutico NASF, Psicólogo NASF e 
Fisioterapeuta NASF, para atuar no Núcleo de Apoio à Saúde da Família-NASF, nos termos do Anexo IV;
5.1.1 As vagas previstas neste item referem-se apenas ao suprimento temporário até a abertura de concurso público para 
emprego público.
6 DOS CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO
6.1 Escolaridade – A pontuação atribuída a escolaridade consta nas tabelas de Avaliação de Títulos de cada etapa, no anexo 
V  deste Edital.
6.1.2 Entende-se como período a fração de 6 (seis) meses cursados, mesmo em cursos de períodos anuais. Cada período 
corresponde a um semestre. Não é considerado semestre concluído quando houver reprovação, dependência ou desistência.
6.2 Tempo de Serviço
6.2.1 É pontuado somente o tempo de serviço dos 10 (dez) últimos anos, dentro do período de 01/06/2.007 a 31/05/2.017, 
sendo um ponto para cada ano trabalhado.
6.2.2 O Tempo de Serviço na Rede Pública Municipal de Douradina, deverá ser comprovado com a competente certidão de 
tempo de serviço fornecida pelo RH-Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, sendo o tempo contado em ano, mês e dia.
6.2.3 O Tempo de Serviço em outras instituições públicas ou privadas deverá ser comprovado por certidão de tempo de 
serviço e/ou Carteira de Trabalho e previdência social-CTPS.
6.2.3.1 O tempo trabalhado em mais de um emprego, no mesmo período, é considerado tempo paralelo e não pode ser 
considerado, bem como os já utilizados ou em processo de utilização para aposentadoria, objetivando garantir o princípio 
da isonomia. 
6.2.3.2 O tempo de serviço deverá ser informado em ano, mês e dia.
6.2.3.3 Quando utilizada a carteira do trabalho e previdência social-CTPS deve ser acompanhada de fotocópias das páginas 
de identificação do trabalhador e das páginas do Contrato de Trabalho.
6.2.4 Os períodos de tempo de serviço dos itens 6.2.2 e 6.2.3 não são somados entre si. Cada um gera uma pontuação 
independente, que estará somada na pontuação máxima do item Tempo de Serviço.
6.2.5 Tempo de Serviço em Estágios de Aprendizagem, Cargos Comissionados e Programas e Projetos não será aceito.
6.3 Aperfeiçoamento Profissional
6.3.1 A pontuação atribuída ao Aperfeiçoamento Profissional consta na Tabela de Avaliação de Títulos de cada Etapa deste 
Edital, (anexo V).
6.3.2 As habilitações originárias utilizadas na escolaridade não são consideradas como “outro Curso Superior” e não podem 
ser utilizadas para pontuação do Aperfeiçoamento Profissional.
6.3.3 Os títulos informados no momento da inscrição deverão estar legalizados junto aos órgãos competentes e ser 
comprovados por meio de documentação oficial.
7 DA CLASSIFICAÇÃO, DESEMPATE E DIVULGAÇÃO.
7.1 A classificação dos candidatos será feita obedecendo à ordem da pontuação obtida.
7.2 A classificação provisória dos candidatos será divulgada no dia 28/06/2017, em Edital Específico, disponível no site www.
douradina.pr.gov.br.
7.3 A publicação da Classificação Final será feita em uma listagem específica para cada cargo contendo a pontuação de todos 
os candidatos, por ordem classificatória.
7.4 Em caso de igualdade de pontuação, o desempate será feito da seguinte forma:
a) portador de deficiência;
b) maior tempo de serviço na rede pública de Douradina;
c) maior tempo de serviço na rede pública ou particular;
d) maior idade.
7.5 A Classificação Final será publicada, via internet, no endereço eletrônico www.douradina.pr.gov.br, e, no Diário Oficial do 
Município Jornal Umuarama Ilustrado.
8 DOS RECURSOS
8.1 Caberá recurso contra erros ou omissões na nota de títulos e da Classificação Provisória, dentro de 02 (dois) dia úteis, a 
contar da publicação do Edital de Classificação Provisória.
8.2 O recurso deverá ser individual com a indicação precisa do item em que o candidato se julgar prejudicado, e devidamente 
fundamentado, conforme formulário constante em Anexo III deste edital.
8.3 Será indeferido, liminarmente, o pedido de recurso não fundamentado ou intempestivo, ou não subscrito pelo próprio 
candidato.
8.4 O recurso, devidamente fundamentado, deverá conter dados que informem sobre a identidade do recorrente e o número 
de inscrição.
8.5 Os recursos serão protocolados na sede da Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, situada à Avenida 
Barão do Rio Branco, nº 767, Centro, em Douradina-PR, nos mesmos horários definidos para inscrição, obedecido o prazo 
do item 8.1;
8.6 Será rejeitado liminarmente o recurso protocolado fora do prazo ou não fundamentado e o interposto por fac-símile, telex, 
telegrama, internet, como também o que não contiver dados necessários à identificação do candidato.
8.7 Serão desconsiderados os questionamentos relativos a erros do candidato no preenchimento do cadastro ou da inscrição.
8.8 Para contagem do prazo para interposição de recurso, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento;
8.9 Os Recursos serão analisados pela Comissão Especial de Processo Seletivo, que emitirá parecer conclusivo, após 
parecer do Departamento Jurídico.
8.10 Após o julgamento dos Recursos será emitida uma nova listagem: a Classificação Final, a qual será publicada no site 
www.douradina.pr.gov.br e no Diário Oficial do Município Jornal Umuarama Ilustrado.
9 DA COMPROVAÇÃO DOS TÍTULOS
9.1 No ato da inscrição o candidato deverá apresentar a comprovação dos títulos que possui e são hábeis a definir a 
pontuação do candidato, devendo apresentar os mesmos em cópia autenticada, ou simples cópia, desde que apresente o 
original no ato da inscrição para a devida conferência.
10 DA DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS E CONTRATAÇÃO
10.1 Havendo a necessidade de contratação, o candidato aprovado será convocado conforme ordem classificatória, tendo o 
candidato o prazo de 5 (cinco) dias úteis para assumir a vaga.
10.1.1 O candidato classificado e convocado que não tiver interesse na vaga ofertada, ou não se apresentar no prazo de 05 
(cinco) dias úteis será remetido para o final da lista.
10.1.2 O candidato será considerado desistente do Processo Seletivo Simplificado de que trata este Edital ao assinar o Termo 
de Desistência.
10.2 São requisitos para contratação:
a) ter sido classificado neste Processo Seletivo Simplificado;
b) apresentar os documentos pessoais exigidos para contratação, descritos no item 10.4 deste Edital;
c) gozar de boa saúde física e mental para o desempenho da função, sendo isso atestado por profissional médico devidamente 
inscrito no CRM;
d) estar em dia com as obrigações eleitorais;
e) ter cumprido as obrigações e encargos militares previstos em lei, se do sexo masculino.
10.3 Não será contratado o candidato nas seguintes condições:
a) com acúmulo ilegal de cargo, emprego ou função pública, exceto os casos permitidos pela Constituição Federal;
b) que tenha sofrido algum tipo de condenação criminal em qualquer âmbito judicial, com trânsito em julgado, nos últimos 
5 anos;
c) demitido ou exonerado do serviço público, após processo administrativo;
d) rescisão contratual por justa causa nos últimos 5 anos;
e) com 70 (setenta) anos de idade ou mais.
10.4 Para contratação, o candidato deverá apresentar, às suas expensas, a seguinte documentação (original e cópia):
a) duas fotos 3x4 , recentes 
b) Carteira de Identidade (RG);
c) Cadastro de Pessoa Física (CPF);
d) Título de Eleitor e comprovante da última votação ou certidão de quitação eleitoral disponível no site www.tre-pr.jus.br/
eleitor/certidoes/quitacao-eleitoral;
e) Comprovante de endereço atual;
f) Carteira de Trabalho e Previdência Social-CTPS;
g) Certidão de Nascimento ou Casamento;
h) Certidão de Nascimento ou RG dos filhos menores que 21 anos.
i) Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação, se do sexo masculino;
j) Certidão Negativa de Cadastro Civil e Antecedentes Criminais, emitida pela Secretaria de Segurança Pública do Paraná, 
obtida conforme orientações no endereço eletrônico www.institutodeidentificacao.pr.gov.br, emitida nos últimos 30 (trinta) dias 

anteriores à contratação;
k) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, emitida pela Polícia Federal, obtida através do endereço eletrônico www.dpf.
gov.br, emitida nos últimos 30 (trinta) dias anteriores à contratação;
l) Atestado de Saúde Ocupacional emitido por médico registrado no Conselho Regional de Medicina, atestando que o 
candidato possui plenas condições de saúde física e mental para desempenhar o cargo para o qual se inscreveu, emitido nos 
últimos 30 (trinta) dias anteriores a contratação.
m) Para o candidato inscrito como Pessoa com Deficiência, além do Atestado de Saúde Ocupacional, deve ser apresentado 
Laudo Médico, conforme item 4.5, comprovando aptidão e compatibilidade com as funções do cargo;
n) comprovante de abertura de conta corrente no Banco Itaú S/A, contendo o número da agência e conta;
o) Declaração de acúmulo de cargo;
10.5 A inaptidão temporária ocorrida na data da assunção da vaga é justificada somente pela apresentação de Atestado 
Médico, pelo próprio candidato ou por procurador, o qual deve ser homologado por um dos profissionais de medicina que 
integram a rede pública municipal.
10.5.1 O candidato inapto temporariamente terá sua classificação mantida, desde que isso não cause prejuízos para o serviço, 
sendo que neste caso, será remetido para a classificação imediatamente posterior.
10.6 Será remetido para Final da Lista o candidato que:
a) não atender à convocação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sendo que na contagem de tal excluir-se-á o dia de início e 
incluir-se-á o dia final.
b) não comparecer na data da assunção e não comprovar sua inaptidão temporária conforme descrito no item 10.5.
c) não comprovar qualquer dos títulos constantes no Comprovante de Inscrição;
d) não apresentar os documentos pessoais exigidos para contratação, descritos no item 10.4 deste Edital;
e) não tiver interesse pela vaga ofertada ou não puder assumi-la por incompatibilidade de horário com outra atividade ou 
outro cargo;
f) cumprir o primeiro contrato cujo período de vigência seja inferior a 06 (seis) meses, podendo ser recontratado somente por 
mais um período, findo o qual será retirado da listagem;
10.7 Na ocorrência das hipóteses do item 10.6, a vaga aberta é destinada ao próximo candidato.
10.8 O candidato em Final de Lista, para ser convocado novamente, deverá aguardar a convocação de todos os classificados 
de sua listagem. Após convocação do último da lista, inicia-se novamente a convocação na mesma sequência da Classificação 
Final.
11 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1 Não serão fornecidas, por telefone, pessoalmente ou por meio eletrônico, informações que constem neste Edital.
11.2 É de exclusiva responsabilidade do candidato inscrito acompanhar a publicação ou divulgação dos atos concernentes 
ao Processo Seletivo Simplificado, divulgados no endereço eletrônico www.douradina.pr.gov.br, e atender aos prazos e 
condições estipulados neste Edital e nas demais publicações durante o Processo.
11.3 Não serão analisadas, durante a vigência deste Edital, quaisquer reclamações efetuadas por meio eletrônico ou verbal, 
do próprio candidato ou de terceiros, comunicadas em termos inconvenientes, ou que não apontem, com precisão e clareza, 
os fatos e circunstâncias em que se baseiam, justifiquem ou que permitam sua pronta apuração.
11.4 É vedado ao candidato contratado pelo regime especial, após a distribuição das vagas, reduzir sua carga horária ou 
proceder trocas de turmas, ou praticar qualquer outro ato que não os previstos no contrato de trabalho.
11.5 Comprovada, a qualquer tempo, a ilegalidade nos documentos apresentados, o candidato em fase de avaliação será 
excluído do Processo Seletivo Simplificado, ou se já contratado, terá seu contrato rescindido.
11.6 As cópias dos documentos apresentados não serão devolvidas.
11.7 Ao completar 70 (setenta) anos, o contratado terá seu contrato rescindido, de acordo com a Emenda Constitucional nº 20, 
de 16/12/1998, e Emenda Constitucional nº 41, de 31/12/2003.
11.8 O Processo Seletivo Simplificado, disciplinado por este Edital, terá validade até de 12 (doze) meses, a contar da 
divulgação da Classificação Final e poderá ser renovado uma vez, por igual período.
11.9 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial do PSS-Processo Seletivo Simplificado, a ser composto 
por ato do Poder Executivo.
11.10 Os candidatos classificados e convocados terão os contratos celebrados pelo período necessário até a abertura de 
Concurso Público, com prazo máximo de 12 meses, renovável uma vez por igual período, findo o qual expira-se o direito a 
nova convocação, devendo nas substituições seguintes serem convocados os próximos classificados da lista.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dois dias do mês de maio do ano de dois mil e dezessete (02/05/2017).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

ANEXO I
DOS CARGOS, CARGA HORÁRIA, REMUNERAÇÃO E REQUISITOS
CARGO CH REMUNERAÇÃO REQUISITO
NUTRICIONISTA NASF 20  1.600,00 
Ensino Superior concluído em Nutrição e registro no respectivo Conselho de classe.
FARMACÊUTICO NASF
30 2.400,00 
Ensino Superior concluído em Farmácia e registro no respectivo Conselho de classe
PSICÓLOGONASF  20  2.000,00 
Ensino Superior concluído em Psicologia e registro no respectivo Conselho de classe.
FISIOTERAPEUTA NASF  20 2.000,00 
Ensino Superior concluído em Fisioterapia e registro respectivo no Conselho de classe.
ANEXO II
FICHA DE INSCRIÇÃO
CARGO PRETENDIDO: _______________________________________________ Inscrição n.º ____________
Nome: ___________________________________________________________________________________
Data de Nascimento:_____/_____/_______ R.G. _______________________Órgão Expedidor _____________
CPF ____________________________Email______________________________________________________
Endereço: ______________________________________________________________________ Nº_________ 
Bairro:_____________________________________________________ Cidade _________________________
CEP: _____________________Telefone: _________________________ Celular:_________________________

É PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS?     (  )SIM         (  )NÃO

PERTENCENTE A COMUNIDADE INDÍGENA OU QUILOMBOLA?    (  ) SIM    (  )NÃO
(Em caso afirmativo, anexar comprovante de residência)
O preenchimento desta Ficha implica na ciência e consentimento total das condições expostas no Edital de Seleção para 
Contratação Temporária. O candidato declara estar ciente que prestar declaração falsa é crime previsto no art. 299 do Código 
Penal Brasileiro, sujeito o declarante às suas penas, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.
Douradina-PR ______ de ______________ de2017.
(assinatura do candidato) 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2017
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2017
Nº DE INSCRIÇÃO DO CANDIDATO: ___________
DATA:______/_______/________
DOCUMENTOS APRESENTADOS: _________FOLHAS
DATA:______/_______/________
DOCUMENTOS APRESENTADOS: _________FOLHAS
Assinatura do recebedor: 
Assinatura do recebedor: 

ANEXO III
MODELO DE RECURSO
CARGO: ___________________________________________________________ Inscrição n.º ____________
Nome: ____________________________________________________________________________________
Data de Nascimento:_____/_____/_______ R.G. _______________________Órgão Expedidor _____________
CPF ____________________________Email______________________________________________________
Endereço: ______________________________________________________________________ Nº_________ 
Bairro:_____________________________________________________ Cidade _________________________
CEP: _____________________Telefone: _________________________ Celular:_________________________
JUSTIFICATIVAS DO RECURSO

Local e data:________________________________________________________________________________
Assinatura do Recorrente: _____________________________________________________________________
Data do Recebimento: ______/______/_________                   Tempestivo:   (   ) Sim     (   ) não
Resultado do Julgamento:  Deferido (   )      Indeferido  (   )
Assinatura do Presidente da Comissão de Seleção _________________________________________________
RAZÕES DO INDEFERIMENTO OU DEFERIMENTO:

ANEXO IV
DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS
CARGO ATRIBUIÇÕES
Nutricionista NASF Desenvolver ações de promoção de práticas alimentares saudáveis em todas as fases do 
ciclo da vida e respostas às principais demandas assistenciais quanto aos distúrbios alimentares, deficiências nutricionais 
e desnutrição, bem como aos planos terapêuticos, especialmente nas doenças e agravos não-transmissíveis. Conhecer e 
estimular a produção e o consumo dos alimentos saudáveis produzidos regionalmente. Promover a articulação intersetorial 
para viabilizar o cultivo de hortas e pomares comunitários. Capacitar as ESF e participar de ações vinculadas aos programas 
de controle e prevenção dos distúrbios nutricionais como carências por micronutrientes, sobrepeso, obesidade, doenças 
crônicas não transmissíveis e desnutrição. Elaborar em conjunto com as ESF, rotinas de atenção nutricional e atendimento 
para doenças relacionadas à Alimentação e Nutrição, de acordo com protocolos de atenção básica, organizando a referência 
e a contra-referência do atendimento. Efetuar o atendimento clínico dos pacientes que os médicos integrantes da ESF assim 
solicitar.
Farmacêutico NASF Desenvolver ações voltadas à promoção, à proteção e à recuperação da saúde, no âmbito 
individual e coletivo, tendo o medicamento como insumo essencial e visando ao acesso e ao seu uso racional. Coordenar 
e executar as atividades de Assistência Farmacêutica no âmbito da Atenção Básica/Saúde da Família. Auxiliar os gestores 
e a equipe de saúde no planejamento das ações e serviços de Assistência Farmacêutica na Atenção Básica/ Saúde da 
Família, assegurando a integralidade e a intersetorialidade das ações de saúde. Promover o acesso e o uso racional de 
medicamentos junto à população e aos profissionais da Atenção Básica/Saúde da Família, por intermédio de ações que 
disciplinem a prescrição, a dispensação e o uso de medicamentos. Assegurar a dispensação adequada dos medicamentos e 
viabilizar a implementação da Atenção Farmacêutica na Atenção Básica/ Saúde da Família. Selecionar, programar, distribuir 
e dispensar medicamentos e insumos, com garantia da qualidade dos produtos e serviços; receber, armazenar e distribuir 
adequadamente os medicamentos na Atenção Básica/ Saúde da Família. Acompanhar e avaliar a utilização de medicamentos 
e insumos, inclusive os medicamentos fitoterápicos, homeopáticos, na perspectiva da obtenção de resultados concretos e 
da melhoria da qualidade de vida da população. Subsidiar o gestor, os profissionais de saúde e as ESF com informações 
relacionadas à morbimortalidade associados aos medicamentos. Elaborar, em conformidade com as diretrizes municipais, 
estaduais e nacionais, e de acordo com o perfil epidemiológico, projetos na área da Atenção/Assistência Farmacêutica a 
serem desenvolvidos dentro de seu território de responsabilidade. Intervir diretamente com os usuários nos casos específicos 
necessários, em conformidade com a equipe de Atenção Básica/Saúde da Família, visando uma farmacoterapia racional 
e à obtenção de resultados definidos e mensuráveis, voltados à melhoria da qualidade de vida. Estimular, apoiar, propor e 
garantir a educação permanente de profissionais da Atenção Básica/Saúde da Família envolvidos em atividades de Atenção/
Assistência Farmacêutica. Treinar e capacitar os recursos humanos da Atenção Básica/ Saúde da Família para o cumprimento 
das atividades referentes à Assistência Farmacêutica.
Psicólogo NASF Desenvolver ações de combate ao sofrimento subjetivo associado a toda e qualquer doença 
e a questões subjetivas de entrave à adesão a práticas preventivas ou a incorporação de hábitos de vida saudáveis, as ações 
de enfrentamento de agravos vinculados ao uso abusivo de álcool e drogas e as ações de redução de danos e combate à 
discriminação. Realizar atividades clínicas pertinentes a sua responsabilidade profissional. Apoiar as ESF na abordagem e 
no processo de trabalho referente aos casos de transtornos mentais severos e persistentes, uso abusivo de álcool e outras 
drogas, pacientes egressos de internações psiquiátricas, pacientes atendidos nos CAPS, tentativas de suicídio, situações 
de violência intrafamiliar. Discutir com as ESF os casos identificados que necessitam de ampliação da clínica em relação 
a questões subjetivas. Criar, em conjunto com as ESF, estratégias para abordar problemas vinculados à violência e ao 
abuso de álcool, tabaco e outras drogas, visando à redução de danos e à melhoria da qualidade do cuidado dos grupos 
de maior vulnerabilidade. Evitar práticas que levem aos procedimentos psiquiátricos e medicamentos à psiquiatrização e 
à medicalização de situações individuais e sociais, comuns à vida cotidiana. Fomentar ações que visem à difusão de uma 
cultura de atenção não-manicomial, diminuindo o preconceito e a segregação em relação à loucura. Desenvolver ações 
de mobilização de recursos comunitários, buscando constituir espaços de reabilitação psicossocial na comunidade, como 
oficinas comunitárias, destacando a relevância da articulação intersetorial - conselhos tutelares, associações de bairro, grupos 
de auto-ajuda etc. Priorizar as abordagens coletivas, identificando os grupos estratégicos para que a atenção em saúde 
mental se desenvolva nas unidades de saúde e em outros espaços na comunidade. Possibilitar a integração dos agentes 
redutores de danos aos Núcleos de Apoio à Saúde da Família. Ampliar o vínculo com as famílias, tomando-as como parceiras 
no tratamento e buscando constituir redes de apoio e integração.
Fisioterapeuta NASF Desenvolver ações que visem a melhoria da qualidade de vida do idoso, da criança, 
da mulher, do trabalhador e da família. Desenvolver ações que visem a promoção da saúde, a prevenção de doenças, o 
tratamento de moléstias e patologias. Desenvolver ações voltadas a melhoria dos indicadores de saúde e na diminuição 
da demanda reprimida para encaminhamentos a serviços de referência, melhorando as condições de vida e de saúde da 
população. Estimular a adoção de hábitos saudáveis de vida, evitando o sedentarismo e controlando a obesidade, melhorando 
a auto-estima e a imagem corporal. Estimular o desenvolvimento neuro motor. Incentivar a práticas corporais com ações 
de promoção e prevenção de lesões relacionadas ao esporte. Promover a saúde e prevenir distúrbios-funcionais ligados à 
vida produtiva, ao envelhecimento precoce e às doenças crônico-degenerativas; Minimizar os quadros clínicos já instalados, 
possibilitando qualidade de vida e independência funcional. Aplicar exercícios funcionais e orientações para a promoção 
da saúde contribuindo para a prevenção de patologias como hipertensão arterial sistêmica, diabetes, doenças pulmonares, 
doenças crônico-degenerativas, alterações posturais, distúrbios cinesiológicos-funcionais, labirintopatias, entre outras. Atuar 
de forma integral junto às famílias, com ações interdisciplinares e intersetoriais, visando assistência, acessibilidade e inclusão 
social das pessoas portadoras de necessidades especiais, incapacitadas e/ou desassistidas. Encaminhar a concessão de 
órteses e próteses, além de acompanhar a adaptação e treinamento do paciente na sua utilização funcional.

ANEXO V
TÍTULOS PARA AVALIAÇÃO
TODOS OS CARGOS 
TÍTULOS DOCUMENTOS PARA COMPROVAÇÃO PONTOS ATÉ O MÁXIMO
Item 6.1 – Escolaridade
a) Doutorado concluído até a data de apresentação dos títulos, desde que relacionado à área do cargo pretendido.
Cópia autenticada ou cópia simples acompanhada do original do diploma, expedido por instituição oficial de ensino, 
devidamente validado pelo Ministério da Educação-MEC ou declaração de conclusão de curso acompanhada da cópia 
autenticada ou cópia simples do respectivo Histórico Escolar. 10,0  20,0
b) Mestrado, concluído até a data de apresentação dos títulos, desde que relacionado à área do cargo 
pretendido.  8,0
c) Pós-Graduação Latu Sensu (especialização) relacionada à área do cargo pretendido, com carga horária 
mínima de 360 horas, concluída até a data de apresentação dos títulos. (Máximo 02 cursos de pós-graduação latu sensu).  
6,0 
Item 6.2 – Tempo de Serviço
d) Tempo de Serviço na Função na rede pública municipal de Douradina. Certidão de tempo de 
serviço expedida pela Prefeitura Municipal de Douradina 1,5 ponto por ano 10,0
Tempo de Serviço na Função na rede pública ou privada. 1) Rede Pública: Certidão de tempo de 
Contribuição ou Ato de Nomeação ou Contrato de Trabalho em Regime Especial, acompanhados de Declaração onde 
constem os períodos trabalhados, emitido pelo órgão competente, com Carimbo CNPJ e assinado pelo dirigente da Divisão 
de Recursos Humanos, ou carteira de trabalho e previdência social, na função pretendida.
2) Rede Particular de Ensino: Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) na função pretendida. 1 , 0 
ponto por ano
e) Tempo de Serviço em funções afins  0,5 ponto por ano

Prefeitura MuniciPal de douradina 
Estado do Paraná

conselho MuniciPal dos direitos 
do idoso – cMdi do MunicíPio de uMuaraMa/Pr

RESOLUÇÃO nº 06, de 02 de junho de 2017
Súmula: Aprova a liberação de recurso financeiro alocado no Fundo Municipal dos Direitos do Idoso – FMDI para a 
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.
O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI do Município de Umuarama/PR, no uso de suas atribuições 
asseguradas pela Lei Municipal nº 3.087 de 17 de outubro de 2007, pelo Regimento Interno e, 
CONSIDERANDO a Lei nº 3.730, de 27 de julho de 2011, que cria o Fundo Municipal dos Direitos do Idoso,
 CONSIDERANDO o ofício nº 059/2017 da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer que solicita parecer favorável a 
destinação de recurso financeiro proveniente de ações judiciais do Ministério Público do Trabalho, para aquisição de 
materiais esportivos para o Projeto Vida Ativa Melhor Idade de Umuarama,
CONSIDERANDO a deliberação da Plenária, em Reunião Extraordinária realizada no dia 05 de maio de 2017, na Sala 
de Reuniões da Secretaria Executiva dos Conselhos; 
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar a liberação de R$ 10.000,00 (dez mil reais), alocados no Fundo Municipal dos Direitos do Idoso – FMDI 
a serem utilizados, exclusivamente, no atendimento a população idosa de Umuarama, por intermédio do Projeto Vida 
Ativa Melhor Idade, desenvolvido pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer. 
§1º. O valor liberado refere-se ao depósito na conta bancária do FMDI no dia 13 de abril de 2017.
§2º. A Secretaria Municipal de Esporte e Lazer deverá apresentar Plano de Aplicação, na Secretaria Municipal de 
Assistência Social, dos materiais de consumo ou equipamentos, os quais serão adquiridos através de licitação.
§3º. A Secretaria Municipal de Assistência Social ficará responsável por apresentar, a este Conselho de Direitos, a 
prestação de contas dos recursos utilizados.
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 02 de junho de 2017.
Sebastiana Ruiz Garcia
Presidente do CMDI 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 071/2017
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL  
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa, para fornecimento de peças e mão de obra especializada, para manutenção 
e conserto de motosserras e motopodas da marca STIHL, aquisição de equipamentos (motosserra e motopoda) e 
materiais diversos que serão utilizados pela Divisão de arborização urbana, neste Município e Distritos. 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE.
DATA DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 20/06/2017 – HORÁRIO: DAS 08:00 ÁS 08:45 ORAS
DATA DA ABERTURA: 20/06/2017 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA 
RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 31 DE MAIO DE 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 072/2017
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL  
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa que de acordo com 
a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa, para o fornecimento e instalação de câmeras para monitoramento, que serão instaladas nas 
dependências do Ginásio de Esportes Mario Oncken, Ginásio de Esportes Mario Oncken e salas da Secretaria Municipal de 
Esporte e Lazer, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL. 
DATA DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 20/06/2017 – HORÁRIO: DAS 13:30 ÁS 14:15 ORAS
DATA DA ABERTURA: 20/06/2017 – HORÁRIO: 14:30 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 123/06 e 
147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou 
diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO 
BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 01 DE JUNHO DE 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
P O R T A R I A  Nº 516/2017
Fica declarado deserto o procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial nº 002/2017 – SAÚDE. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica declarado deserto o procedimento licitatório na modalidade de Pregão Presencial sob nº 002/2017 - SAÚDE, 
que trata da aquisição de matéria-prima para a confecção de fraldas geriátricas, em atendimento ao programa de 
distribuição de fraldas em parceira com a Provopar, Assistência Social e Ministério Público.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 08 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria  de Administração 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 004 ao Contrato 211/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: MILLENIUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA - ME
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de execução do presente contrato para até o dia 30 de junho de 2018.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais), perfazendo 
o valor deste termo.
Cláusula Terceira: Fica adicionado ao presente contrato a seguinte dotação orçamentária:
02.001.04.122.0000.2.003. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D:11 – F:1000
02.002.04.124.0002.2.007. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D:20 – F:1000
03.001.04.131.0002.2.008. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D:33 – F:1000
04.001.04.122.0002.2.009. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D:43 – F:1000
05.001.04.122.0002.2.012. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D:58 – F:1000
05.001.04.122.0002.2.088. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D:62 – F:1000
06.001.04.123.0002.2.019. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D:74 – F:1000
06.001.04.129.0002.2.017. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D:86 – F:510
07.001.04.121.0002.2.023. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D:100 – F:1000
07.001.16.122.0004.2.166. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D:106 – F:1000
07.002.16.482.0006.2.001. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D:110 – F:1000
08.001.15.451.0005.2.099. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D:126 – F:1000
09.001.04.121.0002.2.206. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D:227 – F:1000
10.001.15.452.0006.2.077. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D:256 – F:1000
10.001.26.781.0006.2.101. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D:263 – F:1000
11.001.15.452.0006.2.207. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D:283 – F:1000
12.001.22.122.0007.2.038. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D:293 – F:1000
12.002.22.661.0007.2.041. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D:327 – F:1000
13.001.18.541.0011.2.140. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D:336 – F:1000
13.001.20.122.0008.2.006. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D:357 – F:1000
13.001.20.608.0010.2.192. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D:365 – F:1000
14.001.08.122.0002.2.160. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D:390 – F:1000
15.001.08.244.0012.2.200. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D:487 – F:60075
14.001.08.243.0013.2.185. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D:396 – F:1000
14.001.08.244.0014.2.199. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D:398 – F:1000
14.001.14.422.0013.2.253. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D:403 – F:1000
14.002.08.241.0012.2.194. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D:408 – F:1000
16.001.08.243.0013.2.182. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D:494 – F:80
16.001.08.243.0013.2.182. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D:495 – F:1000
16.001.08.243.0013.2.255. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D:507 – F:80
16.001.08.243.0013.2.255. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D:508 – F:1000
15.001.08.243.0013.2.254. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D:416 – F:60037
15.001.08.243.0013.2.254. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D:417 – F:60079
15.001.08.243.0013.6.018. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D:430 – F:60077
15.001.08.243.0013.6.018. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D:431 – F:60080
15.001.08.244.0012.2.173. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D:448 – F:60074
15.001.08.244.0012.2.181. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D:462 – F:1000
15.001.08.244.0012.2.181. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D:463 – F:60075
15.001.08.244.0012.2.181. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D:464 – F:60076
15.001.08.244.0012.2.188. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D:482 – F:60074
15.001.08.244.0012.2.188. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D:483 – F:60076
23.001.08.244.0012.2.065. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D:753 – F:83
23.001.08.244.0012.2.065. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D:758 – F:1000
17.001.12.122.0015.2.100. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D:519 – F:104
17.001.12.361.0015.2.047. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D:557 – F:103
17.001.12.361.0015.2.047. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D:558 – F:104
17.001.12.361.0015.2.047. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D:559 – F:107
17.001.12.364.0015.2.170. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D:583 – F:1000
17.001.12.365.0015.1.139. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D:586 – F:1000
17.001.12.365.0015.2.050. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D:596 – F:104
17.001.12.365.0015.2.033. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D:603 – F:104
17.001.12.365.0015.6.037. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D:605 – F:104
17.001.12.367.0015.2.052. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D:619 – F:104
18.001.06.181.0016.2.162. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D:636 – F:1000
18.002.26.125.0017.2.079. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D:659 – F:509
20.001.27.122.0019.2.163. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D:692 – F:1000
21.001.14.422.0020.2.010. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D:719 – F:1000
21.002.14.422.0020.2.115. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D:728 – F:77
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 30/05/2017
Umuarama, 31 de maio de 2017
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
PREGÃO (PRESENCIAL) REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/2017 
OBJETO: Celebração de ata de registro de preços para futuras e eventuais aquisições de materiais de consumo da saúde 
para atendimento da Secretaria Municipal de Saúde, conforme detalhamento e condições estabelecidas abaixo: 
 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO DA SAÚDE 
   

ITEM  DESCRIÇAO DO PRODUTO UND QTDE 
 PROPOSTA 
EMPRESA   

 VALOR TOTAL 
EMPRESA  MARCA 

N° 
PREGÃO 

VALIDADE 
DO 

REGISTRO EMPRESA 

26 
Atadura de rayon 7,0 cm x 5m confeccionada em fibra sintética 
100% rayon, atoxica e apirogenica, alta absorção e baixa 
aderencia tecidual tipo queimadura - rolo 5 metros 

rolo 5  R$            16,00   R$               80,00  POLARFIX 
051/2017 12 MESES A. D. DAMINELLI ME 

30 
Bandagem triangular em algodão tamanho G, para 
imobilização de membros e diminuição de sangramentos, pcte 
com 10 unidades 

pcte 2  R$            80,00   R$             160,00  MARIMAR 
051/2017 12 MESES A. D. DAMINELLI ME 

45 Cartão de triagem para catástrofe, pacote com 50 unidades pcte 1  R$              3,38   R$                 3,38  ADVANTIVE 051/2017 12 MESES A. D. DAMINELLI ME 

52 

Cateter para oxigênio tipo óculos, confeccionado em tubo de 
PVC, atóxico, apirogênico,  transparente de paredes finas e 
maleáveis, nos calibres: 08 e 12, com tubo principal de PVC, 
com conector “Y” ligado ao conector nasal através de dois 
tubos de acesso nasal de PVC de aproximadamente 50 cm e 
provido, na outra extremidade, de um conector padrão. 

pcte 50  R$              1,26   R$               63,00  MEDSONDA 

051/2017 12 MESES A. D. DAMINELLI ME 

59 
Clip ou clamp reto para fechamento de bolsa de colostomia ou 
ileostomia sistema drenável, lavável e reutilizável,  pacote c/ 5 
und 

pcte 1  R$              6,77   R$                 6,77  SAFT 
051/2017 12 MESES A. D. DAMINELLI ME 

65 Colchão casca de ovo, solteiro, densidade D33 unid 5  R$          140,00   R$             700,00  PHOENIX 051/2017 12 MESES A. D. DAMINELLI ME 

81 Eletrodo descartável para desfibrilador dea Fred Easy pacote 
contendo 2 pas pcte 2  R$       4.559,00   R$          9.118,00  SCHILLER 051/2017 12 MESES A. D. DAMINELLI ME 

83 Equipo macrogotas com borracha p/ medicação c/ 500 
unidades cx  5  R$          790,00   R$          3.950,00  DESCARPACK 051/2017 12 MESES A. D. DAMINELLI ME 

124 Fralda descartável pediatrica tamanho recém-nascido - pcte pcte 2  R$            23,69   R$               47,38  DESCARPACK 051/2017 12 MESES A. D. DAMINELLI ME 
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com 20 und 

  VALOR TOTAL        R$       14.128,53    
    

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO DA SAÚDE 
   

ITEM  DESCRIÇAO DO PRODUTO UND QTDE 
 PROPOSTA 
EMPRESA   

 VALOR TOTAL 
EMPRESA  MARCA 

N° 
PREGÃO 

VALIDADE 
DO 

REGISTRO EMPRESA 

1 

Abaixador de língua de madeira descartável, formato 
convencional, com extremidades arredondadas, medindo 
aproximadamente 1,5cm de largura, 13,5 cm de 
comprimento e 2mm de espessura - c/ 100 unidades 

pcte 100  R$            2,40   R$             240,00  THEOTO 

051/2017 12 MESES 

ASSUNÇÃO & 
MORETTO LTDA - 

EPP 

3 Agua oxigenada - cx c/ 12 unid 1000 ML Cx 10  R$          41,50   R$             415,00  VICPHARMA 
051/2017 12 MESES 

ASSUNÇÃO & 
MORETTO LTDA - 

EPP 

12 Álcool em gel em litro - caixa c/12 litros  Cx 10  R$          50,00   R$             500,00  VICPHARMA 
051/2017 12 MESES 

ASSUNÇÃO & 
MORETTO LTDA - 

EPP 

14 Álcool Gel vol. 70%, saches com no mínimo 800 ml unid 20  R$            9,00   R$             180,00  VICPHARMA 
051/2017 12 MESES 

ASSUNÇÃO & 
MORETTO LTDA - 

EPP 

24 

Atadura de crepom macia, elástica e resistente 15 cm de largura 
1,80 de comprimentp em repouso conforme NBR 14056, sem 
desfiamento lateral, 94% algodão, 1% elastano, 5% poliester 18 
fios por cm², para aplicações ortopedicas com compressão 
uniforme, garantia inmetro. Pacote 1 duzia 

dz 300  R$            4,20   R$          1.260,00  MB TEXTIL 

051/2017 12 MESES 

ASSUNÇÃO & 
MORETTO LTDA - 

EPP 

28 Atadura gessada ultra rápida - 15 cm unid 60  R$            1,50   R$                90,00  POLAR FIX 
051/2017 12 MESES 

ASSUNÇÃO & 
MORETTO LTDA - 

EPP 

38 Campo operatório 45x50 - c/ 50 Pcte 10  R$          39,00   R$             390,00  ERIMAR 
051/2017 12 MESES 

ASSUNÇÃO & 
MORETTO LTDA - 

EPP 

71 

Conjunto de esponja-escova embalados com Gliconato de 
clorexidina solução a 2% solução com tensoativos, antisseptico 
de uso único e externo conteudo liquido 22 ml, caixa com 48 
unidades 

cx 5  R$          65,00   R$             325,00  VICPHARMA 

051/2017 12 MESES 

ASSUNÇÃO & 
MORETTO LTDA - 

EPP 

75 Descartex 3 lt c/ 20 unidades cx 10  R$          28,75   R$             287,50  DESCARBOX 
051/2017 12 MESES 

ASSUNÇÃO & 
MORETTO LTDA - 

EPP 
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 85 Equipo para nutrição enteral - caixa c/ 500 unidades cx 8  R$        430,00   R$          3.440,00  DESCARPACK 
051/2017 12 MESES 

ASSUNÇÃO & 
MORETTO LTDA - 

EPP 

87 Equipo soro microgotas com injetor lateral (duas vias) c/ 500 
unidades Cx 2  R$        700,00   R$          1.400,00  LABOR 

IMPORT 051/2017 12 MESES 

ASSUNÇÃO & 
MORETTO LTDA - 

EPP 

110 

Fio para sutura de algodão/poliester 2-0 azul torcido classe II 
esteril circular 45 cm com agulha CTI 3/8 circular TRG 3,0 cm 
cortante, não absorvível de origem vegetal e filamentos de 
poliéster torcido; sutura cirúrgica polifilamentar mista, o produto 
atende as especificações da NBR 13904 da ABNT  - caixa c/ 24 
unidades 

cx 3  R$          55,00   R$             165,00  SHALON 

051/2017 12 MESES 

ASSUNÇÃO & 
MORETTO LTDA - 

EPP 

112 

Fio para sutura de algodão/poliester 4-0 azul torcido classe II 
esteril circular 45 cm com agulha CTI 3/8 circular TRG 3,0 cm 
cortante, não absorvível de origem vegetal e filamentos de 
poliéster torcido; sutura cirúrgica polifilamentar mista, o produto 
atende as especificações da NBR 13904 da ABNT  - caixa c/ 24 
unidades 

cx 4  R$          65,00   R$             260,00  SHALON 

051/2017 12 MESES 

ASSUNÇÃO & 
MORETTO LTDA - 

EPP 

113 

Fio para sutura de algodão/poliester 6-0 azul torcido classe II 
esteril circular 45 cm com agulha CTI 3/8 circular TRG 3,0 cm 
cortante, não absorvível de origem vegetal e filamentos de 
poliéster torcido;  sutura cirúrgica polifilamentar mista, o produto 
atende as especificações da NBR 13904 da ABNT  - caixa c/ 24 
unidades 

cx 3  R$          65,00   R$             195,00  SHALON 

051/2017 12 MESES 

ASSUNÇÃO & 
MORETTO LTDA - 

EPP 

115 Fita Micropore 10x4,5, fita de tecido à base de  bras de viscose 
com adesivo acrílico de ótima aderência e extra flexível. unid 20  R$            3,40   R$                68,00  SHALON 

051/2017 12 MESES 

ASSUNÇÃO & 
MORETTO LTDA - 

EPP 

119 Fralda descartável adulto EXG - c/ 8                                          pcte 10  R$            7,00   R$                70,00  DESCARPACK 
051/2017 12 MESES 

ASSUNÇÃO & 
MORETTO LTDA - 

EPP 

121 Fralda descartável adulto M - c/8                                               pcte 10  R$            6,45   R$                64,50  DESCARPACK 
051/2017 12 MESES 

ASSUNÇÃO & 
MORETTO LTDA - 

EPP 

128 Gel para ultra-som - 05 lt Gl   10  R$          22,00   R$             220,00  VICPHARMA 
051/2017 12 MESES 

ASSUNÇÃO & 
MORETTO LTDA - 

EPP 

131 Glicerina líquida - 1 litro Lt 1  R$          13,00   R$                13,00  VICPHARMA 
051/2017 12 MESES 

ASSUNÇÃO & 
MORETTO LTDA - 

EPP 
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 132 Glutaraldeido 2% - 5 litros  Gl   20  R$          70,00   R$          1.400,00  RIOQUIMICA 
051/2017 12 MESES 

ASSUNÇÃO & 
MORETTO LTDA - 

EPP 

133 Hipoclorito de sódio 1% 1 litro - caixa c/ 12 unidades cx 10  R$          45,00   R$             450,00  VICPHARMA 
051/2017 12 MESES 

ASSUNÇÃO & 
MORETTO LTDA - 

EPP 

134 Hipoclorito de sódio 1% 5 litros - caixa c/ 4 unidades cx 20  R$          50,00   R$          1.000,00  VICPHARMA 
051/2017 12 MESES 

ASSUNÇÃO & 
MORETTO LTDA - 

EPP 

136 

Indicador biológico para monitorar ciclos de esterelização a 
vapor, fabricado dentro dos padrões de qualidade ISSO 9001, 
Esporos Autocontidos: Geobacillus stearothermophilus. Caixa 
com 10 unidades.  

caixa 5  R$          45,00   R$             225,00  21 HEALTH 
CARE 

051/2017 12 MESES 

ASSUNÇÃO & 
MORETTO LTDA - 

EPP 

138 

Indicador químico de verificação de ciclo para esterilização a 
vapor classe 6, embalagem contendo sistema de registro de 
atividades para autoclave a vapor, 25 indicadores com fitas teste 
que mudam de cor após a esterilização sendo amarelo a cor 
antes da esterelização, marrom quando a falha de esterelização 
e azul quando esta satisfatorio, Emulador/integrador classe 6 
Auto adesivo. Para manitorar ciclos de esterelização a vapor. - 
Caixa com 25 unidades. 

caixa 10  R$          13,00   R$             130,00  SISPACK 

051/2017 12 MESES 

ASSUNÇÃO & 
MORETTO LTDA - 

EPP 

140 
Laboriodine degermante, Gliconato de Clorexidina solução a 4% 
, antisséptico tópico indicado para antissepsia da pele no pré-
operatório - cx c/ 12 litros 

Cx 10  R$        208,00   R$          2.080,00  VICPHARMA 
051/2017 12 MESES 

ASSUNÇÃO & 
MORETTO LTDA - 

EPP 

141 Laboriodine tópico  - cx c/ 12 litros Cx 15  R$        150,00   R$          2.250,00  VICPHARMA 
051/2017 12 MESES 

ASSUNÇÃO & 
MORETTO LTDA - 

EPP 

142 Lâmina de bisturi 10 - c/ 100 unidades Cx 2  R$          21,00   R$                42,00  ADVANTIVE 
051/2017 12 MESES 

ASSUNÇÃO & 
MORETTO LTDA - 

EPP 

143 Lâmina de bisturi 11 - c/ 100 unidades Cx 2  R$          21,00   R$                42,00  ADVANTIVE 
051/2017 12 MESES 

ASSUNÇÃO & 
MORETTO LTDA - 

EPP 

144 Lâmina de bisturi 12 - c/100 unidades Cx 2  R$          20,00   R$                40,00  ADVANTIVE 
051/2017 12 MESES 

ASSUNÇÃO & 
MORETTO LTDA - 

EPP 

145 Lâmina de bisturi 15 - c/ 100 unidades Cx 2  R$          20,00   R$                40,00  ADVANTIVE 
051/2017 12 MESES 

ASSUNÇÃO & 
MORETTO LTDA - 

EPP 
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 146 Lâmina de bisturi 20 - c/ 100 unidades Cx 2  R$          20,00   R$                40,00  ADVANTIVE 
051/2017 12 MESES 

ASSUNÇÃO & 
MORETTO LTDA - 

EPP 

147 Lâmina de bisturi 23 - c/ 100 unidades Cx 2  R$          20,00   R$                40,00  ADVANTIVE 
051/2017 12 MESES 

ASSUNÇÃO & 
MORETTO LTDA - 

EPP 

148 

Lençol descartável com elástico para maca, tamanho: 2,00mx 
0,90 cm, confeccionado em TNT (tecido não tecido), atóxico, 
antialergico e não inflamavel. Possui boa resistencia mecanica e 
não libera fiapos. Indicado para macas e superficies. Pacote c/ 
10 unidades 

pcte 100  R$            6,95   R$             695,00  JARC 

051/2017 12 MESES 

ASSUNÇÃO & 
MORETTO LTDA - 

EPP 

155 

Luva de procedimentos não cirúrgico de látex de borracha 
natural,  boa elasticidade, resistente a tração, superficie lisa 
ambidestra, não esteril, com pó bioabsorvivel NQA 1,5, 
certificado de saúde/segurança inmetro, tamanho M - caixa com 
100 

Cx 20  R$          12,30   R$             246,00  NUGARD 

051/2017 12 MESES 

ASSUNÇÃO & 
MORETTO LTDA - 

EPP 

156 

Luva de procedimentos não cirúrgico de látex de borracha 
natural,  boa elasticidade, resistente a tração, superficie lisa 
ambidestra, não esteril, com pó bioabsorvivel NQA 1,5, 
certificado de saúde/segurança inmetro, tamanho P - caixa com 
100 

Cx 30  R$          12,30   R$             369,00  NUGARD 

051/2017 12 MESES 

ASSUNÇÃO & 
MORETTO LTDA - 

EPP 

172 

Máscara laríngea com conector proximal, tubo condutor da via 
aérea, manguitopneumático, valvula de retenção, balão piloto e 
tubo de enchimento. Tamanho 1,5 neonatal de 5 - 10 kg, volume 
max. 7 ml - silicone 

unid 5  R$          50,00   R$             250,00  AURA 
STRAIGHT 

051/2017 12 MESES 

ASSUNÇÃO & 
MORETTO LTDA - 

EPP 

173 

Máscara laríngea com conector proximal, tubo condutor da via 
aérea, manguitopneumático, valvula de retenção, balão piloto e 
tubo de enchimento. Tamanho 2 neonatal de 10 - 20 kg vol.max. 
10ml - silicone 

unid 5  R$          50,00   R$             250,00  AURA 
STRAIGHT 

051/2017 12 MESES 

ASSUNÇÃO & 
MORETTO LTDA - 

EPP 

174 

Máscara laríngea com conector proximal, tubo condutor da via 
aérea, manguitopneumático, valvula de retenção, balão piloto e 
tubo de enchimento. Tamanho 2,5, infantil de 20-30 kg vol.max 
14 ml- silicone 

unid 5  R$          50,00   R$             250,00  AURA 
STRAIGHT 

051/2017 12 MESES 

ASSUNÇÃO & 
MORETTO LTDA - 

EPP 

175 

Máscara laríngea com conector proximal, tubo condutor da via 
aérea, manguitopneumático, valvula de retenção, balão piloto e 
tubo de enchimento. Tamanho 3 infantil de 30 - 50 kg vol. Max. 
20 ml - silicone 

unid 5  R$          50,00   R$             250,00  AURA 
STRAIGHT 

051/2017 12 MESES 

ASSUNÇÃO & 
MORETTO LTDA - 

EPP 

176 Máscara laríngea com conector proximal, tubo condutor da via 
aérea, manguitopneumático, valvula de retenção, balão piloto e unid 15  R$          48,00   R$             720,00  AURA 

STRAIGHT 051/2017 12 MESES 
ASSUNÇÃO & 

MORETTO LTDA - 
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tubo de enchimento. Tamanho 4 adulto de 50 - 70 kg vol.max. 30 
ml - silicone 

EPP 

177 

Máscara laríngea com conector proximal, tubo condutor da via 
aérea, manguitopneumático, valvula de retenção, balão piloto e 
tubo de enchimento. Tamanho 5 adulto de 70 - 100 kg vol. Max. 
40 ml - silicone 

unid 15  R$          48,00   R$             720,00  AURA 
STRAIGHT 

051/2017 12 MESES 

ASSUNÇÃO & 
MORETTO LTDA - 

EPP 

178 

Máscara laríngea com conector proximal, tubo condutor da via 
aérea, manguitopneumático, valvula de retenção, balão piloto e 
tubo de enchimento. Tamanho 6 adulto maior de 100 kg, vol. 
Max. 50 ml - silicone  

unid 10  R$          48,00   R$             480,00  AURA 
STRAIGHT 

051/2017 12 MESES 

ASSUNÇÃO & 
MORETTO LTDA - 

EPP 

191 Papel toalha, 100% celulose virgem - caixa com 2000 folhas de 
20 x 20 cm caixa 500  R$          13,00   R$          6.500,00  NOBRE 

051/2017 12 MESES 

ASSUNÇÃO & 
MORETTO LTDA - 

EPP 

192 Pera para aparelho de pressão em latex unid 20  R$            7,00   R$             140,00  MIKATOS 
051/2017 12 MESES 

ASSUNÇÃO & 
MORETTO LTDA - 

EPP 

213 Seringa descartável 05ml s/ agulha - c/ 250 unidades Cx 200  R$          26,80   R$          5.360,00  DESCARPACK 
051/2017 12 MESES 

ASSUNÇÃO & 
MORETTO LTDA - 

EPP 

215 Seringa descartável 20ml s/ agulha - c/ 100 unidades Cx 50  R$          20,00   R$          1.000,00  DESCARPACK 
051/2017 12 MESES 

ASSUNÇÃO & 
MORETTO LTDA - 

EPP 

218 

Sonda de aspiração traqueal 04, destinado a pacientes 
impossibilitados de eliminar as secreções e intubados ou ainda 
traqueostomizados, é confeccionada em PVC (cloreto de 
polivinila) - c/ 10 unidades 

Pcte 3  R$            7,00   R$                21,00  MEDSONDA 

051/2017 12 MESES 

ASSUNÇÃO & 
MORETTO LTDA - 

EPP 

219 

Sonda de aspiração traqueal 06, destinado a pacientes 
impossibilitados de eliminar as secreções e intubados ou ainda 
traqueostomizados, é confeccionada em PVC (cloreto de 
polivinila)  - c/ 10 unidades 

Pcte 3  R$            7,00   R$                21,00  MEDSONDA 

051/2017 12 MESES 

ASSUNÇÃO & 
MORETTO LTDA - 

EPP 

220 

Sonda de aspiração traqueal 08, destinado a pacientes 
impossibilitados de eliminar as secreções e intubados ou ainda 
traqueostomizados, é confeccionada em PVC (cloreto de 
polivinila)  - c/ 10 unidades 

Pcte 3  R$            8,00   R$                24,00  MEDSONDA 

051/2017 12 MESES 

ASSUNÇÃO & 
MORETTO LTDA - 

EPP 

221 

Sonda de aspiração traqueal 10, destinado a pacientes 
impossibilitados de eliminar as secreções e intubados ou ainda 
traqueostomizados, é confeccionada em PVC (cloreto de 
polivinila)  - c/ 10 unidades 

Pcte 3  R$            8,00   R$                24,00  MEDSONDA 

051/2017 12 MESES 

ASSUNÇÃO & 
MORETTO LTDA - 

EPP 
222 Sonda de aspiração traqueal 12, destinado a pacientes Pcte 3  R$            8,00   R$                24,00  MEDSONDA 051/2017 12 MESES ASSUNÇÃO & 
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impossibilitados de eliminar as secreções e intubados ou ainda 
traqueostomizados, é confeccionada em PVC (cloreto de 
polivinila)  - c/ 10 unidades 

MORETTO LTDA - 
EPP 

223 

Sonda de aspiração traqueal 14, destinado a pacientes 
impossibilitados de eliminar as secreções e intubados ou ainda 
traqueostomizados, é confeccionada em PVC (cloreto de 
polivinila)  - c/ 10 unidades 

Pcte 5  R$            8,00   R$                40,00  MEDSONDA 

051/2017 12 MESES 

ASSUNÇÃO & 
MORETTO LTDA - 

EPP 

224 

Sonda de aspiração traqueal 16, destinado a pacientes 
impossibilitados de eliminar as secreções e intubados ou ainda 
traqueostomizados, é confeccionada em PVC (cloreto de 
polivinila)  - c/ 10 unidades 

Pcte 5  R$            8,00   R$                40,00  MEDSONDA 

051/2017 12 MESES 

ASSUNÇÃO & 
MORETTO LTDA - 

EPP 

241 
Sonda folley 02 vias  com bal. 12, esterilizado por Óxido de 
Etileno. Fabricada em 100% Látex, siliconizada, atóxica - caixa 
c/ 10 unidades 

cx 1 28  R$                28,00  SOLIDOR 
051/2017 12 MESES 

ASSUNÇÃO & 
MORETTO LTDA - 

EPP 

243 
Sonda folley 02 vias com bal. 14, esterilizado por Óxido de 
Etileno. Fabricada em 100% Látex, siliconizada, atóxica - caixa 
c/ 10 unidades 

cx 2 28  R$                56,00  SOLIDOR 
051/2017 12 MESES 

ASSUNÇÃO & 
MORETTO LTDA - 

EPP 

244 
Sonda folley 02 vias com bal. 16, esterilizado por Óxido de 
Etileno. Fabricada em 100% Látex, siliconizada, atóxica - caixa 
c/ 10 unidades 

cx 1 28  R$                28,00  SOLIDOR 
051/2017 12 MESES 

ASSUNÇÃO & 
MORETTO LTDA - 

EPP 

245 
Sonda folley 02 vias com bal. 18, esterilizado por Óxido de 
Etileno. Fabricada em 100% Látex, siliconizada, atóxica - caixa 
c/ 10 unidades 

cx 1 28  R$                28,00  SOLIDOR 
051/2017 12 MESES 

ASSUNÇÃO & 
MORETTO LTDA - 

EPP 

246 
Sonda folley 02 vias com bal. 20, esterilizado por Óxido de 
Etileno. Fabricada em 100% Látex, siliconizada, atóxica - caixa 
c/ 10 unidades 

cx 1 28  R$                28,00  SOLIDOR 
051/2017 12 MESES 

ASSUNÇÃO & 
MORETTO LTDA - 

EPP 

273 Torneira 3 vias unid 10 0,59  R$                  5,90  SOLIDOR 
051/2017 12 MESES 

ASSUNÇÃO & 
MORETTO LTDA - 

EPP 
  VALOR TOTAL        R$       34.959,90    

    
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO DA SAÚDE 

   

ITEM  DESCRIÇAO DO PRODUTO UND QTDE 
 PROPOSTA 
EMPRESA   

 VALOR TOTAL 
EMPRESA  MARCA 

N° 
PREGÃO 

VALIDADE 
DO 

REGISTRO EMPRESA 

4 Agulha descartável 13x4,5 - bisel trifacetado, c/ protetor plástico, 
cânula siliconizada, canhão colorido - c/ 100 unidades Cx 5  R$                5,10   R$             25,50  DESCARPACK 

051/2017 12 MESES 

EFETIVE 
PRODUTOS 

MEDICO 
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HOSPITALARES  

5 Agulha descartável 20x5,5 - bisel trifacetado, c/ protetor plástico, 
cânula siliconizada, canhão colorido - c/ 100 unidades Cx 100  R$                5,80   R$           580,00  LABOR IMPORT 

051/2017 12 MESES 

EFETIVE 
PRODUTOS 

MEDICO 
HOSPITALARES  

6 Agulha descartável 25x6 - bisel trifacetado, c/ protetor plástico, 
cânula siliconizada, canhão colorido - c/ 100 unidades Cx 100  R$                5,10   R$           510,00  LABOR IMPORT 

051/2017 12 MESES 

EFETIVE 
PRODUTOS 

MEDICO 
HOSPITALARES  

8 Agulha descartável 25x8 - bisel trifacetado, c/ protetor plástico, 
cânula siliconizada, canhão colorido - c/ 100 unidades Cx 10  R$                5,00   R$             50,00  DESCARPACK 

051/2017 12 MESES 

EFETIVE 
PRODUTOS 

MEDICO 
HOSPITALARES  

10 Agulha descartável 40x12 - bisel trifacetado, c/ protetor plástico, 
cânula siliconizada, canhão colorido - c/ 100 unidades Cx 10  R$                5,15   R$             51,50  DESCARPACK 

051/2017 12 MESES 

EFETIVE 
PRODUTOS 

MEDICO 
HOSPITALARES  

29 

Avental Descartável, fabricado com matéria prima não tecido 
(100% polipropileno), gramatura PP25 ( 25gr / m² ), contém tiras 
externas para amarrar no pescoço e cintura - pcte com 10 
unidades 

pcte 30  R$              11,00   R$           330,00  DESCARPACK 

051/2017 12 MESES 

EFETIVE 
PRODUTOS 

MEDICO 
HOSPITALARES  

35 Bolsa de colostomia descartável 50mm  unid 50  R$                7,00   R$           350,00  MEDSONDA 

051/2017 12 MESES 

EFETIVE 
PRODUTOS 

MEDICO 
HOSPITALARES  

37 Campo operatório 23x25 - c/50 Pcte 20  R$              25,00   R$           500,00  AMERICA 

051/2017 12 MESES 

EFETIVE 
PRODUTOS 

MEDICO 
HOSPITALARES  

46 Cateter angiocath 14 G caixa c/ 50 unidades cx 5  R$              32,00   R$           160,00  POLYON 

051/2017 12 MESES 

EFETIVE 
PRODUTOS 

MEDICO 
HOSPITALARES  

47 Cateter angiocath 16 G caixa c/ 50 unidades cx 5  R$              33,00   R$           165,00  POLYON 

051/2017 12 MESES 

EFETIVE 
PRODUTOS 

MEDICO 
HOSPITALARES  

50 Cateter angiocath 22 G caixa c/ 50 unidades cx 30  R$              35,00   R$        1.050,00  POLYON 051/2017 12 MESES 
EFETIVE 

PRODUTOS 
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MEDICO 

HOSPITALARES  

60 

Colar cervical confeccionada em polietileno de alta densidade 
com espessura minima 1,5 mm, revestido em espuma macia em 
EVA (etil vinil acetato), sem resido de chumbo, fecho em velcro 
0,5 mm em um dos lados em cores padão universal, possui 2 
aberturas para palpação e ventilação da nuca, na frente uma 
abertura que permite a palpação do pulso carotídeo e a acesso a 
traqueia. Tamanho neonatal. Tamanho do colar pela forma 
universal de medidas dos dedos. Os botões são em material 
plastico resistente permitindo a radio transparência, não possui 
botões de metal, ferro ou aluminio. 

unid 10  R$              12,00   R$           120,00  RESGATE 

051/2017 12 MESES 

EFETIVE 
PRODUTOS 

MEDICO 
HOSPITALARES  

61 

Colar cervical confeccionada em polietileno de alta densidade 
com espessura minima 1,5 mm, revestido em espuma macia em 
EVA (etil vinil acetato), sem resido de chumbo, fecho em velcro 
0,5 mm em um dos lados em cores padão universal, possui 2 
aberturas para palpação e ventilação da nuca, na frente uma 
abertura que permite a palpação do pulso carotídeo e a acesso a 
traqueia. Tamanho M. tamanho do colar pela  forma universal de 
medidas dos dedos, os botões são em material resistente 
permitindo a radio transparência, não possui botões de metal, 
ferro ou aluminio. 

unid 30  R$              12,00   R$           360,00  RESGATE 

051/2017 12 MESES 

EFETIVE 
PRODUTOS 

MEDICO 
HOSPITALARES  

62 

Colar cervical confeccionada em polietileno de alta densidade 
com espessura minima 1,5 mm, revestido em espuma macia em 
EVA (etil vinil acetato), sem resido de chumbo, fecho em velcro 
0,5 mm em um dos lados em cores padrão universal, possui 2 
aberturas para palpação e ventilação da nuca, na frente uma  
abertura que permite a palpação do pulso carotídeo e a acesso a 
traqueia. Tamanho PP. tamanho do colar pela forma universal de 
medidas dos dedos, os botões são em material resistente 
permitindo a radio transparência, não possui botões de metal, 
ferro ou aluminio. 

unid 20  R$              12,00   R$           240,00  RESGATE 

051/2017 12 MESES 

EFETIVE 
PRODUTOS 

MEDICO 
HOSPITALARES  

63 

Colar cervical confeccionada em polietileno de alta densidade 
com espessura minima 1,5 mm, revestido em espuma macia em 
EVA (etil vinil acetato), sem resido de chumbo, fecho em velcro 
0,5 mm em um dos lados em cores padrão universal, possui 2 
aberturas para palpação e ventilação da nuca, na frente uma  
abertura que permite a palpação do pulso carotídeo e a acesso a 
traqueia. Tamanho P. tamanho do colar pela  forma universal de 

unid 30  R$              12,00   R$           360,00  RESGATE 

051/2017 12 MESES 

EFETIVE 
PRODUTOS 

MEDICO 
HOSPITALARES  
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medidas dos dedos, os botões são em material resistente 
permitindo a radio transparência, não possui botões de metal, 
ferro ou aluminio. 

64 

Colar cervical confeccionada em polietileno de alta densidade 
com espessura minima 1,5 mm, revestido em espuma macia em 
EVA (etil vinil acetato), sem resido de chumbo, fecho em 
velcro0,5 mm em um dos lados em cores padão universal, 
possui 2 berturas para palpação e ventilação da nuca, na frente 
uma abertura que permite a palpação do pulso carotídeo e a 
acesso a traqueia. Tamanho G. tamanho do colar pela  forma 
universal de medidas dos dedos, os botões são em material 
resistente permitindo a radio transparência, não possui botões 
de metal, ferro ou aluminio. 

unid 30  R$              12,00   R$           360,00  RESGATE 

051/2017 12 MESES 

EFETIVE 
PRODUTOS 

MEDICO 
HOSPITALARES  

66 
Colchão de água, Dimensões: 1,90 x 0,90m, capacidade: até 
130Kg, quantidade de Água indicada: 100 Litros, Altura Máxima: 
10cm 

unid 10  R$              80,00   R$           800,00  A G 

051/2017 12 MESES 

EFETIVE 
PRODUTOS 

MEDICO 
HOSPITALARES  

67 Coletor de urina sistema fechado unid 250  R$                2,30   R$           575,00  ADVANTIVE 

051/2017 12 MESES 

EFETIVE 
PRODUTOS 

MEDICO 
HOSPITALARES  

68 
Coletor universal esteril 80 ml para urina, com tampa vermelha 
com uma unidade, embalados um a um em embalagem plástica. 
Pacote c/ 100 unidades 

pcte 20  R$              29,00   R$           580,00  JPROLABI 

051/2017 12 MESES 

EFETIVE 
PRODUTOS 

MEDICO 
HOSPITALARES  

70 

Compressas de gazes hidrofilas esterelizada a oxido de etileno 
13 fios,  7,5 x 7,5 100% algodão, 10 unidades, embaladas em 
papel grau cirúrgico, segue as  normas estabelecidas pela 
ANVISA e pela ABNT. Caixa contendo 340  pcte  

caixa 100  R$            160,00   R$     16.000,00  AMERICA 

051/2017 12 MESES 

EFETIVE 
PRODUTOS 

MEDICO 
HOSPITALARES  

74 Descartex 20 lt c/ 10 unidades cx 5  R$              44,00   R$           220,00  DESCARBOX 

051/2017 12 MESES 

EFETIVE 
PRODUTOS 

MEDICO 
HOSPITALARES  

79 Eletrodo descartável pacote c/ 50 unidades pcte 50  R$              12,00   R$           600,00  MAXICOR 

051/2017 12 MESES 

EFETIVE 
PRODUTOS 

MEDICO 
HOSPITALARES  

80 Eletrodo descartável para desfibrilador dea - cmos drake pacote 
c/ 2 unidades pcte 10  R$            820,00   R$        8.200,00  CMOS DRAKE 051/2017 12 MESES 

EFETIVE 
PRODUTOS 
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MEDICO 

HOSPITALARES  

86 Equipo soro macrogotas c/ 500 unidades Cx 1  R$            430,00   R$           430,00  DESCARPACK 

051/2017 12 MESES 

EFETIVE 
PRODUTOS 

MEDICO 
HOSPITALARES  

90 

Espéculo vaginal descartável G, fabricado com o nível de 
excelência exigido pela ANVISA. Além do registro na ANVISA, 
com certificação de qualidade ISO-9002 - pcte com 100 
unidades 

pcte 3  R$              90,00   R$           270,00  KOLPLAST 

051/2017 12 MESES 

EFETIVE 
PRODUTOS 

MEDICO 
HOSPITALARES  

91 

Espéculo vaginal descartável M, fabricado com o nível de 
excelência exigido pela ANVISA. Além do registro na ANVISA, 
com certificação de qualidade ISO-9002 - pcte com 100 
unidades  

pcte 10  R$              72,00   R$           720,00  KOLPLAST 

051/2017 12 MESES 

EFETIVE 
PRODUTOS 

MEDICO 
HOSPITALARES  

92 

Espéculo vaginal descartável P, fabricado com o nível de 
excelência exigido pela ANVISA. Além do registro na ANVISA, 
com certificação de qualidade ISO-9002 - pcte com 100 
unidades 

pcte 15  R$              65,00   R$           975,00  KOLPLAST 

051/2017 12 MESES 

EFETIVE 
PRODUTOS 

MEDICO 
HOSPITALARES  

94 Fio catgut cromado 0 c/ agulha c/ 24 unidades Cx 1  R$              72,00   R$             72,00  TECHONFIO 

051/2017 12 MESES 

EFETIVE 
PRODUTOS 

MEDICO 
HOSPITALARES  

95 Fio catgut cromado 1 c/ agulha c/ 24 unidades Cx 1  R$              71,00   R$             71,00  TECHONFIO 

051/2017 12 MESES 

EFETIVE 
PRODUTOS 

MEDICO 
HOSPITALARES  

97 Fio catgut cromado 3-0 c/ agulha c/ 24 unidades Cx 1  R$              70,00   R$             70,00  TECHONFIO 

051/2017 12 MESES 

EFETIVE 
PRODUTOS 

MEDICO 
HOSPITALARES  

100 Fio catgut simples 0 c/ agulha c/ 24 unidades Cx 2  R$              72,50   R$           145,00  TECHONFIO 

051/2017 12 MESES 

EFETIVE 
PRODUTOS 

MEDICO 
HOSPITALARES  

102 Fio catgut simples 2-0 c/ agulha c/ 24 unidades Cx 2  R$              74,90   R$           149,80  TECHONFIO 

051/2017 12 MESES 

EFETIVE 
PRODUTOS 

MEDICO 
HOSPITALARES  

104 Fio catgut simples 4-0 c/ agulha c/ 24 unidades Cx 2  R$              74,90   R$           149,80  TECHONFIO 051/2017 12 MESES EFETIVE 
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PRODUTOS 

MEDICO 
HOSPITALARES  

105 

Fio de nylon 2-0 c/ agulha, não absorvível de origem sintética, 
obtido por extrusão de poliamida, resultando em um 
monofilamento de superfície lisa e uniforme e preparada através 
de processos químicos sintéticos resultando em fios incolor ou 
de coloração preta,  O produto atende as especificações da NBR 
13904 da ABNT - cx c/ 24 unidades 

Cx 2  R$              31,00   R$             62,00  TECHONFIO 

051/2017 12 MESES 

EFETIVE 
PRODUTOS 

MEDICO 
HOSPITALARES  

107 

Fio de nylon 4-0 c/ agulha, não absorvível de origem sintética, 
obtido por extrusão de poliamida, resultando em um 
monofilamento de superfície lisa e uniforme e preparada através 
de processos químicos sintéticos resultando em fios incolor ou 
de coloração preta, O produto atende as especificações da NBR 
13904 da ABNT - cx c/ 24 unidades 

Cx 2  R$              31,90   R$             63,80  TECHONFIO 

051/2017 12 MESES 

EFETIVE 
PRODUTOS 

MEDICO 
HOSPITALARES  

114 Fita adesiva para curativo unid 100  R$                1,99   R$           199,00  POLITAPE 

051/2017 12 MESES 

EFETIVE 
PRODUTOS 

MEDICO 
HOSPITALARES  

120 Fralda descartável adulto G - c/8                                               pcte 15  R$                6,50   R$             97,50  DESCARPACK 

051/2017 12 MESES 

EFETIVE 
PRODUTOS 

MEDICO 
HOSPITALARES  

126 Frasco simples p/ alimentação (sem equipo) - c/ 100 unidades Cx 15  R$              73,00   R$        1.095,00  BIOBASE 

051/2017 12 MESES 

EFETIVE 
PRODUTOS 

MEDICO 
HOSPITALARES  

137 

Indicador químico classe 5, ISSO 11140-1,  proporciona uma 
confirmação visivel e progressiva das condições de esterelização 
ou não, no interior dos pacotes ou caixas dentro da camara do 
esterelizador - pcte c/ 250 tiras  

pcte 3  R$              93,00   R$           279,00  CHEMDYE 

051/2017 12 MESES 

EFETIVE 
PRODUTOS 

MEDICO 
HOSPITALARES  

151 

Luva cirúrgica 8,0, fabricada com Látex de borracha natural, não 
estéril,  boa elasticidade, resistente a tração, na cor creme, com 
bainha no punho; Ambidestras e superfície Lisa, Pó 
Bioabsorvível atóxico, hipoalergênica - caixa com 50 pares 

cx 1  R$              49,90   R$             49,90  MAXITEL 

051/2017 12 MESES 

EFETIVE 
PRODUTOS 

MEDICO 
HOSPITALARES  

159 
Maleta para medicamentos e primeiros socorros com seis 
bandejas na cor branca tamanho grande medindo: 415 x 240 x 
215 mm. Com 2 feches lateral e alça.  

unid 5  R$              70,00   R$           350,00  REPLAST 

051/2017 12 MESES 

EFETIVE 
PRODUTOS 

MEDICO 
HOSPITALARES  
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162 Manguito 2 vias para aparelho de pressão adulto em latex cor 

preta unid 20  R$                5,00   R$           100,00  PREMIUM 

051/2017 12 MESES 

EFETIVE 
PRODUTOS 

MEDICO 
HOSPITALARES  

163 

Manta térmica adulto, cobertor aliminizado, confeccionado em 
poliester metalizada de 23 microns, indicada para resgate de 
paciente evitando choque termico, tamanho aproximado 2,10 x 
1,40. 

unid 30  R$                4,70   R$           141,00  RESGATE 

051/2017 12 MESES 

EFETIVE 
PRODUTOS 

MEDICO 
HOSPITALARES  

164 

Manta térmica pediatrica, cobertor aliminizado, confeccionado 
em poliester metalizada de 23 microns, indicada para resgate de 
paciente evitando choque termico, tamanho aproximado 0,90 x 
0,90cm. 

unid 10  R$                8,50   R$             85,00  RESGATE 

051/2017 12 MESES 

EFETIVE 
PRODUTOS 

MEDICO 
HOSPITALARES  

165 Máscara cirúrgica descartável, fabricada a partir de poliprolipeno 
(TNT)  -  cx c/ 50 und Cx 15  R$                4,90   R$             73,50  DESCARPACK 

051/2017 12 MESES 

EFETIVE 
PRODUTOS 

MEDICO 
HOSPITALARES  

167 Máscara de oxigenio com reservatorio infantil, para oferecer 
oxigenio a 100% feito em silicone. unid 5  R$              15,10   R$             75,50  MD 

051/2017 12 MESES 

EFETIVE 
PRODUTOS 

MEDICO 
HOSPITALARES  

168 

Máscara de ressucitação cardio-pulmonar descartável, material 
impermeavel de facil limpeza, portatil de uso imediato, sistema 
de valvula que abre e facha automaticamente somente com o 
ato de soprar, segurançapara o socorrista impedindo 
contaminação. Pacote com 10 unidades 

pcte 1  R$            465,00   R$           465,00  RESGATE 

051/2017 12 MESES 

EFETIVE 
PRODUTOS 

MEDICO 
HOSPITALARES  

170 
Máscara inalação infantil Kit contendo 1 extensão com Conexão 
Oxigênio,  1 Recipiente para Medicamento na cor branca,  1 
Máscara infantil na cor branca e  Elástico 

kit 50  R$                9,90   R$           495,00  DARU 

051/2017 12 MESES 

EFETIVE 
PRODUTOS 

MEDICO 
HOSPITALARES  

180 

Máscaras descartável PFF2,  tipo filtro químico de baixa 
capacidade, cor externa azulada (com manta de acabamento em 
TNT), modelo dobrável, com solda térmica em todo seu 
perímetro, tamanho único, confeccionado com manta sintética e 
uma camada de carvão ativado impregnado. 

unid 20  R$                2,90   R$             58,00  KSN 

051/2017 12 MESES 

EFETIVE 
PRODUTOS 

MEDICO 
HOSPITALARES  

181 

Mini incubadora para 4 unidades de indicador biologico a vapor, 
para testar o processo de esterelização a vapor no ciclo de 24 
horas. Capacidade para incubar ate 4 indicadores biologico. 
Voltagem automatica, certificado conforme a ISO 9001- Sistema 
de gestão de qualidade, ISO 13485 - Aparelhos Medicos e 

unid 1  R$            229,00   R$           229,00  STERMAY 

051/2017 12 MESES 

EFETIVE 
PRODUTOS 

MEDICO 
HOSPITALARES  

continua na Pagina seguinte
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Certificado de boas praticas de fabricação. Espaço livre total: 15 
cm para cada lado, espaço livre para a abertura da tampa; 12 
cm, dimensões extras (cm): 8,7 (altura) x 7,6 (diametro). 
Dimensões tampa (cm): 3,3 (altura) x 7 (diametro), voltagem: 90 
- 253v~monofasico. Frequencia: 50/60 Hz, potencia: 10 watts, 
consumo de energia: 10 watts hora, temperatura maxima: 60°C, 
temperatura de trabalho adequada: 15°C a 40°C, altitude de 
trabalho adequada: ate 2.000m.  

185 
Monofilamento preto nylon agulhado 6-0 para sutura esteril 
classe II 45 com agulha CTI 3/8 TRG 3,0 com cortante - caixa c/ 
24 unidades 

cx 20  R$              32,00   R$           640,00  TECHONFIO 

051/2017 12 MESES 

EFETIVE 
PRODUTOS 

MEDICO 
HOSPITALARES  

187 Papeis termor sensiveis para ECG  - rolo tamanho 215 x 30  rolo 30  R$              30,00   R$           900,00  DARU 

051/2017 12 MESES 

EFETIVE 
PRODUTOS 

MEDICO 
HOSPITALARES  

188 Papeis termor sensiveis para ECG  - rolo tamanho 48mm x 20 rolo 20  R$                5,00   R$           100,00  DARU 

051/2017 12 MESES 

EFETIVE 
PRODUTOS 

MEDICO 
HOSPITALARES  

189 Papel Kraft Rl 20  R$              48,50   R$           970,00  MGM 

051/2017 12 MESES 

EFETIVE 
PRODUTOS 

MEDICO 
HOSPITALARES  

195 

Protetor de queimados e eviscerações, tamanho 45cm  x 45 cm, 
confeccionado em polietileno de baixa densidade, atoxico, 
transparente, usado para cobrir eviscerações e queimaduras de 
grande porte, para evitar ressecamentos e infecções, produto 
esteril. 

unid 30  R$                6,50   R$           195,00  RESGATE 

051/2017 12 MESES 

EFETIVE 
PRODUTOS 

MEDICO 
HOSPITALARES  

196 

Protetor de queimados e eviscerações, tamanho 90cm  x 1,20m, 
confeccionado em polietileno de baixa densidade, atoxico, 
transparente, usado para cobrir eviscerações e queimaduras de 
grande porte, para evitar ressecamentos e infecções, produto 
esteril. 

unid 30  R$              15,01   R$           450,30  RESGATE 

051/2017 12 MESES 

EFETIVE 
PRODUTOS 

MEDICO 
HOSPITALARES  

203 

Saco lixo hospitalar 15 lt, constituído de Polietileno de Alta 
Densidade (PEAD) Virgem, oferecendo uma perfeita resistência 
mecânica e proporcionando a opacidade necessária à aplicação 
- c/ 100 unidades 

Pcte 10  R$                9,00   R$             90,00  NEKPLAST 

051/2017 12 MESES 

EFETIVE 
PRODUTOS 

MEDICO 
HOSPITALARES  

204 Saco lixo hospitalar 20lt, constituído de Polietileno de Alta Pcte 10  R$              10,00   R$           100,00  NEKPLAST 051/2017 12 MESES EFETIVE 
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Densidade (PEAD) Virgem, oferecendo uma perfeita resistência 
mecânica e proporcionando a opacidade necessária à aplicação 
- c/ 100 unidades 

PRODUTOS 
MEDICO 

HOSPITALARES  

205 

Saco lixo hospitalar 60 lt, constituído de Polietileno de Alta 
Densidade (PEAD) Virgem, oferecendo uma perfeita resistência 
mecânica e proporcionando a opacidade necessária à aplicação 
- c/ 100 unidades 

Pcte 10  R$              20,00   R$           200,00  NEKPLAST 

051/2017 12 MESES 

EFETIVE 
PRODUTOS 

MEDICO 
HOSPITALARES  

216 Seringa para insulina com agulha 8mm X 0,3mm comprimentos 
5/16 ", calibre 30 G - caixa com 10 unidades Cx 200  R$              29,00   R$        5.800,00  SR 

051/2017 12 MESES 

EFETIVE 
PRODUTOS 

MEDICO 
HOSPITALARES  

217 
Sonda de alimentação enteral n° 12 com fio-guia em aço inox 
(modelo adulto), alta durabilidade, podendo permanecer em uso 
ate 6 meses no estomago. 

unid 30  R$              10,00   R$           300,00  SOLUMED 

051/2017 12 MESES 

EFETIVE 
PRODUTOS 

MEDICO 
HOSPITALARES  

  VALOR TOTAL        R$     48.903,10    
    

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO DA SAÚDE 
   

ITEM  DESCRIÇAO DO PRODUTO UND QTDE 
 PROPOSTA 
EMPRESA   

 VALOR 
TOTAL 

EMPRESA  MARCA N° PREGÃO 

VALIDADE 
DO 

REGISTRO EMPRESA 

33 

Bobina para esterelização grau cirúrgico 10 cm x 100 m 60g/m2 
utilizado para garantir resistencia mecanica, barreira 
microbiologica e controle de porosidade para manutenção de 
esterelidade, isento de furos e corantes, repelente a liquidos, 
resistente a rasgo e inodoro.  

rolo 10  R$            36,80   R$      368,00  HOSPFLEX 

051/2017 12 MESES 

HIDRAMED-
PRODUTOS 

HOSPITALARES 
LTDA 

34 

Bobina para esterelização grau cirúrgico 20 cm x 100 m 60g/m2 
utilizado para garantir resistencia mecanica, barreira 
microbiologica e controle de porosidade para manutenção de 
esterelidade, isento de furos e corantes, repelente a liquidos, 
resistente a rasgo e inodoro.  

rolo 30  R$            71,90   R$   2.157,00  HOSPFLEX 

051/2017 12 MESES 

HIDRAMED-
PRODUTOS 

HOSPITALARES 
LTDA 

88 

Equipo universal para bomba de infusão de uso único em 
volume de preenchimento de 16 ml embalado individualmente 
em envelope termoselado papel grau cirúrgico, esterelizado a 
oxido de etileno caixa com 50 unidades  

cx 2  R$      1.230,86   R$   2.461,72  BIOSENSOR 

051/2017 12 MESES 

HIDRAMED-
PRODUTOS 

HOSPITALARES 
LTDA 

182 
Monofilamento preto nylon agulhado 0 para sutura esteril classe 
II 45 com agulha CTI 3/8 TRG 3,0 com cortante.caixa c/ 24 
unidades 

cx 20  R$            30,00   R$      600,00  TECHNOFIO 
051/2017 12 MESES 

HIDRAMED-
PRODUTOS 

HOSPITALARES 
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LTDA 

183 
Monofilamento preto nylon agulhado 2-0 para sutura esteril 
classe II 45 com agulha CTI 3/8 TRG 3,0 com cortante - caixa c/ 
24 unidades 

cx 20  R$            30,00   R$      600,00  TECHNOFIO 

051/2017 12 MESES 

HIDRAMED-
PRODUTOS 

HOSPITALARES 
LTDA 

184 
Monofilamento preto nylon agulhado 4-0 para sutura esteril 
classe II 45 com agulha CTI 3/8 TRG 3,0 com cortante - caixa c/ 
24 unidades 

cx 20  R$            30,00   R$      600,00  TECHNOFIO 

051/2017 12 MESES 

HIDRAMED-
PRODUTOS 

HOSPITALARES 
LTDA 

194 Preservativo masculino sem lubrificante individual 52mm. Usado 
para aparelho de ultrassonografia transvaginal - caixa c/144 unid cx 10  R$            33,00   R$      330,00  MADEITEX 

051/2017 12 MESES 

HIDRAMED-
PRODUTOS 

HOSPITALARES 
LTDA 

202 

Saco lixo hospitalar 100lt, constituído de Polietileno de Alta 
Densidade (PEAD) Virgem, oferecendo uma perfeita resistência 
mecânica e proporcionando a opacidade necessária à aplicação 
- c/ 100 unidades 

Pcte 20  R$            28,40   R$      568,00  RAVA 

051/2017 12 MESES 

HIDRAMED-
PRODUTOS 

HOSPITALARES 
LTDA 

  VALOR TOTAL        R$   7.684,72    
    

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO DA SAÚDE 

   

ITEM  DESCRIÇAO DO PRODUTO UND QTDE 
 PROPOSTA 
EMPRESA   

 VALOR TOTAL 
EMPRESA  MARCA 

N° 
PREGÃO 

VALIDADE 
DO 

REGISTRO EMPRESA 

2 Agua deionizada - galão 5 litros galao 100  R$            5,40   R$              540,00  SS PLUS 
051/2017 12 MESES 

MARYMED DISTR. 
DE MEDICAMENTOS 

E CORRELATOS  

7 Agulha descartável 25x7 - bisel trifacetado, c/ protetor plástico, 
cânula siliconizada, canhão colorido - c/ 100 unidades Cx 10  R$            5,00   R$                50,00  DESCARPACK 

051/2017 12 MESES 

MARYMED DISTR. 
DE MEDICAMENTOS 

E CORRELATOS  

9 Agulha descartável 30x7 - bisel trifacetado, c/ protetor plástico, 
cânula siliconizada, canhão colorido - c/ 100 unidades Cx 5  R$            4,99   R$                24,95  DESCARPACK 

051/2017 12 MESES 

MARYMED DISTR. 
DE MEDICAMENTOS 

E CORRELATOS  

11 Álcool 70% - cx c/ 12 unid 1litro  Cx 60  R$         40,00   R$          2.400,00  TUPI 
051/2017 12 MESES 

MARYMED DISTR. 
DE MEDICAMENTOS 

E CORRELATOS  
15 Algodão hidrófilo, de 1a. qualidade, confeccionado com fibras unid 100  R$            7,20   R$              720,00  MELHOR MED 051/2017 12 MESES MARYMED DISTR. 
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100% algodão; macio e 
absorvente; embalado em saco plástico individual. Alvejado e 
isento de produtos químicos 
tais como: alvejantes ópticos, corantes corretivos e quaisquer 
outras que possa agredir a pele - pcte c/ 500gr 

DE MEDICAMENTOS 
E CORRELATOS  

16 

Algodão ortopédico 20 cm, elaborado a partir de fibras 100% 
algodão cru, transformadas em rolos de mantas uniformes com 
larguras e comprimentos variados. A manta de algodão 
ortopédico possui camada de goma aplicada em uma das faces - 
pcte c/ 12 unidades 

pct 40  R$            6,23   R$              249,20  ORTOFEN 

051/2017 12 MESES 

MARYMED DISTR. 
DE MEDICAMENTOS 

E CORRELATOS  

17 

Algodão ortopédico 12 cm, elaborado a partir de fibras 100% 
algodão cru, transformadas em rolos de mantas uniformes com 
larguras e comprimentos variados. A manta de algodão 
ortopédico possui camada de goma aplicada em uma das faces - 
pcte c/ 12 unidades 

pct 40  R$            4,05   R$              162,00  ORTOFEN 

051/2017 12 MESES 

MARYMED DISTR. 
DE MEDICAMENTOS 

E CORRELATOS  

23 

Atadura de crepom macia, elástica e resistente 10 cm de largura 
1,20 de comprimentp em repouso 100% algodão 13 fios por cm², 
para aplicações ortopedicas com compressão uniforme, garantia 
inmetro. Pacote 1 duzia 

dz 1000  R$            2,99   R$          2.990,00  ERIMAX 

051/2017 12 MESES 

MARYMED DISTR. 
DE MEDICAMENTOS 

E CORRELATOS  

25 

Atadura de crepom macia, elástica e resistente 20 cm de largura 
1,80 de comprimentp em repouso conforme NBR 14056, sem 
desfiamento lateral, 60% algodão, 28% poliamida, 12% poliester 
13 fios por cm², para aplicações ortopedicas com compressão 
uniforme, garantia inmetro. pacote 1 duzia 

dz 300  R$            5,39   R$          1.617,00  ERIMAX 

051/2017 12 MESES 

MARYMED DISTR. 
DE MEDICAMENTOS 

E CORRELATOS  

48 Cateter angiocath 18 G caixa c/ 50 unidades cx 20  R$         31,00   R$              620,00  SOLIDOR 
051/2017 12 MESES 

MARYMED DISTR. 
DE MEDICAMENTOS 

E CORRELATOS  

49 Cateter angiocath 20 G caixa c/ 50 unidades cx 30  R$         31,00   R$              930,00  SOLIDOR 
051/2017 12 MESES 

MARYMED DISTR. 
DE MEDICAMENTOS 

E CORRELATOS  

51 Cateter angiocath 24 G caixa c/ 50 unidades cx 20  R$         36,00   R$              720,00  SOLIDOR 
051/2017 12 MESES 

MARYMED DISTR. 
DE MEDICAMENTOS 

E CORRELATOS  

69 

Compressa cirurgica de gazes hidrofila 100% algodão não 
esteril, 5 dobras 8 camadas 7,5 X 7,5, 13 fio cm², segue as  
normas estabelecidas pela ANVISA e pela ABNT - pcte com 500 
unidades 

Pcte 1500  R$         13,49   R$        20.235,00  CLEAN 

051/2017 12 MESES 

MARYMED DISTR. 
DE MEDICAMENTOS 

E CORRELATOS  

73 Descartex 13 lt c/ 20 unidades cx 50  R$         51,00   R$          2.550,00  DESCARBOX 051/2017 12 MESES 
MARYMED DISTR. 

DE MEDICAMENTOS 
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E CORRELATOS  

76 Descartex 7 lt c/20 unidades cx 10  R$         39,00   R$              390,00  DESCARBOX 
051/2017 12 MESES 

MARYMED DISTR. 
DE MEDICAMENTOS 

E CORRELATOS  

84 

Equipo macrogotas com injetor lateral (duas vias), Embalado 
individualmente em papel grau cirúrgico com filme termoplástico 
e selado termicamente; Esterilizado a óxido de etileno; PVC 
flexível; Tubo de 1,50m com ponta perfurante e tampa protetora - 
cx c/ 500 unidades 

cx 30  R$       377,00   R$        11.310,00  DESCARPACK 

051/2017 12 MESES 

MARYMED DISTR. 
DE MEDICAMENTOS 

E CORRELATOS  

89 
Esparadrapo 10x4,5, de tecido 100% algodão com tratamento 
acrílico, adesivo branco à base de borracha natural e resina de 
ótima aderência e extra flexível - caixa c/ 24 unidades 

cx 20  R$       105,00   R$          2.100,00  MISSNER 
051/2017 12 MESES 

MARYMED DISTR. 
DE MEDICAMENTOS 

E CORRELATOS  

109 

Fio para sutura de algodão/poliester 0 azul torcido classe II 
esteril circular 45 cm com agulha CTI 3/8 circular TRG 3,0 cm 
cortante, não absorvível de origem vegetal e filamentos de 
poliéster torcido; sutura cirúrgica polifilamentar mista, o produto 
atende as especificações da NBR 13904 da ABNT  -  caixa c/ 24 
unidades 

cx 3  R$         37,00   R$              111,00  SHALON 

051/2017 12 MESES 

MARYMED DISTR. 
DE MEDICAMENTOS 

E CORRELATOS  

111 

Fio para sutura de algodão/poliester 3-0 azul torcido classe II 
esteril circular 45 cm com agulha CTI 3/8 circular TRG 3,0 cm 
cortante, não absorvível de origem vegetal e filamentos de 
poliéster torcido;  sutura cirúrgica polifilamentar mista, o produto 
atende as especificações da NBR 13904 da ABNT  - caixa c/ 24 
unidades 

cx 3  R$         55,00   R$              165,00  SHALON 

051/2017 12 MESES 

MARYMED DISTR. 
DE MEDICAMENTOS 

E CORRELATOS  

123 Fralda descartável pediatrica tamanho médio - pcte com 24 
unidades pcte 2  R$         18,00   R$                36,00  DESCARPACK 

051/2017 12 MESES 

MARYMED DISTR. 
DE MEDICAMENTOS 

E CORRELATOS  

153 Luva de borracha para limpeza,  boa elasticidade, resistente a 
tração, - tamanho G                                    Par 50  R$            3,98   R$              199,00  DANNY 

051/2017 12 MESES 

MARYMED DISTR. 
DE MEDICAMENTOS 

E CORRELATOS  

154 

Luva de procedimentos não cirúrgico de latex de borracha 
natural,  boa elasticidade, resistente a tração, superficie lisa 
ambidestra, não esteril, com pó bioabsorvivel NQA 1,5, 
certificado de saúde/segurança inmetro, tamanho G - caixa com 
100 

Cx 50  R$         12,20   R$              610,00  NUGARD 

051/2017 12 MESES 

MARYMED DISTR. 
DE MEDICAMENTOS 

E CORRELATOS  

157 

Luva de procedimentos não cirúrgico de látex de borracha 
natural, boa elasticidade, resistente a tração, superficie lisa 
ambidestra, não esteril, com pó bioabsorvivel NQA 1,5, 
certificado de saúde/segurança inmetro, tamanho PP - caixa com 

Cx 50  R$         12,30   R$              615,00  NUGARD 

051/2017 12 MESES 

MARYMED DISTR. 
DE MEDICAMENTOS 

E CORRELATOS  
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100 

169 
Máscara inalação adulto Kit contendo 1 extensão com Conexão 
Oxigênio,  1 Recipiente para Medicamento na cor branca,  1 
Máscara Adulta na cor branca e  Elástico 

kit 50  R$         13,50   R$              675,00  DARU 
051/2017 12 MESES 

MARYMED DISTR. 
DE MEDICAMENTOS 

E CORRELATOS  

206 
Scalp 19 G, para infusão intravenosa, com asas, constituído por: 
Agulha siliconizada com bisel bi-angulado e trifacetado - c/ 100 
unidades 

Cx 3  R$         17,00   R$                51,00  LABOR 
IMPORT 051/2017 12 MESES 

MARYMED DISTR. 
DE MEDICAMENTOS 

E CORRELATOS  

207 
Scalp 21 G, para infusão intravenosa, com asas, constituído por: 
Agulha siliconizada com bisel bi-angulado e trifacetado - c/ 100 
unidades 

Cx 5  R$         17,00   R$                85,00  LABOR 
IMPORT 051/2017 12 MESES 

MARYMED DISTR. 
DE MEDICAMENTOS 

E CORRELATOS  

208 
Scalp 23 G, para infusão intravenosa, com asas, constituído por: 
Agulha siliconizada com bisel bi-angulado e trifacetado - c/ 100 
unidades 

Cx 150  R$         17,00   R$          2.550,00  LABOR 
IMPORT 051/2017 12 MESES 

MARYMED DISTR. 
DE MEDICAMENTOS 

E CORRELATOS  

209 
Scalp 25 G, para infusão intravenosa, com asas, constituído por: 
Agulha siliconizada com bisel bi-angulado e trifacetado - c/ 100 
unidades 

Cx 150  R$         17,00   R$          2.550,00  LABOR 
IMPORT 051/2017 12 MESES 

MARYMED DISTR. 
DE MEDICAMENTOS 

E CORRELATOS  

210 
Scalp 27 G, para infusão intravenosa, com asas, constituído por: 
Agulha siliconizada com bisel bi-angulado e trifacetado - c/ 100 
unidades 

Cx 3  R$         17,00   R$                51,00  LABOR 
IMPORT 051/2017 12 MESES 

MARYMED DISTR. 
DE MEDICAMENTOS 

E CORRELATOS  

212 Seringa descartável 03ml s/ agulha - c/ 350 unidades Cx 200  R$         31,50   R$          6.300,00  SR 
051/2017 12 MESES 

MARYMED DISTR. 
DE MEDICAMENTOS 

E CORRELATOS  

214 Seringa descartável 10ml s/ agulha - c/ 150 unidades Cx 150  R$         25,40   R$          3.810,00  SR 
051/2017 12 MESES 

MARYMED DISTR. 
DE MEDICAMENTOS 

E CORRELATOS  

225 Sonda endrotraquel  2.0 mm unid 10  R$            4,90   R$                49,00  SOLIDOR 
051/2017 12 MESES 

MARYMED DISTR. 
DE MEDICAMENTOS 

E CORRELATOS  

226 Sonda endrotraquel  2.5 mm unid 10  R$            4,90   R$                49,00  SOLIDOR 
051/2017 12 MESES 

MARYMED DISTR. 
DE MEDICAMENTOS 

E CORRELATOS  

227 Sonda endrotraquel  3.0 mm unid 10  R$            4,90   R$                49,00  SOLIDOR 
051/2017 12 MESES 

MARYMED DISTR. 
DE MEDICAMENTOS 

E CORRELATOS  

228 Sonda endrotraquel  3.5 mm unid 10  R$            4,90   R$                49,00  SOLIDOR 
051/2017 12 MESES 

MARYMED DISTR. 
DE MEDICAMENTOS 

E CORRELATOS  
229 Sonda endrotraquel  4.0 mm unid 10  R$            4,90   R$                49,00  SOLIDOR 051/2017 12 MESES MARYMED DISTR. 
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DE MEDICAMENTOS 

E CORRELATOS  

230 Sonda endrotraquel 4.5 mm unid 10  R$            4,90   R$                49,00  SOLIDOR 
051/2017 12 MESES 

MARYMED DISTR. 
DE MEDICAMENTOS 

E CORRELATOS  

263 Sonda uretral 10, confeccionada em PVC ( cloreto polivinila) - c/ 
10 unidades Pcte 100  R$            5,99   R$              599,00  MEDSONDA 

051/2017 12 MESES 

MARYMED DISTR. 
DE MEDICAMENTOS 

E CORRELATOS  

264 Sonda uretral 12, confeccionada em PVC ( cloreto polivinila) - c/ 
10 unidades Pcte 200  R$            5,99   R$          1.198,00  MEDSONDA 

051/2017 12 MESES 

MARYMED DISTR. 
DE MEDICAMENTOS 

E CORRELATOS  
  VALOR TOTAL        R$        67.507,15    

    
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO DA SAÚDE 

ITEM  DESCRIÇAO DO PRODUTO UND QTDE 
 PROPOSTA 
EMPRESA   

 VALOR TOTAL 
EMPRESA  MARCA 

N° 
PREGÃO 

VALIDADE 
DO 

REGISTRO EMPRESA 

13 Alcool em gel - embalagem de 500 ml com válvula de 
saboneteira  unid 20  R$         11,05   R$               221,00  CINORD 051/2017 12 MESES 

ECO FARMA COM. 
MEDICAMENTOS LTDA 

18 Almotolia de plástico escura 250 ml  bico reto  unid 10  R$            2,25   R$                 22,50  JPROLAB 051/2017 12 MESES 
ECO FARMA COM. 

MEDICAMENTOS LTDA 

20 Almotolia plástica 250 ml bico curvo unid 30  R$            2,28   R$                 68,40  JPROLAB 051/2017 12 MESES 
ECO FARMA COM. 

MEDICAMENTOS LTDA 

21 Almotolia plástica 250ml bico reto unid 30  R$            2,28   R$                 68,40  JPROLAB 051/2017 12 MESES 
ECO FARMA COM. 

MEDICAMENTOS LTDA 

22 Atadura  elástica 10cm branca - pcte c/ 12 dz 2  R$         21,20   R$                 42,40  POLARFIX 051/2017 12 MESES 
ECO FARMA COM. 

MEDICAMENTOS LTDA 

31 
Bandagem triangular em algodão tamanho M, para 
imobilização de membros e diminuição de sangramentos, 
pcte com 10 unidades 

pcte 2  R$         50,00   R$               100,00  MARIMAR 
051/2017 12 MESES 

ECO FARMA COM. 
MEDICAMENTOS LTDA 

32 
Bandagem triangular em algodão tamanho P, para 
imobilização de membros e diminuição de sangramentos, 
pcte com 10 unidades 

pcte 2  R$         35,00   R$                 70,00  MARIMAR 
051/2017 12 MESES 

ECO FARMA COM. 
MEDICAMENTOS LTDA 

39 Cânula de guedel 0 unid 3  R$            3,12   R$                   9,36  DAHLHAUSEN 051/2017 12 MESES 
ECO FARMA COM. 

MEDICAMENTOS LTDA 

40 Cânula de guedel 01 unid 3  R$            3,15   R$                   9,45  DAHLHAUSEN 051/2017 12 MESES 
ECO FARMA COM. 

MEDICAMENTOS LTDA 
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 41 Cânula de guedel 02 unid 3  R$            3,15   R$                   9,45  DAHLHAUSEN 051/2017 12 MESES 
ECO FARMA COM. 

MEDICAMENTOS LTDA 

42 Cânula de guedel 03 unid 3  R$            3,15   R$                   9,45  DAHLHAUSEN 051/2017 12 MESES 
ECO FARMA COM. 

MEDICAMENTOS LTDA 

43 Cânula de guedel 04 unid 3  R$            3,15   R$                   9,45  DAHLHAUSEN 051/2017 12 MESES 
ECO FARMA COM. 

MEDICAMENTOS LTDA 

44 Cânula de guedel 05 unid 3  R$            3,15   R$                   9,45  DAHLHAUSEN 051/2017 12 MESES 
ECO FARMA COM. 

MEDICAMENTOS LTDA 

53 Cateter tipo nasal para oxigênio 10 pcte 2  R$            0,97   R$                   1,94  MEDSONDA 051/2017 12 MESES 
ECO FARMA COM. 

MEDICAMENTOS LTDA 

54 Cateter tipo nasal para oxigênio 12 pcte 2  R$            1,00   R$                   2,00  MEDSONDA 051/2017 12 MESES 
ECO FARMA COM. 

MEDICAMENTOS LTDA 

55 Cateter tipo nasal para oxigênio 6 pcte 2  R$            0,92   R$                   1,84  MEDSONDA 051/2017 12 MESES 
ECO FARMA COM. 

MEDICAMENTOS LTDA 

56 Cateter tipo nasal para oxigênio 8 pcte 2  R$            0,95   R$                   1,90  MEDSONDA 051/2017 12 MESES 
ECO FARMA COM. 

MEDICAMENTOS LTDA 

57 

Cinto tirante aranha modelo adulto confeccionado em 
fitas de poliamida 100% preta e colorida em 50 mm de 
largura, o fecho de regulagem e feito em velcro e o 
regulador de plastico preto, para colocação em prancha 
rigida onde fixara a vitima a ser socorrida ou 
transportada, possui quatro tirantes transversais em 
diversas cores, possui um tirante principal de cor preta, 
com as medidas de 1,15 m de comprimento, com sistema 
em "V' e altura regulavel em 10 cm aproximadamente, os 
cintos transversais possui medidas de: cinto superior: cor 
verde - 1,30m; cinto medio: cor vermelha - 1,30m; cinto 
inferior: cor amarela - 0,90m;  

unid 5  R$         78,84   R$               394,20  VNO 

051/2017 12 MESES 
ECO FARMA COM. 

MEDICAMENTOS LTDA 

58 

Clamp umbilical, confeccionado em corpo único com 
material plástico resistente e atóxico, anti-alergênico e 
apirogênico, formato e sistema dentado tipo pinça em V, 
com bordas arredondadas não traumáticas, duplamente 
serrilhadas para evitar vazamentos quando em uso, 
apresenta sistema de travamento e lacre definitivo com 
fecho plástico inviolável. Dispositivo é indicado para 
prender cordão umbilical do recém nascido, logo após o 
parto. 

unid 20  R$            0,59   R$                 11,80  WELL CLAMP 

051/2017 12 MESES 
ECO FARMA COM. 

MEDICAMENTOS LTDA 

72 Descartex 1,5 lt c/ 10 unidades cx 5  R$         28,45   R$               142,25  EMBALAIRE 051/2017 12 MESES 
ECO FARMA COM. 

MEDICAMENTOS LTDA 
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 77 Dreno Pen-Rose - pacote c/ 12 unidades Pcte 3  R$         31,59   R$                 94,77  INOVATEX 051/2017 12 MESES 
ECO FARMA COM. 

MEDICAMENTOS LTDA 

96 Fio catgut cromado 2-0 c/ agulha c/ 24 unidades Cx 1  R$         71,00   R$                 71,00  TECHNOFIO 051/2017 12 MESES 
ECO FARMA COM. 

MEDICAMENTOS LTDA 

98 Fio catgut cromado 4-0 c/ agulha c/ 24 unidades Cx 1  R$         71,00   R$                 71,00  TECHNOFIO 051/2017 12 MESES 
ECO FARMA COM. 

MEDICAMENTOS LTDA 

99 Fio catgut cromado 5-0 c/ agulha c/ 24 unidades Cx 1  R$         72,50   R$                 72,50  TECHNOFIO 051/2017 12 MESES 
ECO FARMA COM. 

MEDICAMENTOS LTDA 

101 Fio catgut simples 1 c/ agulha c/ 24 unidades Cx 2  R$         73,00   R$               146,00  TECHNOFIO 051/2017 12 MESES 
ECO FARMA COM. 

MEDICAMENTOS LTDA 

103 Fio catgut simples 3-0 c/ agulha c/ 24 unidades Cx 2  R$         74,50   R$               149,00  TECHNOFIO 051/2017 12 MESES 
ECO FARMA COM. 

MEDICAMENTOS LTDA 

106 

Fio de nylon 3-0 c/ agulha, não absorvível de origem 
sintética, obtido por extrusão de poliamida, resultando em 
um monofilamento de superfície lisa e uniforme e 
preparada através de processos químicos sintéticos 
resultando em fios incolor ou de coloração preta, O 
produto atende as especificações da NBR 13904 da 
ABNT - cx c/ 24 unidades 

Cx 2  R$         31,50   R$                 63,00  TECHNOFIO 

051/2017 12 MESES 
ECO FARMA COM. 

MEDICAMENTOS LTDA 

108 

Fio de nylon 6-0 c/ agulha, não absorvível de origem 
sintética, obtido por extrusão de poliamida, resultando em 
um monofilamento de superfície lisa e uniforme e 
preparada através de processos químicos sintéticos 
resultando em fios incolor ou de coloração preta, O 
produto atende as especificações da NBR 13904 da 
ABNT - cx c/ 24 unidades 

Cx 2  R$         31,50   R$                 63,00  TECHNOFIO 

051/2017 12 MESES 
ECO FARMA COM. 

MEDICAMENTOS LTDA 

116 
Fita micropore 25mmx10m, fita de tecido à base de  bras 
de viscose com adesivo acrílico de ótima aderência e 
extra flexível - pacote c/ 12 unidades 

pcte 20  R$            9,89   R$               197,80  POLARFIX 
051/2017 12 MESES 

ECO FARMA COM. 
MEDICAMENTOS LTDA 

117 
Fita Micropore 50mmx10m, fita de tecido à base de  bras 
de viscose com adesivo acrílico de ótima aderência e 
extra flexível - pacote c/ 6 unidades 

pcte 30  R$         16,00   R$               480,00  POLARFIX 
051/2017 12 MESES 

ECO FARMA COM. 
MEDICAMENTOS LTDA 

118 Fita para autoclave unid 10  R$            3,30   R$                 33,00  HOSPFLEX 051/2017 12 MESES 
ECO FARMA COM. 

MEDICAMENTOS LTDA 

127 Garrote metro 20  R$            3,35   R$                 67,00  LATEX BR N° 
200 051/2017 12 MESES 

ECO FARMA COM. 
MEDICAMENTOS LTDA 

129 Gelo reciclável rígido - 1 litro unid 2  R$         12,31   R$                 24,62  GELOTECH 051/2017 12 MESES 
ECO FARMA COM. 

MEDICAMENTOS LTDA 
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 130 Gelo reciclável rígido - 500 ml unid 2  R$            7,50   R$                 15,00  GELOTECH 051/2017 12 MESES 
ECO FARMA COM. 

MEDICAMENTOS LTDA 

135 

Imobilizador lateral de cabeça impermeável 
confeccionado em duas partes a primeira é a dos blocos 
e a segunda é a da base, o material dos blocos é 
copolimetro de etil vinil acetado em material macio, 
impermeável e lavável utilizado em conjunto com a 
prancha longa, com fixador exclusivo na região. 

unid 5  R$       113,50   R$               567,50  VNO 

051/2017 12 MESES 
ECO FARMA COM. 

MEDICAMENTOS LTDA 

149 
Lencol descartável, medindo 50 cm largura e 50 m de 
comprimento, 100% celulose, com registro na ANVISA - 
rolo 

Rl 20  R$         11,00   R$               220,00  FLEXPELL 
051/2017 12 MESES 

ECO FARMA COM. 
MEDICAMENTOS LTDA 

150 

Luva cirúrgica 7,5, fabricada com Látex de borracha 
natural, não estéril,  boa elasticidade, resistente a tração, 
na cor creme, com bainha no punho; Ambidestras e 
superfície Lisa, Pó Bioabsorvível atóxico, hipoalergênica - 
caixa com 50 pares 

cx 1  R$         48,50   R$                 48,50  MAXITEX 

051/2017 12 MESES 
ECO FARMA COM. 

MEDICAMENTOS LTDA 

152 

Luva cirúrgica 8,5, fabricada com Látex de borracha 
natural, não estéril,  boa elasticidade, resistente a tração, 
na cor creme, com bainha no punho; Ambidestras e 
superfície Lisa, Pó Bioabsorvível atóxico, hipoalergênica - 
caixa com 50 pares 

cx 1  R$         50,00   R$                 50,00  MAXITEX 

051/2017 12 MESES 
ECO FARMA COM. 

MEDICAMENTOS LTDA 

158 

Luvas de borracha longa, elástica, flexivel ideal para o 
trabalho de lavar roupas contaminadas para o não 
contato com a agua. Tamanho longo: 38 cm x 
12cm/14.9". 

par 20  R$         13,30   R$               266,00  DANNY LONGA 
TEX 

051/2017 12 MESES 
ECO FARMA COM. 

MEDICAMENTOS LTDA 

160 

Malha tubular ortopédica de algodão descartável, não 
esteril, 12 cm x 25 metros, 100% algodão cru, serve para 
proteção da pele quando a confecção do aparelho 
gessado, minimizando a ocorrencia de irritação e alergia, 
embalagem contendo 1 rolo 

rolo 5  R$         15,00   R$                 75,00  POLARFIX 

051/2017 12 MESES 
ECO FARMA COM. 

MEDICAMENTOS LTDA 

161 

Malha tubular ortopédica de algodão descartável, não 
esteril, 6 cm x 25 metros, 100% algodão cru, serve para 
proteção da pele quando a confecção do aparelho 
gessado, minimizando a ocorrencia de irritação e alergia, 
embalagem contendo 1 rolo 

rolo 5  R$         13,00   R$                 65,00  POLARFIX 

051/2017 12 MESES 
ECO FARMA COM. 

MEDICAMENTOS LTDA 

166 Máscara de oxigenio com reservatorio adulto, para 
oferecer oxigenio a 100% feito em silicone. unid 10  R$         15,19   R$               151,90  MD 051/2017 12 MESES 

ECO FARMA COM. 
MEDICAMENTOS LTDA 

179 Máscara RPC profissional pocket mask air, com válvula 
unidirecional removivel descartável com filtro para evitar unid 5  R$         36,90   R$               184,50  MD 051/2017 12 MESES 

ECO FARMA COM. 
MEDICAMENTOS LTDA 
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infecção cruzada, elástico para fixação, atóxica livre de 
latex. 

186 Oculos de protecao unid 30  R$            3,30   R$                 99,00  DANNY 051/2017 12 MESES 
ECO FARMA COM. 

MEDICAMENTOS LTDA 

193 Polifix 02 vias - caixa com 100 unidades cx 2  R$         90,00   R$               180,00  VITALGOLD 051/2017 12 MESES 
ECO FARMA COM. 

MEDICAMENTOS LTDA 

197 Protetor oftálmico gde - c/ 20 unidades Cx 1  R$         17,85   R$                 17,85  OFTAM 051/2017 12 MESES 
ECO FARMA COM. 

MEDICAMENTOS LTDA 

198 Protetor oftálmico pequeno - c/ 20 unidades Cx 1  R$         17,85   R$                 17,85  OFTAM 051/2017 12 MESES 
ECO FARMA COM. 

MEDICAMENTOS LTDA 

199 
Pulseiras hospitalar adulto em vinil para identificação do 
paciente. branco fosco para escrita com caneta 
esferográfica facilitando o uso - Pacote com 50 unidades   

pcte 1  R$         32,00   R$                 32,00  WILTEX 
C/100UNI 051/2017 12 MESES 

ECO FARMA COM. 
MEDICAMENTOS LTDA 

200 
Pulseiras hospitalar mãe e filho em vinil para identificação 
do paciente. branco fosco para escrita com caneta 
esferográfica facilitando o uso - Pacote 50 unidades.   

pcte 1  R$         80,76   R$                 80,76  WILTEX 
C/100UNI 051/2017 12 MESES 

ECO FARMA COM. 
MEDICAMENTOS LTDA 

211 Seringa descartável 01ml c/ ag. Insulina - c/ 100 unidades Cx 300  R$         34,15   R$         10.245,00  DESCARPACK 051/2017 12 MESES 
ECO FARMA COM. 

MEDICAMENTOS LTDA 

231 Sonda endrotraquel  c/ bal. 5.0 mm unid 10  R$            6,90   R$                 69,00  VITALGOLD 051/2017 12 MESES 
ECO FARMA COM. 

MEDICAMENTOS LTDA 

232 Sonda endrotraquel  c/ bal. 5.5 mm unid 10  R$            6,90   R$                 69,00  VITALGOLD 051/2017 12 MESES 
ECO FARMA COM. 

MEDICAMENTOS LTDA 

233 Sonda endrotraquel  c/ bal. 6.0 mm unid 10  R$            6,90   R$                 69,00  VITALGOLD 051/2017 12 MESES 
ECO FARMA COM. 

MEDICAMENTOS LTDA 

234 Sonda endrotraquel  c/ bal. 6.5 mm unid 10  R$            6,90   R$                 69,00  VITALGOLD 051/2017 12 MESES 
ECO FARMA COM. 

MEDICAMENTOS LTDA 

235 Sonda endrotraquel  c/ bal. 7.0 mm caixa c/ 10 unidades cx 10  R$         36,00   R$               360,00  VITALGOLD 051/2017 12 MESES 
ECO FARMA COM. 

MEDICAMENTOS LTDA 

236 Sonda endrotraquel  c/ bal. 7.5 mm caixa c/ 10 unidades cx 10  R$         36,00   R$               360,00  VITALGOLD 051/2017 12 MESES 
ECO FARMA COM. 

MEDICAMENTOS LTDA 

237 Sonda endrotraquel  c/ bal. 8.0 mm caixa c/ 10 unidades cx 10  R$         36,00   R$               360,00  VITALGOLD 051/2017 12 MESES 
ECO FARMA COM. 

MEDICAMENTOS LTDA 

238 Sonda endrotraquel  c/ bal. 8.5 mm caixa c/ 10 unidades cx 10  R$         36,00   R$               360,00  VITALGOLD 051/2017 12 MESES 
ECO FARMA COM. 

MEDICAMENTOS LTDA 

239 Sonda endrotraquel  c/ bal. 9.0 mm unid 10  R$            4,00   R$                 40,00  VITALGOLD 051/2017 12 MESES 
ECO FARMA COM. 

MEDICAMENTOS LTDA 

240 Sonda endrotraquel  c/ bal. 9.5 mm unid 10  R$            4,00   R$                 40,00  VITALGOLD 051/2017 12 MESES 
ECO FARMA COM. 

MEDICAMENTOS LTDA 
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 247 
Sonda nasogástrica 06 curta, confeccionada em polivinil, 
atoxico, flexivel, transparente,  
siliconizada - pacote c/ 10 unidades 

pcte 2  R$            6,90   R$                 13,80  MEDSONDA 
051/2017 12 MESES 

ECO FARMA COM. 
MEDICAMENTOS LTDA 

248 
Sonda nasogástrica 06 longa, confeccionada em polivinil, 
atoxico, flexivel, transparente,  
siliconizada - pacote c/ 10 unidades 

pcte 2  R$         10,00   R$                 20,00  MEDSONDA 
051/2017 12 MESES 

ECO FARMA COM. 
MEDICAMENTOS LTDA 

249 
Sonda nasogástrica 08 curta, confeccionada em polivinil, 
atoxico, flexivel, transparente,  
siliconizada - pacote c/ 10 unidades 

pcte 2  R$         12,29   R$                 24,58  MEDSONDA 
051/2017 12 MESES 

ECO FARMA COM. 
MEDICAMENTOS LTDA 

250 
sonda nasogástrica 08 longa, confeccionada em polivinil, 
atoxico, flexivel, transparente,  
siliconizada - pacote c/ 10 unidades 

pcte 2  R$         12,30   R$                 24,60  MEDSONDA 
051/2017 12 MESES 

ECO FARMA COM. 
MEDICAMENTOS LTDA 

251 
Sonda nasogástrica 10 curta, confeccionada em polivinil, 
atoxico, flexivel, transparente,  
siliconizada - pacote c/ 10 unidades 

pcte 3  R$            8,45   R$                 25,35  MEDSONDA 
051/2017 12 MESES 

ECO FARMA COM. 
MEDICAMENTOS LTDA 

252 
Sonda nasogástrica 10 longa, confeccionada em polivinil, 
atoxico, flexivel, transparente,  
siliconizada - pacote c/ 10 unidades 

pcte 3  R$         12,75   R$                 38,25  MEDSONDA 
051/2017 12 MESES 

ECO FARMA COM. 
MEDICAMENTOS LTDA 

253 
Sonda nasogástrica 12 curta, confeccionada em polivinil, 
atoxico, flexivel, transparente,  
siliconizada - pacote c/ 10 unidades 

pcte 3  R$            8,49   R$                 25,47  MEDSONDA 
051/2017 12 MESES 

ECO FARMA COM. 
MEDICAMENTOS LTDA 

254 
Sonda nasogástrica 12 longa, confeccionada em polivinil, 
atoxico, flexivel, transparente,  
siliconizada - pacote c/ 10 unidades 

pcte 3  R$         13,15   R$                 39,45  MEDSONDA 
051/2017 12 MESES 

ECO FARMA COM. 
MEDICAMENTOS LTDA 

255 
Sonda nasogástrica 14 curta, confeccionada em polivinil, 
atoxico, flexivel, transparente,  
siliconizada - pacote c/ 10 unidades 

pcte 4  R$            8,70   R$                 34,80  MEDSONDA 
051/2017 12 MESES 

ECO FARMA COM. 
MEDICAMENTOS LTDA 

256 
Sonda nasogástrica 14 longa, confeccionada em polivinil, 
atoxico, flexivel, transparente,  
siliconizada - pacote c/ 10 unidades 

pcte 4  R$         13,60   R$                 54,40  MEDSONDA 
051/2017 12 MESES 

ECO FARMA COM. 
MEDICAMENTOS LTDA 

257 
Sonda nasogástrica 16 curta, confeccionada em polivinil, 
atoxico, flexivel, transparente,  
siliconizada - pacote c/ 10 unidades 

pcte 10  R$         10,15   R$               101,50  MEDSONDA 
051/2017 12 MESES 

ECO FARMA COM. 
MEDICAMENTOS LTDA 

258 
Sonda nasogástrica 16 longa, confeccionada em polivinil, 
atoxico, flexivel, transparente,  
siliconizada - pacote c/ 10 unidades 

pcte 10  R$         13,95   R$               139,50  MEDSONDA 
051/2017 12 MESES 

ECO FARMA COM. 
MEDICAMENTOS LTDA 

259 Sonda retal - pacote com 10 unidades pcte 2  R$         12,85   R$                 25,70  MEDSONDA 051/2017 12 MESES 
ECO FARMA COM. 

MEDICAMENTOS LTDA 
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 260 Sonda uretral 04, confeccionada em PVC ( cloreto 
polivinila) - c/ 10 unidades Pcte 5  R$         12,00   R$                 60,00  MEDSONDA 051/2017 12 MESES 

ECO FARMA COM. 
MEDICAMENTOS LTDA 

261 Sonda uretral 06, confeccionada em PVC ( cloreto 
polivinila) - c/ 10 unidades Pcte 5  R$            6,00   R$                 30,00  MEDSONDA 051/2017 12 MESES 

ECO FARMA COM. 
MEDICAMENTOS LTDA 

262 Sonda uretral 08, confeccionada em PVC ( cloreto 
polivinila) - c/ 10 unidades Pcte 5  R$            6,00   R$                 30,00  MEDSONDA 051/2017 12 MESES 

ECO FARMA COM. 
MEDICAMENTOS LTDA 

265 Sonda uretral 14, confeccionada em PVC ( cloreto 
polivinila) - c/ 10 unidades pcte 5  R$         12,20   R$                 61,00  MEDSONDA 051/2017 12 MESES 

ECO FARMA COM. 
MEDICAMENTOS LTDA 

266 Sonda uretral 16, confeccionada em PVC ( cloreto 
polivinila) - c/ 10 unidades Pcte 5  R$         10,10   R$                 50,50  MEDSONDA 051/2017 12 MESES 

ECO FARMA COM. 
MEDICAMENTOS LTDA 

267 Sonda uretral 18, confeccionada em PVC ( cloreto 
polivinila) - c/ 10 unidades Pcte 5  R$         11,25   R$                 56,25  MEDSONDA 051/2017 12 MESES 

ECO FARMA COM. 
MEDICAMENTOS LTDA 

268 

Tala moldável de EVA confeccionada em tela aramada 
zicada anti-ferrugem maleável revestida em EVA virgem 
(sem resíduos de chumbo) usada para imobilização 
provisoria no regate e transporte de acidentados com fita 
crepe, bandagem ou gazes para imobilização completa. 
Nas cores padrão internacionais, arame galvanizado 2,76 
revestido em EVA 110 kg/m³ espessura 4 mm. Tamanho 
PP 30 X 08 cm 

unid 5  R$         15,00   R$                 75,00  MSO 

051/2017 12 MESES 
ECO FARMA COM. 

MEDICAMENTOS LTDA 

270 Termômetro clínico - caixa c/ 12 unidades cx 50  R$         57,00   R$            2.850,00  PREMIUM 051/2017 12 MESES 
ECO FARMA COM. 

MEDICAMENTOS LTDA 

271 
Tiras teste para monitoramento de glicemia com com chip 
de codigo, para aparelho modelo Accu-chek Active - caixa 
contendo 2 tubos com 50 tiras cada 

cx 100  R$         64,00   R$            6.400,00  ROCHE 
051/2017 12 MESES 

ECO FARMA COM. 
MEDICAMENTOS LTDA 

272 Toca descartável, sanfonada, em TNT - pacote com 10 
unidades pcte 10  R$            8,00   R$                 80,00  SS PLUS C/ 

100UNI 051/2017 12 MESES 
ECO FARMA COM. 

MEDICAMENTOS LTDA 

274 Tubo de silicone metro 50  R$            2,71   R$               135,50  PERFITECNICA 
N°200 051/2017 12 MESES 

ECO FARMA COM. 
MEDICAMENTOS LTDA 

276 Uripen - pacote com 10 unidades pcte 2  R$         15,00   R$                 30,00  BIOMED 051/2017 12 MESES 
ECO FARMA COM. 

MEDICAMENTOS LTDA 

277 Vaselina líquida - litro Lt 5  R$         22,07   R$               110,35  CINORD 051/2017 12 MESES 
ECO FARMA COM. 

MEDICAMENTOS LTDA 

278 Vaselina sólida - pote Pote 1  R$         31,00   R$                 31,00  CINORD 
500GR 051/2017 12 MESES 

ECO FARMA COM. 
MEDICAMENTOS LTDA 

  VALOR TOTAL        R$         27.416,79       
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CONDIÇÕES:  
 

1.  A entrega dos produtos será parcelado conforme a necessidade, pelo período de 12(doze) meses, sendo a entrega em 
ate 48 (quarenta e oito) horas após a solicitação. 

2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou 
documento equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante 
apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, 
seja ele parcelado ou não. 

3. Local de entrega: de acordo com a solicitação da Secretaria de origem. 
4. As quantidades informadas são meramente estimativas, podendo variar durante a execução do contrato, não cabendo a 

empresa vencedora quaisquer direitos caso não sejam atingidos o fornecimento da totalidade. 
5. Os produtos deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade 

que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
6. Todos os documentos referentes à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição.  

 
 


